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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

LEI N.' 211 DE 19 DE deze»bro
DE 19

91

Dispõe sobre a antecipação a ser

compensada quando da revisão gê

ral de remuneração dos servido

rés públicos, e da outras provi

dências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU

SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. l» - É concedida antecipação de 30% (trinta por

cento) sobre os vencimentos e demais retribuições dos funciona

rios do quadro dos Serviços Auxiliares do Tribunal de Contas do

Distrito Federal, vigentes no mês de outubro de 1991, a ser com-

pensada por ocasião da remuneração dos servidores públicos.

Art. 28 - Os valores da Gratificação por Encargo de

Gabinete, de que trata a Lei ns 35, de 13 de julho de 1989, são

fixados:

I - Assessor - Cr$ 200.000,00 (duzentos mil cruzeiros);

II - Assistente - Cr$ 120.0QO.OO (cento e vinte mil

cruzeiros);

III - Auxiliar - Cr$ 80.000,00 (oitenta mil cruzeiros).

Art. 3s - Nenhum servidor do Quadro de Pessoal "õ*ós

serviços Auxiliares do Tribunal de Contas do Distrito Federal

poderá perceber, mensalmente, a título de remuneração, proventos

ou pensões, impprtância superior à soma dos valores da remunera

cão, em espécie, de qualquer título, como Secretário de Estado.

§ l» - Excluem-se da remuneração do funcionário, para

cálculo do teto de que trata este artigo:

I - gratificação natalina;

II - adicional por tempo de serviço;

III - adicional pelo exercício de atividades insalubres;

IV - gratificação pela prestação de serviços extraordi_

narios;

V - adicional noturno;

VI - adicional de férias;

VII - vantagens pessoais nominalmente identificadas;

VIII - adicional de incorporação de cargo em comissão

ou equivalentes;

IX - vantagens relativas a natureza ou local de traba

lho.

§ 2s - Os funcionários, os aposentados e pensionistas

que estiverem percebendo acima do limite estabelecido neste arti^

go farão jus ao excedente percebido no último mês, a título de

vantagem de natureza pessoal, nominalmente identificada, sobre a

qual não incidirá o adiantamento previsto.

Art. 4« - A partir de 01 de janeiro de 1992, aos fun

cionarios dos Serviços Auxiliares do Tribunal de Contas do Distri^

to Federal aplicar-se-ão, no que couber, as disposições da Lei

Federal ns 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e legislação comple

mentar, ate a aprovação do Regime Juridico Único dos Servidores

Públicos do Distrito Federal pela Câmara Legislativa.

Parágrafo único - Ao funcionários que vier a satisfa

zer, dentro de um ano, a contar da publicação desta lei, as con

dições necessários para aposentadoria, aplicar-se o disposto no

inciso II do art. 184 da Lei 1.711, de 28 de outubro de 1952.

Art. 5« - V E T A D O .

Art. 6s - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu

• blicação, retroagindo os efeitos financeiros a 01 de novembro

de 1991.

Art. 75 - V E T A D O .

Brasília, 19 de dezembro de 1991

103» da República e 32» de Brasília

DOMINGOS RORZfc

ATOS DO GOVERNADOR

DECRETO N.» 13.690 DE 19 DE dezembro DE 18 91

Abre c r é d i t o sup lementar no va lo r

de Cr$ 700.000.000,00 ( s e t e c e n t o s
m i l h õ e s de c ruze i ros ) , à do tação
do o rçamento v igen te que e s p e c i f i -
ca.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 41, item I, das
Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pe-
Va lei ní 4.320 de 17 de março de 1964 e a autori-
zação con-tida na Lei ns 210 de 18 de dezembro de
1991,
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D E C R E A :

Art. 18 - F i c a aberto a CSmara L e g i s l a t i v a do*Dis-
trito Federal, o crédito suplementar no valor de CrS
700.000.000,00 (setecentos milhões de cruzeiros) na dotação orça-
mentaria i n d i c a d a no Anexo I.

Art. 2S - O crédito suplementar de que trata o ar-
tigo anterior será financiado nos termos do art. 43, § 18, item
III, da Lei na 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulaçSo par-
c i a l em i g u a l valor das dotações orçamentarias indicadas no Anexo

II.

Art. 32 Ficam alteradas as Cotas Trimestrais de

Despesa, relativas ao 45 trimestre, obedecidos os limites fixados

pela ComissSo de Programação Financeira.

Art. 42 Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília,
1032

19 de dezembro de 1991.

e 32« de B r a s í l i a .da Repúb l i ca

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

EVERARDO\DE\ ALMEIDA MACIEL
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DECRETO H.- 13.691 DE 19 DE dezembro DE W91

Declara de Utilidade Pública a

Sociedade Cristã de Educação "O

Mestre".corn sede em Scbradinhc-

Distrito Federal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, nc use das atri

bulcões que lhe confere c artigo 20, incise 11, da

Lei m 3.751, de 13 de abril de 1960 e tendo em vista

c que ccnsta no Processo n« 030.007.399/91,

D E C R E T A:

Art. l» - É declarada de Utilidade Pública a Sccie

dade Cristã de Educação c Mestre, cem sede em Scbradinhc - Distrito

Federal, nos termos do Decrete n» 7.896, de 28 de fevereiro de 1981

Art. 22 - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3 = - 0 presente Decreto entra em vigor na data

de sua publicação.

—-J4MUU1M DOMINGOS RORIZ /

Maria Augusta Erich de Menezes

DECRETO N.* 13.692 DE l' DE dezembro DE ,9

Dispõe sobre retificaçio de trans-
posição de servidores para a Car-
reira Assistência à Educação do
Distrito Federal, do Quadro de Pes-
soal da Fundação Educacional do
Distrito Federal, e dá outras pro-
vidências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri
bulcões que lhe são conferidas pelo artigo 20, in-
ciso II, da Lei ns 3.751, de 13 de abril de 1960,
e tendo em vista o disposto na Lei n» 83, de
29.12.89, nos Decretos 12.346 de 23.04.90, e
13.166, de 29.04.91, e nas Leis nís. 119, de
16.08.90, e 180, de 11.11.91,

D E C R E T A :

Art. 1* - Ficam retificadas, na forma do Anexo
deste Decreto, as transposições dos servidores que menciona, do
Cargo de Auxiliar de Assistência à Educação, da Carreira Assis-
tência à Educação, para o cargo de Técnico de Assistência à Edu-
cação, da mesma Carreira, do Quadro de Pessoal da Fundação Educa-
cional do Distrito Federal, efetivadas através dos Decretos nss.
12.682, de 26 de setembro de 1990, e 12.696, de 04 de outubro de
1990. «-̂

91

da
Art. 28 - Os efeitos funcionais e financeiros de-
aplicação deste Decreto retroagem a 12 de novembrocorrentes

de 1991.
Ari. 3B - Este Decreto entra em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 19 de dezeubro 1991.
103B da República e 32« de Brasília.

RUU1M DL

RENATO RIELLA-

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

DIÁRIO OFICIAL

Diretor Responsável

CLEMENTE LUZ
Kedacão e Administração

Anexo do Palácio do Buriti

Telefones
Redaçào direto 225-7803 PABX 225-6830 Ramal 312 e

225-7055 Ramal 137

Venda avulsa .Crf 100.00
ÀMinatura trimestral _ Cr| 5.000,00
Pbrte pela ECT f Cr| 6.072.00
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CARREIRA ASSISTÊNCIA A EDUCAÇÃO NA FEDF
«00 A QUE SE REFERE O DECRETO Nol369%£l9 / 12

ARTIFICE PARA ARTIFICE ESPECIALIZADO

MATRICULA NONE DO SERVIDOR CARGO
NOVO

DESCRIÇÃO SEG.TRANSP.
NOVO PADRÃO

58461-3
SH4A2- l
58472-9
58744-4

51115-3
51475-9
51721-4
51743-7
5175B-5
51762-3
51888-3
521 74-»
S3226-»
52371-2
55412-3
52508-1
52874-4
52884-2
52919-2
52931-1
5S979-4
53»2B-X
53Í94-»
53204-1
53265-7
53458-7
S3S31-Í
53534-4
vS35S7--5
53563-X
53578-8
53592-3
53597-4
5456B-4
54761-1
5489»-!
51943-4"
55*81-9
55*74-*
55154-2
55169-4
5530»-X
55317-4
553B«-8
55577-»
55412-2
55443-2
55775-7
55B3»-3
56364-8
56444-3
56493-4
57294-9
57324-8
57844-4
5791)2-5
57982-3
581 11 -9
7S463-1
73*77-7
79088-2
73165-X
73341-5
73371-7
73484-4
734*3-9
734SÍ-9
735*7-8
73S72-8
73A24-»
73/34-8
7374«-2
74489-4
74415-»
7 444»- l
74444-»
74474-3
74490-8
74839-»
74877-3
74924-9
74932-X
75»l3-i
75318-1
75379-3
75834-1
75923-4
75924-»
75934-1
76*04-4
76»«7-2
76205-9
76233-4
771 13-9
77173-2
77199-4
77282-X
77222-4
77?29-l
77244-1
77277-1
77324-7
77415-4
77481-2
77495-5
70161-4
7B27»-X
78272-4
78282-3
7B2B3-1
78463-X
785*9-1
787BA-8

ADAUTO FERREIRA DE ALMEIDA AT3Í3.3
DEOCLEiriO MENDES DA SILVA AT544.3
JOSE ALEIXO DIAS DOS SANTOS A15Í3.3
RAIMUNDO VIEIRA LINS AT5«4.3
VALDEMAR OUETROZ NATOS AT5»3.3
MARIA MARLY BONF1H DE AZEVEDO AT5»4.3
«ARtO JOSÉ CAMPOS «15*4.3
MILTON BARROSA OE CARVALHO AT544.3
ARAÚJO MANOEL DO NASCIMENTO AT5»7.3
EURIPEDF.S GERMANO DE FREITAS AT5»4.3
MILTON BENTO DO NASCIMENTO AT5»3.3
ABDIEL FERREIRA DC ANDRADE AT544.3
DELNIRO LIMA DO NASCIMENTO AT5»7.3
JOSÉ TANISMAR DE SOUZA ATS47.3
FRANCISCO GOMES SOARES AT5»4.3
JESUS NAZARENO DE MATOS AT5»7.3
JONAS GUTEMBER6 DA SILVA AT5»4.3
VICENTE DE PAULA DOS SANTOS AT504.3
HIDELBRANDO PEDRO DA SILVA AT5»3.3
FRANCISCO ANTENOR RIBEIRO AT5«4.3
AGMON RODRIGUES DIAS AT534.3
JOAQUIM ANTÓNIO Dn SILVA AT5»4.3
EDSON SOUZA ALVES ATS*1.3
HELCIO SILVA AT5»4.3
JOÃO JULTAO SOBRINHO AT5»3.3
GERALDO NERES DE SOUSA AT544.3
JANIEI. RODRIGUES DE MENEZES AT5»7.3
PETRONK10 BARBOSA LIMA «15*4.3
ELAOIO CUSTODIO DA SILVA AT5»3.3
ANTÓNIO LUIZ DA SILVA «15*4.3
ELIAS ALVES DE CASTRO AT5»3.3
JOSF. ADI.1NDO BARBOSA «15*4.3
IVONIO ANTÓNIO DA SILVA A15*4.3
MIGUEL ALVES 005 SANTOS AT5«4.3
GERALDO COELHO DA SILVA FILHO AT5*4.3
ANTÓNIO TAVARES DE BRITO AT5«4.3
HÉLIO JOSE MILANIO DE JESUS AT5»7.3
A1BEBTO RIBEIRO DOS SANTOS AT543.3
JOSÉ FERNANDES LEITE AT5»4.3
CARLOS LEITE AT5»4.3
EDSON FEITOSA COSTA «1503.3
VICENTE PAULO FERREIRA AT54I.3
MAURÍCIO PINTO MOREIRA ATS»4.3
ORLANDO FRANCISCO DE DEUS AT544.3
JOSÉ MARIA ALVES MENDES AT5*4.3
JOSE ANTONIO BONES DA SILVA AT5»4.3
ANTÓNIO ELIAS GOMES RODRIGUES AT5Í4.3
JOSF AVELINO FERREIRA AT5»3.3
JOAQUIM FERREIRA LIMA AT5»4.3
I..U17 GONZAGA R DOS SANTOS «15*4.3
GERALDO JESUS TOLEDO AT5*4.3
EDNON ALVES DE OLIVEIRA AT5»4.3
MIINTILIANO RIBEIRO DOS SANTOS ATS»4.3
6EOVAN DE FREITAS SI.4.UE.IRA AT5»4.3
MILTON MARCIANO DA COSTA AT5»3.3
DAR IO JÚLIO DOS SANTOS A1544.3
NANOF.I. RODRIGUES OE SOUSA ATS»4.3
APARECIDO MONTEIRO AT543.3
ANTÓNIO DE ANCHIETA SOUZA AT544.3
JOÃO RIBEIRO ANTUNES AT5»4.3
RAIMUNDO RODRIGUES AT5»4.3
MANOEL VIANA ALECRIM «15*3.3
WILTON JOSE RAMOS AT5*4.3
MANOEL CARDOSO SUBRINHO AT5«4.3
ZENIl.DO GONÇALVES SANTANA AT5»4.3
ADEMAR MOTA AT544.3
SEBASTIÃO MIGUEL VIEIRA FILHO «15*3.3
ANTÓNIO ALVES DOS SANTOS AT544.3
DOMINGOS CARVALHO DA SILVA AT5»4.3
•JOSF. EDSON Ot, SILVA AT544.3
JOASUIM FERREIRA DE AZEVEDO AT5»4.3
PEDRO DC OLIVF.ÍRA CAMPOS AT5»4.3
BERNARDO FERREIRA MACHADO A 15*4.3
BF.NF.DITO PEREIRA DA FONSECA AT543.3
JOSÉ SOARES DA SILVA AT5»4.3
SALV1AWO RIBEIRO AT5*3.3
ONOFRE FERREIRA GOhES AT5»3.3
OSMIRO FEI.ISBF.RTO DA SILVA AT5»4.3
MANOEL INÁCIO RIBEIRO «15*1.3
DAMIAO ELIAS AUGUSTO AT5«4.3
JUSCELINO ANDRADE DE OLIVEIRA AT5»3.3
JOSE CRIPT1NO PR1HO AT5»4.3
SEVERINO DE JESUS DAMASCENO AT5»4.3
I..EONARIO ROSÁRIO DE SOUZA AT544.3
JURACI PEREIRA DE LACERDA AT5»4.3
VALO 11! DE SOUSA AT544.3
GIL.DEON BENTO DO NASCIMENTO AT5»3.3
JÁ3R ALVES HARMIES AT5»4.3
IZAUL.INO ANTÓNIO RIBEIRO ATS«4.3
DIVINO PINTO DE SOUZA i AT543.3
MANOEL OA COSTA FREIRE AT5»4.3
SEBASTIÃO BATISTA OE JEBUS AT5»4.3
JOSÉ OLÍMPIO DA CRUS AT5»4.3
ANTÓNIO PEREIRA DÁ SILVA AT543.3
ELY MARCIANO DA COSTA AT544.3
JOABUIM DE ALMEIDA AT544.3
RAFAEL JOSÉ DE MORAES AT5Í4.3
VICENTE TARCÍSIO PARENTE AT5«4.3
ABÍLIO PEREIRA DE BARROS «15*3.3
ANTÓNIO JORGE RAPOSO ATS44.3
MARTIHHO TRINDADE DA COSTA AT5*4.3
JOSÉ CELSO CORRÊA AT5»4.3
FRANCISCO LUCIANO DE SOUSA AT544.3
GUISBERTO VIEIRA CAVALCANTE AT5»4.3
JOSÉ PEREIRA DE SOUSA AT5»3.3
JOABUIM CLEMENTE NETO AT5»2.3
.ISAAC JOSE DOS SANTOS AT5»4.3
EULAIR DE JESUS XAVIER AT544.3
ANÍSIO CABRINHA AT5»3.3
JOÃO GONÇALVES FILHO AT544.3
PEDRO CARVALHO DA SILVA AT5»4.3
LUIZ ANTÓNIO DOS SANTOS AT5«4.3
ANTONIO EDINILSON DE SOUZA ATM7.3
SEVERINO FARIAS • Al5*2.3

TEC.ASSIST.EDUC. A£ CARP.MARC. 33H
TEC.ASSIST.EDlir. AE OBR.CIVIS. 33H
TEC.ASSIST.EOUC. AE CARP.MARC. 33H
TEC.ASSIST.EDUC. AE OBR.CIVIS. 33H
TEC.ASSIST.EDUC. AE CARP.MARC. 33H
TEC.ASSIST.EDUC. AE OBR.CIVIS. 33H
TÉC.ASSIST.EDUC. AE OBR.CIV1S. MH
TEC.ASSm.EBUCV~ÃE OBR.CIVIS. 32H
TÉC.ASSIST.EDUC. AE ART.GRAF. 32H
TÉC.ASSIST.EDUC. AE OBR.CIVIS. 32H
TEC.ASSIST.EOUC. AE CARP.MARC. 32H
TÉC.ASSIST.EDUC. AE OBR.CIVIS. 32H
TEC.ASSIST.EDUC. AE ART.GRAF. 32H
TÉC.ASSIST.EDUC. AE ART.GRAF. 32H
TÉC.ASSIST.EDUC. AE OBR.CIVIS. 32H
TÉC.ASSIST.EDUC. AE ART.GRAF. 32H
TEC.ASSIST.EOUC. AE OBR.CIVIS. 32H
TÉC.ASSIST.EDUC. AE OBR.CIVIS. 32H
TÉC.ASSIST.EDUC. AE CARP.MARC. 32H
TÉC.ASSIST.EDUC. AE OBR.CIVIS. 3ÍH
TÉC.ASSIST.EDUC. AE OBR.CIVIS. 32H
TÉC.ASSIST.EDUC. AE OBR.CIVIS. 3?H
TÉC.ASSIST.EDUC. AE MECÂNICA 32H
TÉC.ASSIST.EDUC. AE OBR.CIVIS. 32H
TEC.ASSIST.EOUC. AE CARP.MARC. 32H
TÉC.ASSIST.EDUC. AE OBR.CIVIS. 32H
TÉC.ASSIST.EDUC. AE ART.GRAF. 32H
TÉC.ASSIST.EDUC. AE OBR.CIVIS. 32H
TÉC.ASSIST.EDUC. AE CARP.MARC. 32H
TÉC.ASSIST.EDUC. AE OBR.CIVIS. 32H
TÉC.ASSIST.EDUC. AE CARP.MARC. 32H
TÉC.ASSIST.EDUC. AE OBR.CIVIS. 32H
TÉC.ASSIST.EDUC. AE OBR.CIVIS. 32H
TÉC.ASSIST.EDUC. AE OBR.CIVIS. 31H
TÉC.ASSIST.EDUC. AE OBR.CIVIS. 3I.H
TÉC.ASSIST.EDUC. AE OBR.CIVIS. 31H
TEC.ASSIST.EOUC. AE ART.GRAF. 31H
TÉC.ASSIST.EDUC. AE CARP.MARC. 32H
TÉC.ASSIST.EDUC. AE OBR.CIVIS. 31H
TÉC.ASSIST.EDUC. AE OBR.CIVIS. 361-1
TE.C. ASSIST. EDUC. AE CARP.MARC. 3LH
TÉC.ASSIST.EDUC. AE MECÂNICA 31H
TÉC.ASSIST.EDUC. AE OBR.CIVIS. 31H
TÉC.ASSIST.EDUC. AE OBR.CIVIS. 31H
TEC.ASSIST.EOUC. AE OBR.CIVIS. 31H
TÉC.ASSIST.EDUC. AE OBR.CIVIS. 31H
TÉC.ASSIST.EDUC. AE OBR.CIVIS. 32H
TÉC.ASSIST.EDUC. AE CARP.MARC. 31H
TÉC.ASSIST.EDUC. AE OBR.CIVIS. 31H
TÉC.ASSIST.EDUC. AE OBR.CIVIS. 31H
TÉC.ASSIST.EDUC. AE OBR.CIVIS. 46H
TÉC.ASSIST.EDUC. AE OBR.CIVIS. 46H
TÉC.ASSIST.EDUC. AE OBK.CIVIS. 46H
TÉC.ASSIST.EDUC. AE OBR.CIVIS. 46H
TÉC.ASSIST.EDUC. AE CARP.MARC. 22H
TÉC.ASSIST.EDUC. AE OBR.CIVIS. 46H
TÉC.ASSIST.EDUC. AE OBR.CIVIS. 46H
TÉC.ASSIST.EDUC. AE CARP.MARC. 46H
TÉC.ASSIST.EDUC. AE OBR.CIVIS. 46H
TÉC.ASSIST.EDUC. AE OBR.CIVIS. 33H
TÉC.ASSIST.EDUC. AE OBR.CIVIS. 36H
TÉC.ASSIST.EDUC. AE CARP.MARC. 361-1
TÉC.ASSIST.EDUC. AE OBR.CIVIS. 36H
TÉC.ASSIST.EDUC. AE OBR.CIVIS. 36H
TÉC.ASSIST.EDUC. AE OBR.CIVIS. 21H
TÉC.ASSIST.EDUC. AE OBR.CIVIS. 36H
TÉC.ASSIST.EDUC. AE CARP.MARC. 33H
TÉC.ASSIST.EDUC. AE OBR.CIVIS. 36H
TÉC.ASSIST.EDUC. AE OBR.CIVIS. 36H
TÉC.ASSIST.EDUC. AE OBR.CIVIS. 361-1
TÉC.ASSIST.EDUC. AE OBR.CIVIS. 36H
TÉC.ASSIST.EDUC. AE OBR.CIVIS. 36H
TÉC.ASSIST.EDUC. AE OBR.CIVIS. 36H
TÉC.ASSIST.EDUC. AE CARP.MARC. 36H
TÉC.ASSIST.EDUC. AE OBR.CIVIS. 35H
TÉC.ASSIST.EDUC. AE CARP.MARC. 35H
TEC.ASSIST.EDUC. AE CARP.MARC. 35H
TÉC.ASSIST.EDUC. AE OBR.CIVIS. 35H
TÉC.ASSIST.EDUC. AE OBR.CIVIS. 35H
TÉC.ASSIST.EDUC. AE OBR.CIVIS. 3SH
TÉC.ASSIST.EDUC. AE CARP.MARC. 3SH
TÉC.ASSIST.EDUC. AE OBR.CIVIS. 35H
TÉC.ASSIST.EDUC. AE OBR.CIVIS. 35H
TÉC.ASSIST.EDUC. AE OBR.CIVIS. 35H
TÉC.ASSIST.EDUC. AE OBR.CIVIS. 3SH
TÉC.ASSIST.EDUC. AE OBR.CIVIS. 3SH
TÉC.ASSIST.EDUC. A£ CARP.MARC. 35H
TÉC.ASSIST.EDUC. AE OBR.CIVIS. 3SH
TÉC.ASSIST.EDUC. AE OBR.CIVIS. 34H
TÉC.ASSIST.EDUC. AE CARP.KARC. 35H
TÉC.ASSIST.EDUC. AE OBR.CIVIS. 35H
TÉC.ASSIST.EDUC. AE OBR.CIVIS. 35H
TEC.ASSIST.EOUC. AE OBR.CIVIS. 3SH
TÉC.ASSIST.EDUC. AE CARP.MARC. 3SH
TÉC.ASSIST.EDUC. AE OBR.CIVIS. 35H
TÉC.ASSIST.EDUC. AE OBR.CIVIS. 21H
TÉC.ASSIST.EDUC. AE OBR.CIVIS. 35H
TÉC.ASSIST.EDUC. AE OBR.CIVIS. 35H
TÉC.ASSIST.EDUC. AE CARP.MARC. 35H
TÉC.ASSIST.EDUC. AE OBR.CIVIS. 35H
TÉC.ASSIST.EDUC. AE OBR.CIVIS. 3SH
TEC.ASS1ST.EDUC. AE OBR.CIVIS. 34H
TEC.ASSIST.EOUC. AE OBR.CIVIS. 35H
TÉC.ASSIST.EDUC. AE OBR.CIVIS. 34H
TÉC.ASSIST.EDUC. AE CARP.MARC. 34H
TÉC.ASSIST.EDUC. AE REST.VEIC. 34H
TÉC.ASSIST.EDUC. AE OBR.CIVIS. 34H
TEC.ASSIST.EDUC. AE OBR.CIVIS. 34H
TEC.ASSIST.EDUC. AE CARP.MARC. 3.4H
TÉC.ASSIST.EDUC. AE OBR.CIVIS. 34H
TÉC.ASSIST.EDUC. AE OBR.CIVIS. 34H
TÉC.ASSIST.EDUC. AE OBR.CIVIS. 34H
TEC.ASSIST.EOUC. AE MT.GRAF. 34H

TEC.ASSIST.EDUC. AE REST.VEIC. 34H

79»«S-2 ADOLFO FRANCISCO DOS SANTOS
79*45-1 DIVINO BATISTA DA SILVA
79*54-7 JOSE TOMAZ DA SILVA SOBRINHO
79132-4 FRANCISCO MONTEIRO DA SILVA
79134-9 .ITAMAR CARLOS DE JESUS
79164-4 JOSF MOREIRA DA ROCHA
79168-7 AUGUSTO REIS P DE OLIVEIRA
79174-8 MÁRIO TAVFIRÃ DE NATOS
79177-4 JOSÉ FERNANDES SOARES
7921*-! JOÃO NEVES 00 NASCIMENTO
79247-» EDVON RODRIGUES DE DEUS
79249-7 JORGE BENICIO
79265-9 VAI.MIR MIRES DOS SANTOS
79432-5 ANTONIO ANDRE DE ARAÚJO
79497-X JOSÉ BENTO MAIA
79547-X RAIMUNDO GONÇALVES DA SILVA
79578-X ISAAC ALVES DE MORAIS
79593-3 EURIPEDES LUÍS RAMOS
79494-2 SEBASTIÃO SABINO OE OUVEIRA
79798-7 MARIO JOSE OA ROCHA
79904-8 ]RONDE JOSÉ DA SILVA
80*1.9-8 ABÍLIO FERREIRA DA ROCHA
80*39-5 ANTONIO BATISTA DA SILVA
8B43S-X ANTONIO VAL01V10 DE OLIVEIRA
80*6»-» DOMINGOS BALBINO GOIS
8««74-7 FRANCISCO ALVES DA SILVA
801*4-4 JOÃO BENTO AGUIAR
8*188-9 JOÃO GOKES DE MELO
8*118-4 JOSÉ BARBOSA DA SILVA
,8(1125-9 JOSF LEONEL DA COSTA
88154-9 MANOEL JANUÁRIO DA SILVA
88157-7 MANUEL. PEPEIHft HAF.TINS
8B178-X «03SÉS DE ALMEIDA
88ÍB2-8 NELSON DA SILVA LIMA
8819.1-7 OZIEL DIAS
81194-1 PAULO MAXIMIAMO PEREIRA
B»2*»-X PEDRO FERREIRA DA SILVA
88223-9 VALOEN1R BUARflUE DE GUSMÃO
&KS5-5 VALTER AUGUSTO FERREIRA
B8275- i ESPEDITO VITAL OA SILVA
88782-4 RENATO MANOEL DE JESUS
8l*«3-7 ORMIZA ARAÚJO DE SOUZA
82323-4 RAIMUNDO PALÁCIO
62B«i-7 MANOEL RODRIGUES DOS SANTOS
828B3-1 MEROUIADES SOU7.A A7EVEDO
82884-X LUZA PINTO DA CONCEIÇÃO
82S85-8 LUIZ JOÃO DA SILVA
8?88*-4 JOÃO JOSÉ DOS SANTOS
BSB87-4 JOÃO BATISTA DOS SANTOS
8PS9A-3 MARCELO SILVA ARAÚJO
83*35-4 AHTONIO FRANCISCO PORTELA
83455-4 HUlttERTO NUNES SANTOS
83489-3 BERALDO BASTOS DOS SANTOS
84584-1 UT.LTON NEVES
B4778-X JOMUIM BATISTA DINIZ
64894-8 NOE FERREIRA DE CARVALHO
85*22-5 ARTUR PINHEIRO SARAIVA
85134-1 PEDRO Al EIXO DA SILVA
85462-X ARLINDO LFONEL OA COSTA
65463-8 JOÃO MUNI Z

83538-3 MANOEL FERREIRA DA SILVA
85545-4 VICENTE GONZAGA DE OLIVEIRA
6556Í-X FRANCISCO DE ASSIS PINTO
865B9-5 CEIINA FERNANDES DE ALMEIDA
86425-3 JOSE ANTON.10 DE LIMA
86462-8 MARCAL LEITE GUIMARÃES
B672A-8 FAB IÃO IIIDAL DE ATAIDE
86844-2 JOSF. GOMES DA SILVA
86861-2 JOSÉ NOGUEIRA DE ARAÚJO
8686?-* MÁRIO PEDRO DA SILVA
86947-3 SEVERWO ANTÓNIO FERREIRA
B6964-3 ABÍLIO PEREIRA DE SOUZA
86965-1 LUIR FRANCISCO DE CAMPOS
87*75-7 OONCALO VIEIRA DA SILVA
87»79-X ROSIMIRO DE LIMA
B71B4-1 JOAiUIM TEODORO DOS REIS
87383-7 ELIAS GOMES AVELINO
89452-7 JOSF. ORLANDO DOS SANTOS
98543-7 JORGE CAVALCANTE
91445-2 JOSÉ VAI TER CAMELO
91447-9 JURACI GOMES DA SILVA
91454-1 GERSON VIEIRA BARRADA
91461-4 GILBERTO ALVES MONTEIRO
91468-1 REMY SILVA SARAIVA
91482-7 PEDRO MAURÍCIO DE SOUSA
9I.4S3-5 JOSÉ ANTÓNIO DE SOUSA
91490-B JOSÉ BARBOSA REGO
91492-4 HOSANAH MACHAOO DA COSTA
915B«-9 JOSÉ PEREIRA DA SILVA
91839-3 VALOEM3RO VIANA VIEIRA
92*31-2 ADELINO ANORIM SILVA
92*57-4 SILAS BUENO LOBO
9213»-» OCII.VA DE OLIVEIRA
9259»-X VALD1S CALDEIRA
93387-4 WAUIR DA SILVA
95495-* JOÃO EVANGELISTA M DE OLIVEIRA
9S52»-5 PEDRO DOS SANTOS
95552-3 6ERAROO ARAÚJO DE SALES
95577-9 JOSÉ FERNANDO VIANA DINIZ
95581-7 JOSE EUSTA4U30 DE OLIVEIRA
95582-5 FRANCISCO DE SOUSA BRITO
95584-1 HÉLIO FERREIRA FERNANDES
95587-4 ADONIAS DA ROCHA
9559Í-4 JESU1NO ALVES DE AZEVEDO
95594-9 JOÃO VIANA DINIZ
95595-7 JORGE SILVA PEREIRA
954*2-3 SEBASTIÃO FRANCISCO DA SILVA
95972-3 1SOLDINO MARCELOS
96123-X LÚCIO FERREIRA DUTRA
96134-5 JOA8UIM SANTOS
96144-9 PAULO MIGUEL DO NASCIMENTO
9él5»-7 UALDOMISO DOS SANTOS
96177-9 ADEMAR FELIPE DE ARRUDA
9651Í-3 GONCALO XAVIER DE SOUSA
967»»-9 PAULO CÉSAR ANDRADE AMOR3M
97425-5 JOSF FERNANDES NETO
97*91-3 ANTÓNIO FRANCISCO 00S SANTOS
97322-X FRANCISCO DE ASSIS RODRIGUES
97549-4 JOÃO ALVES 00 NASCIMENTO
97844-3 JOGE SEBASTIÃO GONSALO
97868-X ODONEL DE AQUINO ARAÚJO

97B7S-2 ADONIAS MENDES DE MES8UITA

AT5»4.3
ATS»4 . 3
AT5»4.3
AT5«4.3
«15*4.3
AT5«4.3
AT5»4.3
AT544.3
«15*1.3
AT544.3
AT5»4.3
«1544.3
«15*4.3
AT5»3.3
«15*1.3
AT547.3
ATS»4.3
AT543.3
AT5»4 . 3
«15*4.3
«15*1.3
«15*3.3
AT5»4.3
AT547.3
«15*1.3
AT5»4.3
AT5*4.3
AT544.3
AT5Í4.3
AT5«4.3
AT5»4.3
AT544.3
A 15*4. 3
AT544.3
AT5Í3.3
AT5»4 . 3
AT5*4.3
AT544.3
«T5»4.3
AT544.3
«15*1.3
AT5»7.3
AT5Í4.3
AT544 . 3
AT5»4.3
AT5»4.3
AT5*4.3
AT594.3
AT5C4 . 3
AT5»4.3
A15»4.3
AT544.3
A 15*3. 3
AT594.3
AT5»4.3
AT5*4.3
«15*3.3
AT5»4.3
AT5»4.3
AT544 . 3

AT5»3.3
AT5»4.3
«15*1.3
AT5»7.3
«15*4.3
«15*1.3
AT5»7.3
«15*3.3
«15*3.3
«15*1.3
AT5»4.3
AT5Í3.3
AT5»4.3
AT5»3.3
AT5Í4 . 3
«15*1.3
AT5Í3.3
«15*1.3
«15*1.3
AT5Í7.3
*T5*4.3
AT544.3
«15*1.3
«15*1.3
«15*1.3
AT5»4.3
AT5»4.3
«15*4.3
AT5»4.3
AT544.3
AT5*4.3
AT544.3
AT5»4.3
AT542.3
«15*1.3
AT544.3
AT544.3
AT543.3
AT5»4. 3
AT541.3
«15*1 . 3
AT543.3
«15*1.3
AT544.3
AT544.3
AT544.3
«15*1.3
AT544.3
AT5*4.3
AT5»4.3
«15*1.3
«15*4.3
AT5»4.3
AT544.3
AT5»4.3
«1591.3
AT5»4.3
AT544.3
«15*1.3
«1543.3
AT5»3.3
«15*4.3

TÉC.ASSIST.EDUC.
-TEC. ASSIST. EDUC.
TÉC.ASSIST.EDUC.
TÉC.ASSIST.EDUC.
TÉC.ASSIST.EDUC.
TÉC.ASSIST.EDUC.
TÉC.ASSIST.EDUC.
TÉC.ASSIST.EDUC.
TÉC.ASSIST.EDUC.
TÉC.ASSIST.EDUC.
TEC. ASSIST. EOUC.
TÉC.ASSIST.EDUC.
TEC. ASSIST. EOUC.
TÉC.ASSIST.EDUC.
TÉC.ASSIST.EDUC.
TEC. ASSIST. EDUC.
TÉC.ASSIST.EDUC.
TÉC.ASSIST.EDUC.
TÉC.ASSIST.EDUC.
TÉC.ASSIST.EDUC.
TEC. ASSIST. EDUC.
TÉC.ASSIST.EDUC.
TEC. ASSIST. EOUC.
TÉC.ASSIST.EDUC.
TÉC.ASSIST.EDUC.
TÉC.ASSIST.EDUC.
TÉC.ASSIST.EDUC.
TÉC.ASSIST.EDUC.
TÉC.ASSIST.EDUC.
TÉC.ASSIST.EDUC.
TEC. ASSIST. EOUC.
TEC.ASSIST.EDUC.
TÉC.ASSIST.EDUC.
TÉC.ASSIST.EDUC.
TEC. ASSIST. EOUC.
TÉC.ASSIST.EDUC.
TÉC.ASSIST.EDUC.
TÉC.ASSIST.EDUC.
TÉC.ASSIST.EDUC.
TÉC.ASSIST.EDUC,
TE:C. ASSIST. EDUC.
TÉC.ASSIST.EDUC.
TÉC.ASSIST.EDUC.
TÉC.ASSIST.EDUC.
TÉC.ASSIST.EDUC.
TEC.ASSIST.EDUC.
TÉC.ASSIST.EDUC.
TEC.ASS3ST.EDUC.
TÉC.ASSIST.EDUC.
TÉC.ASSIST.EDUC.
TÉC.ASSIST.EDUC.
TÉC.ASSIST.EDUC.
TEC. ASSIST. EDUC.
TEC.ASSIST.EDUC.
TE:C.ASSIST.EDUC.
TEC.ASSIST.EDUC,
TÉC.ASSIST.EDUC.
TÉC.ASSIST.EDUC.
TÉC.ASSIST.EDUC.
TÉC.ASSIST.EDUC.
TEC. ASSIST. EOUC.
TÉC.ASSIST.EDUC.
TEC. ASSIST. EDUC.
TÉC.ASSIST.EDUC.
TÉC.ASSIST.EDUC.
TÉC.ASSIST.EDUC.
TÉC.ASSIST.EDUC.
TÉC.ASSIST.EDUC.
TÉC.ASSIST.EDUC.
TÉC.ASSIST.EDUC.
TÉC.ASSIST.EDUC.
TÉC.ASSIST.EDUC.
TEC. ASSIST. EDUC.
TÉC.ASSIST.EDUC.
TEC. ASSIST. EDUC.
TÉC.ASSIST.EDUC.
TÉC.ASSIST.EDUC.
TÉC.ASSIST.EDUC.
TÉC.ASSIST.EDUC.
TÉC.ASSIST.EDUC.
TÉC.ASSIST.EDUC.
TÉC.ASSIST.EDUC.
TÉC.ASSIST.EDUC.
TÉC.ASSIST.EDUC.
TEC. ASSIST. EDUC.
TEC.ASSIST.EDUC.
TEC. ASSIST. EOUC.
TEC.ASSIST.EDUC.
TEC.ASSIST.EDUC.
TEC.ASSIST.EDUC.
TEC. ASSIST. EDUC.
TEC.ASSIST.EDUC.
TEC. ASSIST. EOUC.
TEC. ASSIST. EDUC.
TEC. ASSIST. EOUC.
TEC.ASSIST.EDUC.
TEC.ASSIST.EDUC.
TEC.ASSIST.EDUC.
TEC.ASSIST.EDUC.
TEC.ASSIST.EDUC.
TEC.ASSIST.EDUC.
TEC.ASSIST.EDUC.
TEC.ASSIST.EDUC.
TEC.ASSIST.EDUC.
TEC.ASSIST.EDUC.
TEC.ASSIST.EDUC.
TEC.ASSIST.EDUC.
TEC.ASSIST.EDUC.
TEC. ASSIST. EOUC.
TEC.ASSIST.EDUC,
TEC.ASSIST.EDUC.
TEC.ASSIST.EDUC,
TEC. ASSIST. EOUC.
TEC.ASSIST.EDUC
TEC.ASSIST.EDUC.
TEC.ASSIST.EDUC
TEC.ASSIST.EDUC.
TEC.ASSIST.EDUC
TEC.ASSIST.EDUC.
TEC.ASSIST.EDUC,
TEC.ASS1ST.E.-DUC.

TEC.ASSIST.EDUC.

AE OBR. CIVIS. 34H
AE OBR. CIVIS. 32H
AE OBR. CIVIS. 34H
AE OBR. CIVIS. 34H
AE OB*. CIVIS. 34H
AE OBR. CIVIS. 34H
AE OBR. CIVIS. 34H
AE OBR. CIVIS. 34H
AE MECÂNICA 34H
AE OBR. CIVIS. 34H
AE OBR. CIVIS. 33H
AE OBR. CIVIS. 34H
AE OBR. CIVIS. 34H
AE CARP.MARC. 34H
AE OBR. CIVIS. 34H
AE ART. GRAF. 33H
AE OBR. CIVIS. 33H
AE CARP.MARC. 33H
AE OBR. CIVIS. 33H
AE OBR. CIVIS. 33H
AE OBR. CIVIS. 33H
AE CARP.MARC. 22H
AE OBR. CIVIS. 22H
AE ART. GRAF. 22H
AE OBR. CIVIS. 22H
AE OBR. CIVIS. 22H
AE OBR. CIVIS. 22H
AE OBR. CIVIS. 22H
AE OBR. CIVIS. 22H
AE OBR. CIVIS. 22H
AE OBR. CIVIS. .72H
AE OBR. CIVIS. 22H
AE OBR. CIVIS. 22H
AE OBR. CIVIS. 22H
AE CARP.MARC. 22H
AE OBR. CIVIS. 22H
AE OBR. CIVIS. 22H
AE OBR. CIVIS. 22H
AE OBR. CIVIS. 22H
AE OBR.C1V1S. 22H
AE OBR. CIVIS. 22H
AE ART. GRAF. 22H
AE OBR. CIVIS. 22H
AE OBR. CIVIS. 22H
AE OBR. CIVIS. MH
AE OBR. CIVIS. 22H
AE OBR. CIVIS. 2.?.H
AE OBR. CIVIS. 22H
AE OBR. CIVIS. 22H
AE OBR. CIVIS. 22H
AE OBR. CIVIS. 22H
AE OBR. CIVIS. 22H
AE CARP.MARC. 22H
AE OBR. CIVIS. 22H
AE OBP. CIVIS. ?.2H
AE OBR. CIVIS. 22H
AE CARP.MARC. 22H
AE OBR.C1V1S. 22H
AE OBR. CIVIS. 22H
AE OBR. CIVIS. 22H
AE CARP.MARC. 22H
AE OBR. CIVIS. 22H
AE OBR. CIVIS. MH
AE ART. GRAF. 22H
AE OBR. CIVIS. 22H
AE MECÂNICA 22H
AE ART. GRAF. 22H
AE CARP.MARC. 22H
AE CARP.MARC. 22H
AE OBR. CIVIS. 22H
AE OBR. CIVIS. 22H
AE CARP.MARC. 22H
AE OBR. CIVIS. 22H
AE CARP.MARC. 22H
AE OBR. CIVIS. 22H
AE OBR. CIVIS. 22H
AE CARP.MARC. 22H
AE OBR. CIVIS. 22H
AE OBR. CIVIS. 22H
AE ART. GRAF. 22H
AE OBR. CIVIS. 22H
AE OBR. CIVIS. 22H
AE OBR. CIVIS. 22H
AE OBR. CIVIS. 22H
AE OBR. CIVIS. MH
AE OBR. CIVIS. 22H
AE OBR. CIVIS. 22H
AE OBR. CIVIS. 22H
AE OBR. CIVIS. MH
AE OBR. CIVIS. 22H
AE OBR. CIVIS. 22H
AE OBR. CIVIS. 22H
AE OBR. CIVIS. 22H
AE REST.VEIC. 22H
AE OBR. CIVIS. 22H
AE OBR. CIVIS. 22H
AE OBR. CIVIS. 22H
AE CARP.MARC. 22H
AE OBR. CIVIS. 22H
AE MECÂNICA 22H
AE OBR. CIVIS. 22H
AE CARP.MARC. 22H
AE OBR. CIVIS. 22H
AE OBR. CIVIS. 22H
AE OBR. CIVIS. 22H
AE OBR. CIVIS. 22H
AE OBR. CIVIS. 22H
AE OBR. CIVIS. 22H
AE OBR. CIVIS. 22H
AE OBR. CIVIS. 22H
AE OBR. CIVIS. 22H

, AE OBR.C1V1S. 22H
AE OBR. CIVIS. MH

, AE OBR. CIVIS. 22H
AE OBR.CIV2S. 35H

, AE MECÂNICA 22H
AE OBR. CIVIS. 22H
AE OBR. CIVIS. 21H
AE MECÂNICA 21H

, AE CARP.MARC. 21H
AE CARP.MARC. 2I.H

AE OBR. CIVIS. 21H
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97932-5 ANTONIO BENEDITO DE SOUSA AT5»4.3 TEC.ASSIST.EDUC. AE OBR. CIVIS. ?.1H
97933-3 JOÃO FERNANDES DE SOUZA AT5*3.3 TEC.ASSIST.EDUC. AE CARP.KARC. 34H
9793S-X AUGUSTO RODRIGUES CUSTODIO AT5»3.3 TEC.ASSIST.EBUC. AE CARP.MARC. 21H
98*43-9 GERALDO CORREIA DE ALMEIDA AT5»4.3 TEC.ASSIST.EDUC. AE OBR. CIVIS. 21H
96*45-5 LIDIO RODRIGUES DOS REIS AT5*4.3 TEC.ASSIST.COUC. AE OBR. CIVIS. 21H
9flilt-9 MÁRIO SÉRGIO ARAÚJO ATS»4.3 TEC.ASSIST.EDUC. AE OBR.CTV1S. 21H
98324-8 MÁRIO JOSÉ DA SILVA AT5*4.3 TEC.ASSIST.EDUC. AE OBR. CIVIS. 2LH
99334-9 JOÃO NUNES DOS SANTOS ATS*4.3 TEC.ASSIST.EDUC. AE OBR. CIVIS. 21H
9835*-» JOSÉ NEURITON TEIXEIRA AT5*4.3 TEC.ASSIST.EDUC. AE OBB. CIVIS. 21H
98869-3 AOVAL LOBO DA LUZ ATS*4.3 TEC.ASSIST.EDUC. AE OBR. CIVIS. 36H
98943-4 ANTÓNIO GERALDO DE N FILHO ATS*4.3 TEC.ASSIST.EDUC. AE OBR. CIVIS. 36H
989S5-X SALVADOR FERREIRA DE JESUS AT5*4.3 TEC.ASSIST.EDUC. AE OBR. CIVIS. 36H
98959-2 WALTER FRANCISCO DE ARAÚJO AT5*4.3 TEC.ASSIST.EDUC. AE OBR. CIVIS. 36H
98961 4 FRANCISCO FIRNIANO SOUSA ATS*4.3 TEC.ASSIST.EDUC. AE OBR. CIVIS. 36H
98969-X ANTÓNIO CORREIA DA SILVA ATS*4.3 TEC.ASSIST.EDUC. AE OBR. CIVIS. 22H
98982-7 JOABUIM BALBINO DE SOUZA ATS»3.3 TEC.ASSIST.EDUC. AE CARP.MARC. 44H
98996-7 VIVICANANDAS FAUSTINO AT5*4.3 TEC.ASSIST.EDUC. AE OBR. CIVIS. 36H

- 98998-3 ANÍBAL TOLENTINO DA ROCHA AT5»4.3 TEC.ASSIST.EDUC. AE OBR. CIVIS. 36H
99M2-7 MANUEL DE SOUSA VARELA AT3»4.3 TEC.ASSIST.EDUC. AE OBR. CIVIS. 36H
99*13-2 FRANCISCO RAMOS MACHADO AT5*3.3 TEC.ASSIST.EDUC. AE CARP.MARC. 36H
99*14-* JOSÉ OLIVEIRA FREIRES AT5Í3.3 TEC.ASSIST.EDUC. AE CARP.HARC. 3AH
99*19-1 JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA AT5Í4.3 TEC.ASSIST.EDUC. AE OBR. CIVIS. 36H
99*24-4 ESTACIO ANTÓNIO DA SILVA ATS»4.3 TEC.ASSIST.EDUC. AE OBR. CIVIS. 36H
99*36-1 JOSÉ RIBEIRO DUARTE AT5»4.3 TEC.ASSIST.EDUC. AE OBR. CIVIS. 36H
99*39-6 FRANCISCO WILTON ALMEIDA SILVA ATS*4.3 TEC.ASSIST.EDUC. AE OBR. CIVIS. 36H
99*Í7-1 CÉSAR CORREIA DA SILVA AT5Í4.3 TEC.ASSIST.EDUC. AE OBR. CIVIS. 36H
99*76-* JOSÉ CARDOSO SILVEIRA AT5*4.3 TEC.ASSIST.EDUC. AE OBR. CIVIS. 36H
99*8?-S SEBASTIÃO RAIWS RIBEIRO AT5*4.3 TEC.ASSIST.EDUC. AE OBR. CIVIS. 36H
99*91-4 DOMINGOS GOMES DA SILVA ATS*3.3 TEC.ASSIST.EDUC. AE CARP.MARC. 36H
95H63-5 VAL.DEMAR ALVES DE SOUZA AT5ÍM.3 TEC.ASSIST.EDUC. AE OBR. CIVIS. 34H
99244-5 RAFAEL MOISÉS DA SILVA AT5»4.3 TEC.ASSIST.EDUC. AE OBR. CIVIS. 36H
992S6-9 AOAUTO PORFIRIO DE ANDRADE ATS*4.3 TEC.ASSIST.EDUC. AE OBR. CIVIS. 36H
99327-1 JOSÉ EMIVAL ANTUNES DA SILVA AT5*4.3 TEC.ASSIST.EDUC. AE OBR. CIVIS. 3Í.H
99329-8 ANTÓNIO DELOMAR M DE JESUS ATS»7.3 TEC.ASSIST.EDUC. AE ART.6RAF. 36H
99363-8 FRANCISCO FEITOSA PEREIRA AT5*4.3 TEC.ASSIST.EOUC. AE OBR. CIVIS. 36H
99364-4 MARGARIDA ALVES DA SILVA ATS47.3 TEC.ASSIST.EDUC. AE ART. GRAF. 36H
99474-X JOSE MORAIS DE SOUSA AT5Í4.3 TEC.ASSIST.EDUC. AE OBR. CIVIS. 36H
99447-5 SÉRGIO APARECIDO NAROUES A1504.3 TEC.ASSIST.EDUC. AE OBR. CIVIS. 36H
99648-3 MILTON FRANCISCO DE CAMPOS ATS*4.3 TEC. ASSIST. EDUC. AE OBR. CIVIS. 36H
99684-X JOÃO PEREIRA DOS SANTOS AT5»4.3 TEC.ASSIST.EDUC. AE OBR. CIVIS. 36H
99688-2 CIRO MATEUS DA SILVA NEIVA ATS*4.3 TEC.ASSIST.EDUC. AE OBR. CIVIS. 34H
9969»-4 UALDEMIR A4U1NO DE LISBOA AT5»4.3 TEC.ASSIST.EDUC. AE OBR. CIVIS. 36H
99704-8 MILTON LUTES DE OLIVEIRA AT5*4.3 TEC.ASSIST.EDUC. AE OBR. CIVIS. 36H
99754-4 JOSÉ ROORIBUES DA COSTA AT5«3.3 TEC.ASSIST.EDUC. AE CARP.MARC. 36H
99742-5 MARCOS ANTÓNIO FERREIRA ATS*4.3 TEC.ASSIST.EDUC. AE OBR. CIVIS. 36H
99827-3 SEBASTIÃO ANBROSIO DA SILVA AT544.3 TEC.ASSIST.EDUC. AE OBR. CIVIS. 36H
999B*-4 HANOE1 ALTEREDO CORRÊA VIEIRA AT5*4.3 TEC.ASSIST.EDUC. AE OBR. CIVIS. 3ÍH

D»cr«to d» 19 d* dezembro d* IO91 .

0 Go..m.dor do Di.«rHo F.d.r.i. no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n»

3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Exonerar HELENA DA SILVA, Técnico de Administração

Publica, matrícula n« 00083-3, do Cargo em Comissão de Chefe do NU

.eo de Dados e Estatística, Código DFG-11, do Departamento de

Turismo do Distrito Federal-DETUR, por motivo de aposentadoria.

— JOAQUIM DOMINGOS MRIZ

Doerrtod. 19 d. dezembro d, 1991 .

0 o».r..<or d. Di.tnto F.d.r... no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n»

3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Nomear HELENA DA SILVA, para exercer o Cargo em Co

missão de Chefe do Núcleo de Dados e Estatística, Código DFG-lf

Departamento de Turismo do Distrito Federal-DETUR.

>
JOAQUIM DOM1MWJS JIORIT2

o*cr«to d* 19 d» dezembro 4*1091

O Governador do Distrito F«d»r.i, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n9

3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Exonerar BEATRIZ CAMPOS, Técnico de Administração

Pública, matrícula n9 00068-X, do Cargo em Comissão de Chefe

do Núcleo de Atividades Turísticas, Código DFG-11, do Departa

mento de Turismo do Distrito Federal-DETUR, por motivo de apo

sentadorla.

^— — i. JUAQU1H UOMlNUJS ROáiy

/

o«r.to d. 19 d* dezembro **1991

»

O Oov.rn.dor do Di.trito F.der.i. no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n?

3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Nomear BEATRIZ CAMPOS, para exercer o Cargo em Co

missão de Chefe do Núcleo de Atividades Turísticas, Código

DFG-11, do Departamento de Turismo do Distrito Federal-DETUR.

^ ~~ JOAQUIM UCtUMXKÂOKIÍ

1

Dwsratotf* 19 d* dezembro **W91.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei

n» 3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Nomear ANA GUARACIABA EUSTAQUIO DA SILVA para exer

cer o Cargo em Comissão de Assistente, símbolo DFA-05, da Coorde

nação de Desenvolvimento da Infra-Estrutura Comunitária da Secre

taria Especial de Articulação para o Desenvolvimento do Entorno-

SEADE.



Decreto de 19 d* dezembro d* ta 91.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei
3.751, de 13 de abril de .I960,

R E S O L V E :

Nomear JALICE MARIA MARQUES para exercer o Cargo em

Comissão de Assistente, símbolo DFA-05, da Coordenação de Desemral

vimento da Infra-Estrutura Comunitária da Secretaria Especial de Ar

ticulação para o Desenvolvimento do Entorno - SEADE.

JOAQUIM 1XJH1NGOS ROR IZ

Decreto de 19 de dezembro de 1991.

O Governador do Distrito Federal, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 20, inciso

VII, da Lei n9 3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E

Decreto de
dezembro d. 1891-

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n9 3.751, de 13 de abril

de I960,

R E S O L V E :

Exonerar, a pedido, a partir de 19 de dezembro de

1991, JOSÉ VOLTAIRE BRITO PEIXOTO, matricula n<? 94.204-7, do Cargo em

Comissão, Símbolo DFG-07, de Chefe da Secão de Preparo de Solos do

Departamento de Engenharia e Mecanização Agrícola da Fundação Zoobo-

tânica do Distrito Federal.

Nomear ULISCES DE SOUZA MORENO, Delegado de Po

lícia. Classe Especial, Padrão II, matrícula n9 23.660-8, do Quadro

de Pessoal do Distrito Federal, para exercer o Cargo em Comissão, '

Código DFG-11, de Delegado-Chefe da 2? Delegacia Policial, da Coor

denação de Polícia Circunscricional da Policia Civil do Distrito Fe

deral.

DOH1N(JO!J kUHlZ

Decreto de 19 de dezembro de 18 91.

JOAQUIM DOMINGOS RpélZ

NURI ANDRAU^ GASSANI

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n»3.751,de

13 de abril de I960,

R E S O L V E :

Exonerar NICE LOURDES FERREIRA DE SOUZA, Técnica de

Administração Publica, 1« Classe, Padrão III, Matricula n»19.957-5, do

Cargo em Comissão de Assessora, Código DF-11, do Procurador-Chefe da

5* Subprocuradoria, da Procuradoria Geral do Distrito Federal, por mo

tivo de sua aposentadoria.

Decreto de 19 de dezembro de 10 91.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n9 3.751, de 13 de

abril de 1960,

R E S O L V E :

Exonerar, a pedido, HÉLIO FERREIRA PRIMO, matri-

cula n9 94.547-1, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-11, de Assis-

tente do Departamento de Revenda de Material Agropecuário da Fun-

dação Zoobotânica do Distrito Federal.

JOH0CTIM DOMINGOS BORZZ

Nurl Anaraus Gassani

Jo ilton Ferreira

Decreto de 19 de dezembro de 1991.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n»3.751,de

13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Nomear NICE LOURDES FERREIRA DE SOUZA, para exercer o

Cargo em Comissão de Assessor, Código DF-11, do Procuradòr-Chefe da 5«

Subprocuradoria, da Procuradoria Geral do Distrito Federal.

JosgiSiil'ton Ferreira
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Decreto d* 19 de dezembro de 19 91.

O Governador do Distrito F.d.ral, no uso das atribuições que lhe

confere o artigo 20, inciso VII , da Lei ns 3.751, de

13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

EXONERAR, a contar de 02/12/91, MÍRIAM AUGUSTO P. DU-

ARTE, Técnico de Administração Pública, l" Classe, Padrão II, matrí^

cuia n» 24.516-X, do Quadro de Pessoal do Distrit c Federal, do Cargo

em Comissão, Símbolo DFA-02, de Assistente de Câmaras do Conselho de

Educação do Distrito Federal.

DOMINGOS

STELLA DOS CHERU6ÍNS GUIMARÃES TROIS

Decreto de 19 de dezembro de 1991.

O Governador do Diitrito Federal, no uso das atribuições que lhe

confere o artigo 20, inciso V I I , da Lei ns 3.751, de

13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

NOMEAR ULISSES CARVALHO DE SOUZA, Auxiliar de Adminis-

tração Pública, Classe Única, Padrão VI, matrícula ns 03.606-4, do

Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para exercer o Cargo em Co-

missão, Símbolo DFA-05, de Assistente de Câmara do Conselho de Educ£

cão do Distrito Federal a contar de 02/12/91.

RÇ4ÍIZ/

STELLA DOS CHERÓBINS GUIMARÃES TROIS

Decreto de 19 de dezembro de 19 91.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atr ibuições

que lhe confe re o a r t igo 20, inciso V I I , da Lei nfi

3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Designar IVONE GONÇALVES DE ANDRADE, Gerente de

Recrutamento e Seleção, código DFG-12, matrícula ns 453.7, para

substituir eventualmente a Superintendente do Instituto de Desen-

volvimento de Recursos Humanos - IDR, da Secretaria de Adminis-

tração do Distrito Federal.

Brasília, de de 1991.

innquiM bUMini.us

RENATO RIELLA

dt 19 di dezembro «e 1991.

O Govtnratw do Olstrlte Federal, no uso das atribuições
que lhe confer* o artigo 20. inciso VII. da lei
n,.* 3.751. de 13 de abril de 1960.

R E S O L V E :

Nomear ROSIHETE ALVES NFPOMUCKNO MARQUES, Assis.

tente Intermediário de Saúde, Classe Especial, Padrão II( Agente

Administrativo), Matrícula 118.033-5, para exercer o Cargo em Ce.

missão de Secretária da Unidade de Patologia Clínica da Divisão de

Recursos Médico-Assistenciais do Hospital Regional do Gama, Símbo.

Io DFG-03, do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação " Hoepita.

lar do Distrito Federal.

1AQUÍH-

Pente de 19 dt dezembro It 91.

O Comedor de Dblrtti Federal, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20. Inciso VII. da lei
n . " 3.761. de 13 de abril de 1960.

R E O L V E:

Nomear DAXSE VICENT DE ARAÚJO LEANDRO, As£Í£

tente Intermediário de Saúde,li Classe, Padrão V( Agente Adrni

nistrativo). Matrícula 119.999-04, para exercer o Cargo, em Coraijs

são cie Secretária do Diretor do Gabinete do Diretor do Hosp^

tal de Base do Distrito Federal, Símbolo DFG-03, do Quadro

de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

JOAÇtH-M UUBINliOS

Decreto de 19 dt dezembro «l» 91.

O Ooreraodor de DMrttt Federal, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da 1*1
n." 3.751. de 13 de abril de 1960.

R E S O L V E :

Nomear ZULEIDA MARIA SIMÕES NOGUEIRA, Matricula

129.080-01, para exercer o Cargo em Comissão de Secretária de Se

cão de Enfermagem da Divisão de Recursos Médico-Assistenciais do

Hospital Regional de Asa Norte, Símbolo DFC-03, do Quadro de Ca£

gos em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

DOMINGOS ÇTÒR/Z

'ÇIHOA, eoaniMiu MIUQKOO-
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Decreto de 19 d» dezembro dt 19 91.

O Oorereodor do Distrito Federal, ao uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20. inciso VII. da lei
n. • 3.751. de 13 de abril de 1960.

R C S O L V I:

Nomear ENI DA GLORIA RODRIGUES DE SOUSA. ASSÍ£

tente Intermediário de Saúde/ Classe Especial/ Padrão II( Agente

Administrativo) > Matricula 111.166-3/ para exercer o Cargo em Comis_

são de Secretária do Núcleo Normativo de Enfermagem do -Departamento

de Recursos Médico-Assistenciais da Administração Central/ Símbolo

DFG-03/ do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do

Distrito Federal.

JOSTJTJTM DOMINGOS ROR!/

DetreM de 19 d* dezembro dl 19 91.

O (formador do Distrito Federal, no uso das atribuiçBes
que lhe confere o artigo 20. inoiso VII. da lei
n..° 3.751, de 13 de abril de 1960.

R E S O L V E :

Nomear ANDREA CRISTINA CARVALHO PIRES PESSOA, pá

rã exercer o Cargc em Comissão de Secretária do Centro de Saúde NS14

da Coordenação Regional de Seúde da Asa Norte/ Símbolo DFG-03/ do

Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Fe

deral.

JOAQD IM_JJOMtltG0S ROR~l£

Detrete de 19 do dezembro do 19 91.

O Oomeodor do Distrito Federal, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20. inciso VII, da lei
q ." 3.751. de 13 de abril de 1960.

R E S O L V E :

Nomear LÚCIA HELENA FARIAS MARTINS, pêra exercer

o Cargo em Comissão de Chefe da Seção de Administração do Centro

de Saúde N? 10 da Coordenação Regional de Saúde da Ceilândia/ Sim

bolo DFG-05, do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hosp^

talar do Distrito Federal.

DOMINGOS

Decrete do 19 de. dezembro de 19 91.

O Gotenodor de Distrito Federei, no uso das atribuigSes
que lhe confere o artigo 20. inoiso VII. da lei
ri.° 3.751. de 13 de abril de 1960.

R E S O L V E :

Nomear MARIA DE LOURDES MARQUES DA SILVA,

tente Intermediário de Saúde, l' Classe, Padrão IV( Agente Adrti

nistrativo), Matrícula 121.139-01, para exercer o Cargo em Comis^

são de Chefe da Seção de Administração do Centro de Saúde N» C£ da

Coordenação Regional de Saúde do Gama, símbolo DFG-05, do Quadro

de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

Decrete do 19 de dezembro de 19 91.

O Goremoder do Distrito Federei, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20. inciso VII . da lei
n." 3.751. de 13 de abril de 1960.

R E S O L V

Nomear LUZENIRA LIMA DE SOUZA, Assistente

Intermediário de Saúde, 1§ Classe, Padrão IV(Agente Administrativo)

Matrícula 120.462-09, para exercer o Cargo em Comissão de Chefe

da Seção de Administração do Centro de Saúde ns 05 da Coordenação

Regional de Saúde do Gama, Símbolo DFG-05, do Quadro de Cargos

em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

Decreto de 19 de dezembro de 19 91.

O Ooremodor do Distrito Federei, no uso das atribuições
que lha confere o artigo 20. inciso VII. da lei
IX. 0 3.751. de 13 de abril de 1960.

R E S O L V E :

Nomear AILTON VIEIRA DA FONSECA, Assistente

Superior de Saúde 3* Classe, Padrão IV(Médico Clínica Médica), M£

trícula 128.895-4, para exercer o Cargo em Comissão de Chefe

do Centro de Saúde N? 09 da Coordenação Regional de Saúde da Asa

Norte/ Símbolo DFG-08/ do Quadro de Cargos em Comissão de Fundia

cão Hospitalar do Distrito Federal.

3MINGOS R
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Dente de 19 de dezembro d* 1991.

O Ooíereeier t» Otetrtlo Federal, no uso das atribuições
qua lha confer» o artigo 20. inciso VII. da lei
n." 3.751. de 13 de abril de 1960.

R E S O L V I :

Exonerar MARIA THERBZÂ COELHO, Assistente S£

perior de Saúde, Classe Especial, Padrão V(Psicóloga), Matricula

109.087-9, do Cargo em Comissão de Chefe da Seção de Orientação Edia

cacional de Escola Técnica de Saúde de Brasília do Centro de Dese£

volvimento de Recursos Humanos para a Saúde/ Símbolo DFG-06, . do

Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito

Federal» em virtude de aposentadoria.

-JOAeem UUHiNi»os RJ/RIZ

Detrate dt ]g oe dezembro * 1991.

O CoTtnodM de Olstrlt» Federol, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20. inciso VII. da lei
n.° 3.751. de 13 de abril de 1960.

R E S O L V E :

Exonerar ROSÂNGELA MARIA DE MACEDO RODRIGUES

XAVIER, Assistente Superior de Saúde, 2» Classe, Padrão V( Médica

Sanitarista), Matricula 116.414-7, do Cargo em Comissão de Chefe

do Centro de Saúde N? 09 da Coordenação Regional de Saúde da Asa

Norte, Símbolo DFC-08, do Quadro de Cargos em Comissão da

cão Hospitalar de Distrito Federal.

Dente de 19 dt dezembro t» 19 91.

O Govtreodor do Distrito Federol, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20. inciso VII. da lei
n." 3.751. de 13 de abril de 1960.

R E S O L V E :

Exonerar, a pedido ALTAMIRO PARREIRA DE BRITO,

do Cargo em Comissão de Encarregado de Almoxarifado e Património

da Divisão de Recursos Economico-Financeiro e Material de Hosp£

tal Regional de Taçuatinga, Símbolo DFG-C3, do Quadro de Cergos

err. Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

1ETS&9- ob TflhRn-rivn.l

Dente dl 19 do dezembro do 19 91.

O Cortmodor de Olstrttt Federal, no aio das atribuições
que lhe confere o artigo 20. inciso VII. da 1*1
^.• 3.751. d* 13 de abril de 1960.

R E S O L V E :

Exonerar LOZEMIRA LIMA DE SOUZA, Assistente

Intermediário de Saúde, 19 Classe, Padrão IV(Agente Administrativo)

Matrícula 120.462-9, do Cargo em Comissão de Chefe da Seção de

Administração de Centro de Saúde N« 06 da Coordenação Regional

de Saúde do Gama, Símbolo DFG-05, do Quadro de Cargos em _ Comissão

da Fundação Hospitalar do Distrito Federal, para exercer outro carg

go.

IZ/

19 d. dezembro do t» 91.

O Gorenedor de Obtrtto Federei, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, Inciso VII. da lei
n.* 3.751. de 13 de abril de 1960.

R E O L V E:

Exonerar MARIA DE LOURDES MARQUES DA SILVA, AES

sistente Intermediário de Saúde, l* Classe, Padrão IV( Agente

Administrativo), Matricula 121.139-01, de Cargo err Comissão de

Chefe da Seção de Administração de Centro de Saúde NS 10 da Coor

denação Regional de Saúde da Ceilãndia, Símbolo DFG-05, do Quadro

de Cargos em Ccrr.issão da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.,

para exercer outro Cargo.

Dente de 19 de dezembro 1» 91.

O fioteriodw do Distrito Federol, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso VII. da lei
ó.• 3.751. de 13 de abril de 1960.

R E S O L V E :

Exonerar RBJANE ENCE PERRONE CAMPOS, Assistente

Intermediário de Saúde, Classe Especial, Padrão V(Agente AdminÍ£

trativo). Matrícula 102.296-2, do Cargo err. Comissão de Secretária

do Núcleo Normativo de Enfermagem de Departamento de Recursos Mé_

cc Assistenciais de Administração Central, Símbolo DFG-03, do Qua

dro de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito

ral» em virtude de aposentadoria.

JÚãtTuiM DOMINGOS Hpláz/'
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Ourelo dt 19 dl dezembro d* 19 91.

O Goveraodor do Dlstritt Federal, no uso das atribulgSes
qua lhe confere o artigo 20, inciso VII. da lei
o.0 3.751, de 13 de abril de 1960.

R E S O L V E :

Exonerar ENI DA GLORIA RODRIGUES DE SOUSA, A£

sistente Intermediário de Saúde, Classe Especial, Padrão II( Ageri

te Administrativo), Matricula 111.166-3, do Cargo em Comissão de

Secretária da Seção de Enfermagem da Divisão de Recursos Médicc

Assistenciais do Hospital Regional da Asa Norte, Símbolo DFG-03 ,

do Quedro de Cargos em comissão da Fundação Hospitalar do Dis1

trito Federal, para exercer outro Cargo.

..IflBQUIH DOMINOOO R0RI?

Decreto de 19 de dezembro de 1991.

O Goreriodor do Distrito Federal, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso VII. da lei
n.° 3 .751. de 13 de abril de 1960.

R E S O L V I :

Exonerar ZULEIDA MARIA SIMÕES NOGUEIRA, MatH

cuia 129.080-01, do Cargc em Comissão de Secretária do Centro de

Saúde N? 14 da Coordenação Regional de Saúde da Asa Norte, Sim

bolo DFG-03, do Quadro de Cargcs em Comissão da Fundação

talar do Distrito Federal., para exercer outro Cargo.

Deoeto do 19 de dezembro do 19 91.

O Coreraodor do Distrito Federal, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20. inciso VII. da lei
q ." 3.751. de 13 de abril de 1960.

R E S O L V E :

Exonerar KATIA GOMES DA SILVA, Assistente

Intermediário de Saúde, H Classe, Padrão V ( A g e n t e Administrat i-

vo) , Matr ícula 120.114-0, do Cargo e* Comissão de Secretária do

Diretor do Gabinete do Diretor do Hospital de Base do Distrito

Federal, Símbolo DFG-03, do Quedro de Cargo em Comissão da Fund£

cão Hospitalar do Distrito Federal.

DOMINGOS flBKÍJL

Dente de 19 de de zembro do 1*91.

Ò OoTonodor do Ohtrtto Federal, no uso das atribulçSes
que lhe confere o artigo 20. Inciso VII. da lei
n." 3.751. de 13 de abril de 1960.

R E S O L V E :

Exonerar, a pedido ANGFLA LÚCIA TEIXEIRA RAMOS

Agente Administrativo NM-22, Matrícula 127.715-4, do Cargo

Comissão de Secretária da Unidade de Patologia Clínica da

são de Recursos Medico-Assistenciais do Hospital Regional do Ga

ma. Símbolo DFG-03, do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação

Hospitalar do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS BORIZ

Decreto de 19 de dezembro de 19 91.

O Govern.dor do Dl»trlto Federal, no uso das atribuiçSes que lhe
confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n9 3.751, de
13 de abril de 1960,

R E S O L V E

EXONERAR, a pedido, FRANCISCO MANOEL DA ROCHA POMBO

VERA FILHO, do Cargo em ComissSo, código DFG-13, de Diretor do

Núcleo de Desemvolvimento Agropecuãrio-NDA, da Secretaria de A

gricultura e Produção do Distrito Federal.

"3ÓAQDIM DOMINGOS RORI£-

(Republicar por haver saldo com incorreçfio no original publica

da no DODF, n9 248, página 7, de 16.12.91).

DESPACHOS

PROCESSO N« : 061.023.337/91

INTERESSADO : LAÍS ANGELA MILAZZO

ASSUNTO : Afastamento do País

De acordo com os elementos constantes do proces-

so em referência, autorizo, nos termos do Decreto "N" ns 542,

de 17 de novembro de 1966, o afastamento da servidora LAÍS

ANGELA MILLAZO, Assistente Superior de Saúde da FHDF, matrícu

Ia n» 102.757-3, pelo período de 01 (um) ano, a partir de 01

de março de 1992, para participar do Curso de aperfeiçoamento

em Cardiologia no CHILDREN'S HOSPITAL, em Boston - USA, sem

prejuízo da correspondente remuneração.

Brasília,/^1 de £t<U>»6 to de 1991

L)OMll'JUJi> UUfflZ

do Distrit* Federal
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PROCESSO NB : 112.008.817/91-GDF
ASSUNTO : JUAREZ SANTANA DE ARAÚJO
INTERESSADO : RequisiçSo e permanência do servidor

Autorizo a permanência do servidor JUAREZ SANTANA
DE ARAÚJO, Engenheiro Agrónomo, matricula nu 53.175-8, da Tabela
de Pessoal da NOVACAP, na Secretaria de Agricultura e ProduçSo,
mediante ressarcimento da remuneraçSo e encargos sociais a partir
de 12.04.91, na forma do artigo 6*, do Decreto nfl 13.123/91.

A Secretaria de Agricultura e
providências cabíveis.

Produção para as

d« 1991.Brasília, /j de
^JUHWUIM DOMINGOS «OHIJT

Governador do Distraio F/deral
/

PROCESSO N»

INTERESSADO

ASSUNTO

011.000.692/91

PAULO MOTTA INARDELLI

Bolsa de Estudos no Exterior

Autorizo o afastamento do servidor PAULO MOTTA
NARDELLI, Analista de Administração Pública, Classe Especial, ma-
trícula nfi 176-7, do Quadro Permanente do Departamento de Educa-
ção Física, Esportes e RecreaçSo - DEFER, nos termos do Decreto
"N" na 542, de 17 de novembro de 1966, com o objetivo de aperfei-
çoamento na área médica de sua especialidade, no Institui Curie,
Paris, França e The Wesley Medical Center (Wesley Hospital) -
Brisbaine - Austrália, a partir de janeiro de 1992, sem ónus para
a Instituição, à exceção do pagamento dos vencimentos e demais
vantagens.

Brasília,/? ted/lt?-*" ^Ç** de 1991.

REFERÊNCIA

INTERESSADO

ASSUNTO

= JUAUUiH UUHINUUS HURJ
Governador do Distrito'Tederal

O.I. na 233/91-GAB/SICT

SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO

Requisição de servidor da SHIS

Autorizo a permanência do servidor RUBENS ALVES
MONTEIRO, da Tabela de Pessoal da SHIS, na Secretaria de Indús-
tria, Comércio e Turismo, mediante ressarcimento, na forma pro-
posta pela Secretaria de Administração, a partir de 12 de abril
de 1991.

A Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo, pa-
ra as providencia's.

Brasília,/? de i4/«O de 1991.

~ iJTftqiiTM niiHiiii.il i nrínT7/
Governador do Distrito Federal

GABINETE CIVIL J
ORDEM DE SERVIÇO DE DE DE 1991

O SUBCHEFE PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS DO GA

BINETE CIVIL DO GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,

no uso das atribuições que lhe confere o incj_

só X, artigo 3O, do Decreto 7.857, de 11 de já

neiro de 1984, com a redação dada pelo Decre_

to 11.069, de 3O de março de 1988,

H E S O L V E :

Mandar cessar o pagamento de Gratificação po~r~

Encargo em Gabinete da servidora LEIDA CUNHA SILVA, Técnica em Comuni^

cação Social, matrícula n« 03.017-1, lotada no Gabinete Civil do Go

vernador do Distrito Federal, pelo encardo de Assessor, a partir de

17 de setembro de 1990, por motivo de aposentadoria.

ALMIRO GERIN DE AMOR1M

Subchefe do Gabinete Civil

para assuntos administrativos

GABINETE MILITAR

PORTARIA DE 19 DE DEZEMBRO DE 1991

O CHEFE DO GABINETE MILITAR DO GOVERNADOR DO

DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 3a do Decreto n* 3.466,

de 07 de dezembro de 1976,

R E S O L V E :

DESIGNAR para exercer a função abaixo citada

nos termos do artigo 1« do Decreto n» 13.523, de 30 de outubro de

1991, o policial militar a seguir nominado, bem como conceder- lhe

o pagamento da Gratificação de Representação pelo Exercício de Fun

cão Militar no Gabinete Militar do Governador do Distrito Federal,

de acordo com o artigo l» da Lei n* 186, de 22 de novembro de

1991, a contar desta data:

MATRÍCULAAGENTE MILITAR ADMINISTRATIVO

2« SGT QPPMC JOSÉ ROCHA BE SOUSA 03.748/6

EDSON SABlSfê DE'TiifauJO - CEL QOBM

CHEFE DO GABINETE MILITAR - RESPONDENDO

PORTARIA DE 19 DE dezembro DE 1991.

O CHEFE DO GABINETE MILITAR DO GOVERNADOR DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 39 do Decreto n9 3.'166,
de 07 de dezeirbro de l 976,

R E S O L V E :

MANDAR CESSAR o pagamento da Gratificação, por

Encargo de Gabinete, concedida à servidora SÔNIA NEVES DE MOURA CHRIS

TOFIDIS, Matrícula n2 09.442/O, a contar de í 7 de dezembro de 1991.

EDSON SABÍNd-ábE'-MÍSÔJO"- CEL QOBM

CHEFE DO GABINETE MILOTAR - RESPONDENDO

O CHEFE DO GABINETE MILITAR DO GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, > d» «tribulçõtc qu*

POSTO/CRAD

f.AJ QOP.1

CAP QC?M

1* SGT P»
2* ECT FM
3' SCT Píl

3* SGT PM
3 s SCT PH

F. CIVIL

r. CIV:L
r. CIVIL

LUIZ ARTUR GOI-tí 33.903-2 SlO PAULO SP 11-] 1-9

LUIZ CARLOS SIQUEIRA 25.778- -LUZIAUIA

MA::OEL BARBOSA DE SOUZA 35.125- LUZIÍNIA

0 01-12-9
0 02-11-9
P 02-11-9

0 2B-11-9

0 27-11-9
M 29-11-9

30 27-11-9

BRUNE FERREIRA PIHTO 21.821-9 GOIÂNIA CO 01-12-9

l DATA DO
PECRESSO

12-11-91

01-12-91.
02-11-91
03-11-91

28-11-51

27-11-91
30-11-91

27-11-91

27-11-91

HORÁRIO

0830/2130
0905/1830

0715/2000

0925/19*0

0925/1940

0925/1940
0725/2130

EDSOIT SAfirép DÊ 'AfiiuJO - CEL QOBM
Ch«f* de Cabint t* Mil itar - RESPONDENDO

O CBEPE EO CÍB1KETE MILITAR DO COVEBNADOB DO DISTUITO PEDEUL, ao l

AUTORIZAR c a f i a t
* Ci.ia, lot.dos no CMC, par

'iço da segurança do Governador do Dia > Fíderal, doa fui

• SCT FM

« SCT PM

• SCT PH

* SGT PH

* SCT PH

* SCT PH

ANTONIO FELICIANO PIRES 26.999-9

JOSÉ RIBAMAR DE SOUSA CRUZ 35.123-7

LUIZ CARLOS SIQUEIRA 25.778-8

JORGE ALBERTO AZEVEDO SOUZA 35.141-5

LEONIDAS RIBEIRO DE ALMEIDA 19.720-3

CZEQUIEL FRANCISCO DA SILVA 29.999-5

UZIÍNIA GO

UZ1ANIA GO

UZ1ÍNIA GO

UZIANIA GO

UZIÍNIA GO

UZIÍNIÀ GO

04-12-91

OB-12-91

08-12-91

08-12-91

07-12-91

07-12-91

05-12-91

08-12-91

06-12-91

08-12-91

07-12-91

08-12-91

0750/2240

0750/2240

0750/2100

0830/2050
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' SGT PH EZEQU1 KICISCO DA SILVA

CABO PH FERNANDO CEIAB M. DOS SANTOS

CAIO PH FRANCISCO ANTÓNIO DE SOUZA

til JOSÍ WILSON S. DE 01

IL ROBSOf) W. RODRIGUES

JOÍO BATISTA VIDAL

ELIAS FRANCISCO DOS SANTOS

ANTÓNIO CE PÍDUA FERREIRA

JOEL NEVES DE SOUSA

29.999-i

34.943-7

34.999-2 .

32.796-4

25.948-9

29.996-0

33.641-6 LI

27.4.

L U Z U»I A CO 15-12-91 15-12-91 0910/181S

L U Z I A N I A GO 07-12-91 06-12-91 ..........

L U Z I X N I A GO 07-12-91 07-12-91 1100/2050

LUIIXNIA GO 07-12-91 07-12-91

LUIIMIA CO 07-13-91 08-12-91

-UZISNIA GO • 07-12-91 07-17-91 1200/1050

-UZIANIA GO 07-12-91 08-12-91 .........

•U-91

FRANCISCO f. CAVALCANTE

HÍLIO A. DA R. Dl OLIVEIRA

29.029-5 LUZIANIA CO C7-12-91 08-12-91

JS.OJ9-5 LUZIÍNIA CO 15-12-91 15-12-91

01.599-7 LUZI*HIA 00 OB-12-91 01-12-91

ÍÍ.732-3 LUZIÍNIA GO 04-12-91 05-12-91

A til 19 DE DEZEMBRO DE 1.99

DO GABINETE MILITAR DO GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,

j.n.ico d. 1.984,

« 5 2 9 í J 5=

AUTOUZAR c- ftl t««nto t mu viço d* S«gur«nça A'

lotara • dat»» »b»ii

Gov«cn»dor da I

HECHESSO . |

CAP OOPH

CAP OOPPI

r SGT PR

l SGT PM

CA«0

CASO

p. CIV

P. Cl»

PAULO MIKINCfc DE SIQUEIRA

FlAVIO LÚCIO DE CAMARGO

AIEL APARECIDO RIBEIRO

LUÍS CARLOS SIQUEIRA

FRANCISCO EZfQUIEL DA SILVA

LEONIDA3 RIBEIRO DE ALMEIDA

ARAMI VIEIRA BORBA

SALOnXO SANTANA ALVES

ANTÓNIO CE PÍDUA FERREIRA

FRANCISCO FERNANDES CAVALCÀ«I

AHT01IIO ADELAIDO PEREIRA

34.695-8

33.434-0

33.870-2

25.77B-B

29.999-5

19.720-3

34.941-9

30.020-9

.10.262-7

i*, na-*
01.599-7

01.250-S.

LUZIXHIA GO

LUÍIÍNIA GO

LUZIftNIA GO

LUZIXNIA GO

LUZIANIA CO

LtJZIÍNIA GO

LUZ TÂNIA GO

LUZIJtNIA CO

LIUIKHIA CO

LUZIANIA CO

LUZIAMIA CO

23-11-91

24-11-91 .

23-11-91

24-11-91

23-11-91

23-11-»!

24-11-91

11-11-91

24-11-91

23-11-91

23-11-91

23-11-91

23-11-91

24-11-91

23-11-81

24-11-91

J4-11-91

13-11-91

J4-11-91

24-11-91

24-11-91

23-11-91

24-11-11

21-11-91

1425/2230

0640/2310

0920/J230

0715/2310

1425/2230

0715/2000

0115/2000

1335/2230

EDVJ :ELOS

ILIAI FRANCISCO COS SANTOS

«IIMIBTO rui» DA COSTA
21.536-8

21.508-2

21-11-91 Í3-11-41

J4-11-»! 24-11-91

' 14IS/2I30

071S/2100

IDSOH 5AHNOP-ÍIÈ

Chtt» do G»

SUBSECRETÁRIA DE ARTICULAÇÃO
DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS

RA X - ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO 1ÍUARÁ

ORDEM DE SERVIÇO DE J T DE DEZEMBRO DE 1991

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO GUARÁ, no uso de

suas atribuições regimentais e tendo em vis

ta a delegação de competência constante da

Ordem de Serviço de 01 de agosto de 1990/

SAAR/GAG,

R E S O L V E :

DESIGNAR EDÍCIO DÊ FIGUEIREDO ABATH JÚNIOR,

Matrícula n> 24.375-2, Assistente da Divisão Regional de Licen

ciamento e Fiscalização de Obras, para substituir o Eng! REINAL

DO RODRIGUES, Matrícula n« 32.296-2, Diretor da Divisão Regional

de Licenciamento e Fiscalização de Obras, código DF 11, da Admi

nistração Regional do Guará, da Subsecretária de Articulação das

Administrações Regionais, por motivo de férias no período de

23.12.91 a 21.01.92.

Guaráá-DF, | fde dezembro de 1991

HELENO NOGUEIR/Í DE CARÍALHO
Administrador Regional do Guará

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SOBRADINHD

ORDEM DE SERVIÇO DE 17 DE DEZEMBRO DE 1991.

A ADMINISTRADORA REGIONAL DE SOBRADINHO, no uscj de

suas atribuições regimentais, e tendo em vista a

disposto no parágrafo único, do artigo 6B, do De.

creto n» 4.903/79, combinado com os Decretos n'

5.166/80 e 7.212/82;

R E S O L V E :

CONCEDER, à servidora MARIA EMlLIA DE PINHO LEÃO,

Analista de Administração Pública, matrícula n» 2fc. 212-8, 2* Classe

Padrão V, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, da Administra.

cão Regional de Sobradinho, INDENIZAÇÍO DE TRANSPORTE, prevista nos

Decretos acima mencionados, a partir da data da publicação.

h MACHADO
Administradora Regional de Sobradinho

RA-V

REGIÃO ADMINISTRATIVA DO GAMA
ORDEM PE SERVIÇO DE 13 DE DEZEMBRO DE 1991

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO GAMA, no uso das atribuições que
lhe confere o inciso IV do artigo 21 do Decreto n° 2.284,de 12 de junho de 1973 e
tendo em vista o artigo 4° da Lei n° 174,de 31 de outubro de 1991 e o que consta
no Decreto n° 13.537>de 1° de novembro de 1991,

RESOLVE:

CONCEDER gratificação de atividade de Fiscalização e Inspeção aos Servi-
dores integrantes da Carreira Fiscalização e Inspeção em exercício na Admi-
nistração Regional do Gama, obedecendo o percentual do Quadro Demonstrati-
vo de Pessoal relativo à Gratificação da Carreira de que trata o artigo 2° da Lei
n° 174,de 31 de outubro de 1991, a partir de 13.12.91.

CÉSAR TRAJANO DE LACERDA

QU>DI»0 A QUE SC BEFEBE « ORDEM DE SERVIÇO DE 11.12.91

MAT.

13.151-2

24.957-2

N O M E

. OSVALDO LOPES RIBEIRO

. REGINAL.no PEREIRA DA SILVA

CARGO

. FISCAL. DC OBRAS

. FISCAL DE OBRAS

CLASSE

I

II

PADRXO

I

II

PORCENTAGEM

100%

100%

SECRETARIA DE
PLANEJAMENTO

PORTARIA SÉPLAN/SEF N° 153, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1991

O SECRETÁRIO DA FAZENDA e, em exercício da SECRETARIA DE
PLANEJAMENTO, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no
art. 8° da Lei n° 142,de 28 de dezembro de 1990, e a competência que lhe foi de-
legada pelo artigo 1°, item IV, do Decreto n° 11.335,de 07 de dezembro de 1988
e o que consta do Processo n° 140.000005/91,

RESOLVE:

I — Aprovar, na forma dos Anexos I e II, a alteração do quadro de detalha-
mento da despesa da Região Administrativa VII — Paranoá.

II — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 19 de dezembro de 1991

EVERARDO DE ALMEIDA MACIEL

CKIW simiEim uni i

IKII l PNIMlt h 153 HE 19 IE tEZEMIOie i .n l

stmicmu!

M 1.11

CHIM

111«).Í3«I2U.H2

[ S T E C I F I C à C I I

SMIKTE U NHEIMIN
IEIUI «M1IIS1MIIM ti! - HUIDI

HM MNIISTIKM 8HKIIMEII1L

Ni! FHtlNMEITD U IMIIISTIUM ID PIUIOI

H
KSPtSI

iin.H

n

M

«ULM

CIEIITI SVLEKim MUI II

UE» l PMIUli h 153 K 19 K IEZEHII K l. t t l

1.551.711
1.S5Í.NI

1.SSS.7I1

1.555.«l

CUCELMEIll

Cri l.H

CSSIH

lim.ISI7Kli.MZ

(M1K1E M OKHUm
UÍIM uinisTUTin in -

M» HKIWKIII N IHIIISTIKM M PUi

C t C I I

IPUHU

UIWZ1

IESPES»

im.M

I IIIL

FI

M

«L

1.

1.

1.

1.

1.

1.SSS.7I!

1.555.7(1
'

l.SSS.Ilt

1.555.7(1

1.555.7(1 i
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PORTARIA SEPLAN/SEF N° 154;DE 19 DE DEZEMBRO DE 1991

0 SECRETÁRIO DA FAZENDA e, em exercício da SECRETARIA DE
PLANEJAMENTO, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no
art. 8° da Lei n° 142, de 28 de dezembro de 1990, e a competência que lhe foi
delegada pelo artigo 1°, item IV, do Decreto n° 11.335^de 07 de dezembro de
1988,

RESOLVE:

1 — Aprovar, na forma dos Anexos I e II, a alteração dos quadros de detalha-
mento da despesa da Fundação Cultural do Distrito Federal.

II — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 19 de dezembro de 1991

EVERARDO DE ALMEIDA MACIEL

ANEXO I CD 1.000

SUPLEHENTACAO

mm A PORTA8IA HOJ54 K 19 DEZEHDRO DE 1991 RECURSOS DO TESOURO

CÓDIGO

53001

53001. 08070212. Ml

E S P E C I F I C A Ç Ã O

FUHDACAO ClILTURAl M DISTRITO TEtERAL

0000 EXECUÇÃO HAS «TIVUMDtS DE ADH1HISTSACÍO DO SISTEKA CULTURAL

0071 FUNCIDHAHEHTO IA PUHDACM CULTURAL

IIATUREZA

DA

DESPESS

3291.00

n

00

TOTAL

VALOR

10.000

10.000

10.000

ANEXO 11 Cr) 1.000

CAHCCLABENTO

OTXO A PORTARIA «0.154 SE 19 DEZEilBRO ÕE 1991 RECURSOS M TESOURO

MM

53001

53001.08070212.041

E S P E C I F I C A Ç Ã O

FWIDACM CULTURAL M DISTRITO TEÍERA!.

0000 EXECUÇÃO TJftS ATIVIDADES DE ADKIIIISTRflCAO DO SISTBM CULTURAL

0001 rUHCIOdAKEHTO DA FUNDACM CULTURAL

NATUREZA

DA

DESPESA

3192.00

FT

00

TOTAL

VALOR

10.000

10.000

10.000

PORTARIA SEPLAN/SEF NS 155 DE 19 DE DEZEMBRO DE 1991

O SECRETARIO DA FAZENDA e, tm exercício, da
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, no uso de suas
atribuic3es • tendo e» vista o disposto no
artigo IS. da Lei nB 21* de 18 de dezmbro
de 1991, c a coupetfncia que lhe foi delegada
Pêlo artigo IS. itea XI, do Decreto n9 11.335
de 97 de dezeabro de 1988,

R E S O L V E I

I Fica aberto a Secretaria de
Desenvolvimento Urbano - Entidades Supervisionadas, o c r é d i t o su-
plementar no valor de Cr* 2.6M.«««.»*«,»« (dois bilhões e
seiscentos Bilhões de cruzeiros) n» dotação orçaaentirla indicada
no Anexo I.

II O c r é d i t o suplenentar de que trata o
Ite» anterior ser* financiado nos ter.os do artigo 43, i ÍS, Ite»
II, da Lei nfi 4.328 de 17 de narço de 1944, pelo Excesso de
Arrecadação provenientes de Outras. Recei t as Patrl»oni ais.

III Esta Portaria entra eu vigor na data de
sua publicado, revogadas as disposições eu contrario.

Brasília, 19 de dezeabro de 1991

EVERARDcTDE^ALHEIDA MACIEL

s

ANEXO I « >•"••"

«EDITO SUPLENENTM

ANEXO A POITMIA SEPUW/SEF No 155 de 19 dezembro/91 RECURSOS 00 TESOURO
_ _ . P .-.,-p

conto

MN
19M2

1WW.1H7W12.844

49M1

i 4W4I.IM7K12.I44

E S P E C I F I C A Ç Ã O

SECRETMIA DE DESENVOLVIMENTO IMANO

SECIETMU DE DESENVOLVIMENTO URBANO - ENTIDADES SUPERVISIONADAS 1»

MM EXECUÇÃO K OttAS, SEMCOS DE UMANIZACM E CONSERVAÇÃO

Mil FUNCIONAMENTO DA COMPANHIA UMANIZAMNA DA NOVA CAPITAL DO IIA5IL

COMPANHIA IMANIZADOIA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

MM EXECUÇÃO DE DMAS, SERVIÇOS DE UMANIZACM E CONSERVAÇÃO

Mil FUWIONAMEnO DA COMPAWIA IMANIZADOIA DA NOVA CAPITAL DO HASH

NATIREZA

H

DESPESA

".' P ••'-- •-•

3212.11

3,,,:«

FT

M

M
1

T O T A L

2.«M.IM

2.4M.MI

2.4H.HI

2.6M.M

Í.IM.tM

2.4H.H»

T O T A L 1 2.MMM

•JNOTA (D IMIOADE TIANFOIDOM «M 9MA NO TOTAL 09 ANEM

PORTARIA SEPLAN/SEF Nfi 15e DE 19 DE DEZEMBRO DE 1971

O SECRETARIO DA FAZENDA e, «• exercício, da
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, no uso d* sua»
atribuições « tendo tm v i s t a o disposto no
artigo 70. itc» III, da Lê. n9 142 de 28 de
dezc«bro d* 1999, e a coi-petPncia que lhe foi
delegada pelo artigo 19, i te» XI, do Decreto
na 11.335 de «7 de dezembro de 1988,

R E S O L V E I

I Fica aberto a Unidade Orçamentaria In-
indlcada no Anexo I, o credito suplementar no valor de
Crt 4««.«««.»««,»« (QUATROCENTOS MILHÕES DE CRUZEIROS), na dota-
ção orçamentar i a ali Indicada.

II O crédito suplementar de que trata o
Item anterior será financiado nos ternos do artigo 43, f 19, Ite»
III da Lei nfi 4.320 de 17 de Marco de 1964, pela Anulação Parcial
eu igual valor da dotaçSo orçamentaria indicada no Anexo II.

III Esta Portaria entra e» vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

BrasMia, 19 de dezembro de 1991

EVER ARDO'D'E' ALMEIDA MACIEL

ANEXO I EM Cri l.MM*

i LK101 10 SWLEKinM
!

l *N£XO A POITMIA SE

!

: CÓDIGO

! l/Ml
! 17M1
i
! 17M1.137M212.M3
:
i
!
1

•LAN/SEFHo 156 de 19 de dezembro/91

E S P E C I F I C A Ç Ã O

SECKTMIA DE SAÚDE
SEMETMIÍ DE SAÚDE

MM COOHEIIACAO DAS ACUES K SAÚDE

Mil FUNCIOPMUWTO M SECIETAIIA DE SAÚDE

IECU

NATUKZA !
DA ! FT

DESPESA !

!

!

3111.11 ! W
!

T O T A L

SOS DO TESOUHO

T O T A L

4M.W»
4M.MI

4M.MI

4M.MI

4M.MI

ANEXO II EX Cri I.M«,M

ANULAÇÃO

AKXO A POITMIA SEI

CÓDIGO

um
17M2

17M2.137M2«2.8?I

47M1

47M1.137M2B2.I9*

(» NOTAI UNIDADE T

IM/SEFNí

E S P E C I F I C A Ç Ã O

SECKTMIA DE SAUK

SECKTMIA DE SAÚDE - ENTIDADES SUPEIVISIONADAS (D

MM PMMDCAO E EXECUÇÃO DE PMGtANAS DE SAÚDE E PRESTAÇÃO K

ASSISTÊNCIA ICDIOHOSPITALM

Mil FUCIONAhENTO DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR

FUNDAÇÃO HOSPITALM 00 DISTRITO FEDERAL

MM PIOMCAO E EXECUÇÃO DE PtOSMMS DE SAÚDE E PRESTAÇÃO DE

ASSISTÊNCIA NEDICO-HOSPITALM

MH FIMCIONANENTO DA FUNDAÇÃO HOSPITALM

ANSFERIDOM NÃO SOM NO TOTAL 00 ANEXO

NATUKZA

DA

DESPESA

3211.11

3111.11

T O T A L

IECU

FT

19

.«

SOS M TESOIRO

T O T A L

4M.M*
4M.MI

«MH

4H.IM

4H.HI

4M.MI

4M.MI

4M.MI
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PORTARIA SEPLAN/SEF UB 157 DE 19 DE DEZEMBRO DE 1991

O SECRETARIO DA FAZENDA e. em exercfcio, da
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, no uso de suas
atribuições e tendo em v i s t a o disposto no
artigo 79. it e m III, da Lei n9 142 de 28 de
dezembro de 1990, e a competência que lhe foi
delegada pelo artigo IS, item XI, do Decreto
nS 11.335 de 07 de dezembro de 1988,

R E S O L V E :

I Fica aberto a Secretaria de Educação o
c r é d i t o suplementar no valor de Cr» 72.ee0.ee0,»e (setenta e dois
milhões de cruzeiros) na dotação orçamentaria indicada no
Anexo I.

II O crédito suplementar de que trata o
it e m anterior será financiado nos termos do artigo 43, f IS, item
II, da Lei n° 4.329 de 17 de marco de 1964, pelo Excesso de
Arrecadação.
II
Ar

III Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasil ia. de de de 1991

EVERARDO DE ALMEIDA MACIEL

MEXO I Crf l.MM«

CREDITO SUPLEMENTAR

ANEXO A PORTARIA NO 157 DE 19 K xitmo DE i.wi RECURSOS oo TESOURO

CÓDIGO

1MN
um

16M1.»8»7»212.«M

E S P E C I F I C A Ç Ã O

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

»»«» COORDENAÇÃO DO PLANEJAMENTO DO SISTEMA EDUCACIONAL

•Mi FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

NATUREZA
DA

DESPESA

3111.11

FT

»9

T O T A L

T O T A L

72. «M
72.MÍ

72.W

72.M»

72. ÍM

SECRETARIA
DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA DE 19 DE DEZEMBRO DE 1991

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 218 do Estatuto dos Funcioná-
rios Públicos Civis da União e tendo em vista o que consta do Processo n°
030.009.153/91,

RESOLVE:

DESIGNAR as funcionárias C YNARA REGATTIERI DE ABREU, Técnico
de Administração Pública, 3a Classe, Padrão III, matrícula n° 33.215-1, JES-
SAMYNE MARIA FONTENELLE VARÃO, Técnico de Administração Públi-
ca, 2a Classe, Padrão I, matrícula n° 30.759-9 e ADRIANA KAPASSI, Auxi-
liar de Administração Pública, Classe Única, Padrão VI, matrícula n°
31.844-2, todas lotadas nesta Secretaria, para sob a presidência da primeira
constituírem Comissão de Processo Administrativo, incumbida de apurar os fa-
tos constantes do referido processo.

Brasília, 19 de dezembro de 1991

RENATO RIELLA

PORTARIA DE 19 DE DEZEMBRO DE 1991
j

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a competência que lhe foi
delegada pelo artigo 1°, itemII, alínea "c", do Decreto n° 7.321, de 22 de de-
zembro de 1982, e o que consta do Processo n° 040.009.902/91,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA a JOSÉ WELINGTON DO AMARAL
BRITO, matrícula n° 08.801-3, no Cargo de Analista de Finanças e Controle,
Classe Especial, Padrão I, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, nos termos
do artigo 40, inciso III, alínea "c" e § 4° da CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLI-
CA FEDERATIVA DO BRASIL, com as vantagens previstas no artigo 2°, §§
1° e 3°, da Lei n° 6.732, de 04 de dezembro de 1979, alterada pelos Decretos-lei
n°s 1.746, de 27 de dezembro de 1979, e 2.153, de 24 de julho de 1984, e pela Lei
n° 62, de 12 de dezembro de 1989.

RENATO RIELLA

PORTARIA DE 19 DE DEZEMBRO DE 1991

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a competência que lhe foi
delegada pelo artigo 1°, item II, alínea "c", do Decreto n° 7.321, de 22 de de-
zembro de 1982, e o que co'nsta do Processo n° 030.017.149/91,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA a MARIA BASTOS MARTINS, matrícu-
la n° 34.510-5, no Cargo de Analista de Orçamento, 3a Classe, Padrão IV, do
Quadro de Pessoal do Distrito Federal, nos termos do artigo 40, inciso III, alí-
nea "c" e § 4°, da CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL, com as vantagens previstas no artigo 2°, §§ 1° e 3°, da Lei n° 6.732,
de 04 de dezembro de 1979, alterada pelos Decretos-lei n°s 1.746, de 27 de de-
zembro de 1979, e 2.153, de 24 de julho de 1984, e pela Lei n° 62, de 12 de de-
zembro de 1989.

RENATO RIELLA

PORTARIA DE 19 DE DEZEMBRO DE 1991

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a competência que lhe foi
delegada pelo artigo 1°, item II, alínea "c", do Decreto n° 7.321, de 22 de de-
zembro de 1982, e o que consta do Processo n° 040.009.893/91,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA a ADENOR DE OLIVEIRA, matrícula
n° 07.827-1, no Cargo de Auditor Tributário, 1a Classe, Padrão III, do Quadro
de Pessoal do Distrito Federal, nos termos do artigo 40, inciso III, alínea "c" e §
4°, da CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, com as
vantagens previstas no artigo 2°, §§ 1° e 3°, da Lei n° 6.732, de 04 de dezem-
bro de 1979, alterada pelos Decretos-lei n°s 1.746, de 27 de dezembro de 1979, e
2.153, de 24 de julho de 1984, e pela Lei n° 62, de 12 de dezembro de 1989.

RENATO RIELLA

PORTARIA DE 19 DE DEZEMBRO DE 1991

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a competência que lhe foi
delegada pelo artigo 1°, item II, alínea "c", do Decreto n° 7.321, de 22 de de-
zembro de 1982, e o que consta do Processo n° 030.016.658/91.

RESOLVE:

CONCEDER, nos termos do artigo 1° da Lei n° 6.782, de 19 de maio de
1980, pensão especial vitalícia a MARIA DE LOURDES ROCHA MACHADO,
viúva, e WILMA STOCCO, companheira do ex-funcionário FULVIO VIGINI
MACHADO, matrícula n° 07.409-8, no Cargo de Auditor Tributário, 2a Clas-
se, Padrão I, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, a contar de 21 de no-
vembro de 1991.

RENATO RIELLA
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PORTARIA DE 19 DE DEZEMBRO DE 1991

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a competência que lhe foi
delegada pelo artigo 1°, item II, alínea "c", do Decreto n° 7.321, de 22^ÍíTde-
zembro de 1982, e o que consta do Processo n° 040.009.732/91,

RESOLVE:
\

CONCEDER APOSENTADORIA a FRANCISCO EUCLIDES MOITA,
matrícula n° 13.975-0, no Cargo de Auditor Tributário, 3a Classe, Padrão I, do
Quadro de Pessoal do Distrito Federal, nos termos dos artigos 176, item II, e
178, item I, alínea "a", da Lei n° 1.711, de 28 de outubro de 1952, com a reda-
ção dada pela Lei n° 6.481, de 05 de dezembro de 1977, combinados com o arti-
go 40, inciso III, alínea "a" e § 4°, da CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FE-
DERATIVA DO BRASIL, com as vantagens da 2a Classe, Padrão I, de acordo
com o previsto no artigo 184, item I, da Lei n° 1.711, de 28 de outubro de 1952,
em consonância com a Lei n° 6.701, de 24 de outubro de 1979.

RENATO RIELLA

COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE
TRANSPORTES INTERNOS

REVISÃO PERIÓDICA PARA 0 MÊS DE JANEIRO DE 1992, CONFORME

PORTARIA N« 020/91 DE 04 DE JULHO DE 1991 - ITEM 3.1

DIA PLACA

02 VR-0001-VR-0020-FO-7839-FO-6167-FO-4355-FO-1219-FO-6365

03 FO-7909-FO-7899-FO-7891-FO-7879-FO-4789-FO-8129-FO-7769

06 FO-7801-FO-7779-FO-7729-FO-3447-FO-7926-FO-6256-FO-6355

07 FO-7559-FO-7789-FO-6648-VR-0011-FO-7719-FO-6412-FO-6242

08 FO-7811-FO-7819-FO-7849-FO-7936-FO-2446-FO-8079-FO-6246

09 VR-0015-FO-6262-FO-6177-FO-7999-FO-1670-FO-3345-FO-7901

10 FO-7679-FO-7809-FO-6272-FO-2505-FO-8269-FO-1640-FO-7709

13 FO-7821-VR-0022-FO-7909-FO-7946-FO-7749-FO-2572-FO-2557

14 FO-7979-FO-9001-FO-7956-FO-1650-FO-8229-FO-8029-FO-7829

15 FO-7859-FO-6282-FO-4860-FO-4930-FO-H926-VR-O016-VR-0014

16 FO-8791-FO-2597-FO-4590-FO-8698-FO-7639-FO-3697-FO-7919

17 FO-6252-FO-38i3-FO-8039-FO-3669-"FÒ-8009-FO-8991-FO-7966

20 FO-2184-FO-8179-FO-8911-FO-7831-FO-3573-FO-6292-FO-3593

21 FO-8328-FO-8898-FO-7869-FO-7939-FO-9041-FO-1899-FO-1239

22 FO-3563-FO-9121-FO-6375-FO-9011-FO-8724-FO-4494-FO-9116

23 FE-1111-FO-8881-FO-7976-FO-8671-FO-3893-FO-7841-VR-0007

24 FO-6302-FO-1630-FO-8059-FO-8931-FO-3347-FO-2405-FO-7949-VR-0018

27 FO-2426-FO-9171-FO-3117-FO-8661-FO-7986-FO-4920-FO-8278-FO-6332

28 FO-9181-FO-2970-FO-7861-VR-0008-FO-6312-FO-4779-FO-8258-FO-1120

29 FO-3687-VR-0005-FO-7941-FO-88O1-FO-9021-FO-5162-FO-8248-FO-4940

30 FO-8961-FO-9131-FO-6028-FO-7759-FO-4415-FO-2662-FO-8109-FO-9111

31 FO-8734-FO-7951-FO-8691-FO-8811-FO-3483-FO-3629-FO-3526-FO-8651

1

' "

3»
".„ Brasília, JQ de dezembro de 1991

1
SALVAJIDIR FERREIRA 'lÍE LIKA

Coordenador do Sistema de

Transportes Internos

CONSELHO DE POLÍTICA DE PESSOAL

606* R E U N I Ã O ORDINÁRIA

PROCESSO Nfi : 112.012.725/91

INTERESSADO : NOVACAP/BENECAP

ASSUNTO : Convénio

RELATORA : JOANA DARC GONÇALVES RODRIGUES

0 Plenário do Conselho de Política de Pessoal -
CPP, acolhendo pôr unanimidade o voto da Rela tora

R E S O L V E :

1 - Reconhecer a excepcionalidade da matér ia e au-
torizar a NOVACAP, a prorrogar, até 31 de dezembro de 1992, o
Convénio celebrado entre a Caixa Beneficiente dos Funcionários rio

í

Companhia U r b a n i z a d o r a da Nova Cap i ta l do Brasi l - B E N E C A P e a
Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - N O V A C A P , nos
termos do voto da R e l a t o r a ;

2 - Submeter a presente Reso lução à homologação do
Excelentíssimo Senhor Governador.

Brasília, 12 de dezembro de 1991.

RENATO RIELLA HMOUOGO PRESIDENTE

HH/f/12/91

JOANA DARC^ftPKJ^-^S/RODRIGUES CONSELHEIRA
n1 JUflduiM bOtmsos ROBÍZ

ALFREDO HEMMBJftLJfEBEjLLO BRANDÃO Governador / CONSELHEIRO
"*

PAUlo'ROBEF^jJ^GI^RRA JUCÁ CONSELHEIRO

Suplente

DOMINGOS LAMOGLIA DE SALES DIAS. CONSELHEIRO

Suplente

/'«A|)ÍA MliíTâ^pAFlAUjkf DE. dÇftySê.^ CONSELHEIRA

Suplente

606* REUNIÃO ORDINÁRIA

PROCESSO NB : 112.014.316/91

I N T E R E S S A D O : N O V A C A P / S A A R

ASSUNTO : Convénio
/*""*

R E L A T O R A : J O A N A DARC G O N Ç A L V E S RODRIGUES^»

i/ — . •
0 Plenário do Conselho de Política jbe /Pessoal

CPP, acolhendo p'or unanimidade o voto da Relatora

R E S O L V E :

1 - Autorizar a Companhia Urbanizadora da Nova Ca-
pital do Brasil - N O V A C A P , a proceder a contratação de pessoal,
através do Convénio nfi 003/91, nos quantitativos discriminados às
fls. 02 e 03 dos autos, observado o prazo de vigência do re fer ido
Convénio, nos termos do voto da Relatora;

2 - Autorizar a NOVACAP a promover a renovação do
Convénio em referência , observadas as cautelas de estilo;

3 - Submeter a presente Resolução à homologação do
Excelentíssimo Senhor Governador.

Brasília, 12 de dezembro de 1991.

RENATO RIELW» HMOUHO PRESIDENTE
BI/7 /12/91

JOANA DAR^/EffNTjA^E^ RODRIGUES CONSELHEIRA
x JÇVÍJJIM KHTM30S RCÇÍZ

ALFREDO t)ENRl4UE_J^BEU,0 BRANDÃO Governador ' CONSELHEIRO

"PAULO ROBE^O/fuE^A JUCÁ CONSELHEIRO
Suplente

DOMINGOS L/fKjGÍLlA DEA SALES DI/^S CONSELHEIRO

Suplente
/MARIA MllKS}|'ÃRAè(JO DE Î $ÍI5È" ~ CONSELHEIRA

Suplente

5971 REUNIÃO ORDINÁRIA

PROCESSO N» : 030. 003. 142/90

INTERESSADO : IVAN GOMES RIBEIRO e OUTROS

RELATORA : TERESA AMARO CAMPELO BESERRA

0 Plenário do Conselho de Política de Pessoal -

CPP, acolhendo, por unanimidade, o voto da Relatora

R E S O L V E :

1 - Reconhecer a excepcionalidade da matéria e

aprová-la nos termos do voto da Conselheira Relatora, que pás

. . - - sã a integrar a presente Resolução;
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2 - Encaminhar a presente matéria a Secretaria de

Administração para proceder a elaboração do competente projeto

de lei;

3 - Submeter a presente Resolução à homologação do

Excelentíssimo Senhor Governador.

Brasília, 26 de setembro de 1991.

ELTÍABET (ftRCIA CAMPOS

DARIO SILVA REIS

PAULO VICTOR RADA> DE

JOSÉ rfENATO RIELLA

TERESA AMARO CAMPELO BESERRA

HOMOLOGO

EM /*) /12/91

Governador

MARlA-BO febN&Bbfll*. V. DE CARVALHO

DOMINGOS LAHpCft:^ DE SALES DIAS

PRESIDENTE

CONSELHEIRO

CONSELHEIRO

CONSELHEIRO

CONSELHEIRA

CONSELHEIRA

CONSELHEIRA

CONSELHEIRO

Suplente

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
^ _ . ' . . . _ _ . . . ^

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL

DO DISTRITO FEDERAL

INSTRUÇÃO DE 19 DE DEZEMBRO DE 1991
O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-

TRITO FEDERAL, no uso das atribuições regimentais, e tendo em vista a com-
petência que lhe foi delegada pelo artigo 2° inciso IV, do Decreto n° 12.740,de
24 de outubro de 1990, e o que consta do Processo n° 082.015.162/91-FEDF,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA a AURORA A. CALDEIRA NUNES,
matrícula n° 94.187-5, no Cargo de Especialista em Educação Nível 3, Classe
Única, Padrão 18F, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito
Federal, nos termos do artigo 176, item II, 178, item I, alínea "a" da Lei n°
1.711, de 28 de outubro de 1952, com a redação dada pela Lei n° 6.481, de 05 de
dezembro de 1977, combinada com o artigo 40, inciso III, alínea "a" e § 4° da
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, com as van-
tagens previstas no artigo 184, item II, da Lei n° 1.711, de 28 de outubro de
1952, em consonância com a Lei n° 6.701, de 24 de outubro de 1979, acrescidos
aos proventos os Incentivos Funcionais de que trata o artigo 30, da Lei n°
6.366, de 15 de outubro de 1976, de acordo com o Parágrafo Único, do artigo 13,
da Lei n° 66, de 18 de dezembro de 1989.

PAULO JOSÉ MARTINS DOS SANTOS

SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO

URBANO
ORDEM DE SERVIÇO D E D E DEZEMBRO DE 1991.
A SECRETARIA-ADJUNTA DE DESENVOLVIMENTO URBANO DO
DISTRITO FEDERAL,no uso da delegação de competência
que lhe foi conferida pelo item I, alínea "f", , da
Portaria ns 001/SVO, de 06 de janeiro de 1986,

R E S O L V E :

CONCEDER Gratificação pela Representação de Gabine-
te, a servidora WILMA FERREIRA DA FONSECA, Arquiteta, Matrícu-
la ns 67.361-7, da Tabela de Pessoal:da NOVACAP, à disposição1

desta Secretaria, pelo Encargo de Assessor.

Brasília, iZ de dezembro de 1991.
>4,..U>NpHI*PÇfl£IHA., QA SILVA

SERVIÇO AUTÓNOMO DE
LIMPEZA URBANA - SLU

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
ORDENS DE SERVIÇO DE 19 DE DEZEMBRO DE 1991

PROCESSO N°: 094.001968/91
NOME: JOÃO MARIA DE LEMOS KUZE
MATRÍCULA N°: 83.521-8
AVERBA: 1.247 dias, ou seja, (03) anos, (05) meses e (02) dias de tempo de servi-
ço averbado pelo INSS.

Brasília-DF, 19 de dezembro de 1991
LUIZ AUGUSTO PERES FRANÇA
Divisão de Administração Geral-SLU

Diretor

DEPARTAMENTO DE A R Q U I T E T U R A

ORDEM DE SERVIÇO DE 13 DE DEZEMBRO DE 1991

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ARQUITETURA, DA SECRE-
TARIA DE DESEVOLVIMENTO URBANO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
de suas atribuições regimentais e tendo em vista a delegação de competência
outorgada pelo Senhor Secretário através da Portaria n° 003, de 18 de feverei-
ro de 1983,

RESOLVE:

Designar EXPEDITO ALVES DO NASCIMENTO, Técnico de Administra-
ção Pública,!a Classe, Padrão III, matrícula n° 15.337-0, do Quadro de Pessoal
do Distrito Federal, para responder pela Chefia da Seção de Cálculos e Instala-
ções, Símbolo DFG-05, da Divisão de Cálculos e Instalações, do Departamento
de Arquitetura, da Secretaria de Desenvolvimento Urbano do Distrito Federal,
a partir de 01.12.91.

Brasília, 13 de dezembro de 1991

ELIANE RANGEL SILVEIRA

(Republicado por haver saído com incorrecção do original no DODF n° 249 de
17.12.91.)

PROTOCOLO DE CRIAÇÃO DO 'FOHADE'

Protocolo que entre si celebrara o Ministério
da Infra-Estrutura através de sua Secretaria
Nacional de Energia e os Governos das Unid>
dês da Federação, objetivando criar o Fort»
Nacional para o Desenvolvimento Energético -
FBBADE, que permitirá o alinhamento de esfO£
cos políticos, administrativos, técnicos e
institucionais para o tratamento das ques-
tões energéticas nacionais, estaduais e mu
nicipais.

O Ministério da Infra-Estrutura e os Governos das Unidades
da Federação, doravante, neste documento, denominados Partícipes, representa^
dos neste ato respectivamente pelo Secretário Nacional de Energia e pelas
Autoridades responsáveis pelas áreas energéticas estaduais signatários <
ajuste, considerando:

- que os problemas da área energética, podem ser solucionados com maior £
ficiência se conjuntamente analisados e simultaneamente tratados pelos
diversos níveis de Governo e,

- que o funcionamento e êxito deste cooperativismo obriga a existência de
uma organização adequada.

RESOLVEM firmar o presente Protocolo de conformidade com
as seguintes cláusulas e condições:

DO OBOETO

CLAUSULA PRIMEIRA - Este Protocolo tem por objeto oficializar o Fórum Nai
cional para o Desenvolvimento Energético - I-ONADE,

que terá a finalidade de proporcionar a convergência dos esforços federais ,
estaduais e municipais para a identificação e encaminhamento de soluções dos
problemas relacionados as questões energéticas brasileiras.

DA ESTRWTURAÇBO

CLAUSULA SEGUNDA - A organização do FONADE será composta de uma Presi-
dência cujo titular é o Secretário Nacional de Ener_

gia, que terá como substituto o Secretário Nacional Adjunto de Energia; de u-
ma Secretaria Executiva exercida pelo Oiretor do Departamento Nacional de D£
senvoívimento Energético; de cinco Coordenadorias de Articulação Regional,
com atuações nas regiões Norte, Nordeste, Centro-Oeste, Sudeste e Sul, ocupa-
das por representantes dos Estados de cada uma destas Regiões; e de um -Quadro
de Membros Natos, formado pelos Secretários responsáveis gelas Sreas energéti-
cas das Unidades da Federação, ou pela Autoridade responsável pelo assunto qua£
do no Estado não houver tal Secretaria.

Subcláusula Primeira - O Coordenador de cada Coordenadoria de Articulação Re
glonal será eleito pelos representantes dos Estados

que compõem a Região de atuação da Coordenadoria, para um mandato de dois
anos, exercido por estes em regime de rodízio.
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- As Coordenadorias de Articulação Regional ten COMO
objetivo: mediar e equacionar problemas, apresentando

sugestões para a solução dos mesmos; listar os Interesses Individuais ou co-
letivos dos Estados partícipes e os encaminhar ã Secretaria Executiva do
FONADE para serem Incluídos nas pautas das reuniões. «

IMS NORMAS DE PROCEDIMENTO

CLAUSULA TERCEIRA - Os partícipes, imbuídos de espirito - de colaboração.
procurarão para a área energética discutir preocupa^

coes e necessidades, de âmbito federal, estadual e municipal e compatibilizar
Interesses regionais e nacionais.

C!fÇÍC? - °s partícipes reunir-se-ãoordinariamente a cada se-
mestre, nos meses de abril e novembro, convocados pe_

Ia Presidência do FONADE, ou, extraordinariamente, sempre que necessário. A pau
ta de assuntos a serem tratados nessas reuniões será distribuída a cada par
t Tc i pé no ato de convocação.

5«í»ç!ausula_Segunda - Os partícipes estaduais que quiserem incluir ques-
tões de seu interesse nas pautas das reuniões reguU

rés deverão fazê-lo, para a reunião de abril, até 15 de fevereiro e para a
de novembro, até 15 de setembro. Tais solicitações deverão ser encaminhadas ã
Secretaria Executiva do FONADE pelos Coordenadores de Articulação Regional, no
máximo dois dias apôs o recebimento das mesmas.

- Os partícipes deverão comparecer as reuniões munidos
de estudos e propostas consistentes, que identifiquem

os problemas e as soluções adequadas para as questões incluídas previamente na
pauta.

Goiãnia-Go, 10 de dezembro de 1.991.
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SECRETARIA DE
TRANSPORTES

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
ORDEM DE SERVIÇO DE 02 DE DEZEMBRO DE 1991

O DIRETOR DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRE-
TARIA DE TRANSPORTES DO DISTRITO FEDERAL, no uso da delegação
de competência que lhe é atribuída pela Portaria n° 10/90, de 13 de junho de
1990 e tendo em vista o que preceitua o Decreto n° 5.065, de 18 de janeiro de
1980,

RESOLVE:

Designar, nos termos do artigo 1° e item I do artigo 2° do Decreto n° 5.004,
de 20.12.79, GERSON ALEXANDRE SALLES, matrícula n° 10.624-0, Fiscal
de Concessões e Permissões, 2a Classe, Padrão IV, do Quadro de Pessoal do Dis-
trito Federal, para substituir JOSÉ AGUINALDO DE SANTANA, matrícula
n° 21.694-1, Encarregado da Turma de Fiscalização do Cruzeiro e SI A, Símbolo
DFG-02, da Divisão de Fiscalização do Departamento de Transportes Urbanos,
da Secretaria de Transportes do Distrito Federal, por motivo de férias regula-
mentares, no período de 02 a 31 de dezembro de 1991.

Brasília, 02 de dezembro de 1991

JOSÉ CAVALCANTE SANTANA

ORDEM DE SERVIÇO DE 09 DE DEZEMBRO DE 1991

O DIRETOR DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRE-
TARIA DE TRANSPORTES DO DISTRITO FEDERAL, no uso da delegação
de competência que lhe é atribuída pela Portaria n° 10/90, de 13 de junho de
1990 e tendo em vista o que preceitua o Decreto n° 5.065, de 18 de janeiro de

1980,
RESOLVE:

DESIGNAR, nos termos do artigo l" e item I do artigo 2" do Decreto n°
5.004, de 20.12.79, ANTÓNIO RIBEIRO DA SILVA, matrícula n" 21.922-3,
Técnico de Administração Pública, 1a Classe, Padrão II, do Quadro de Pessoal
do Distrito Federal, para substituir GERALDO RODRIGUES DE SOUZA, ma-
trícula n° 22.137-6, Chefe da Seção de Transportes, Código DFG-02, da Divisão
de Administração Geral da Secretaria de Transportes do Distrito Federal, por
motivo de férias regulamentares, no período de 09.12 .91 a 07.01.92.

Brasília, 09 do dezembro de 1991.
*

JOSÉ-G-AVALC-AN-TE -SANTANA



ORDEM DE SERVIÇO DE 17 DE DEZEMBRO DE 1991

O DIRETOR DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRE-
TARIA DE TRANSPORTES DO DISTRITO FEDERAL, no uso da delegação
de competência que lhe é atribuída pela Portaria n° 10/90, de 13 3e junho de
1990 e tendo em vista o que preceitua o Decreto n° 5.065, de 18 de janeiro de
1980,

RESOLVE:

DESIGNAR, nos termos do artigo 1° e item I do artigo 2° do Decreto n°
5.004, de 20.12.79, DEUSILIA PEREIRA RAMOS, matrícula n° 07.752-6, Fis-
cal de Concessões e Permissões, Classe Especial, Padrão II, do Quadro de Pes-
soal do Distrito Federal, para substituir HIROSHIMA ODAGUIRI ENES, ma-
trícula n° 21.774-3, Encarregado da Turma de Fiscalização de Sobradinho, Có-
digo DFG-02, da Divisão de Fiscalização do Departamento de Transportes Ur-
banos, da Secretaria de Transportes do Distrito Federal, por motivo de férias
regulamentares, no período de 02 a 21 de janeiro de 1992.

Brasília, 17 de dezembro de 1991

JOSÉ CAVALCANTE SANTANA

ORDEM DE SERVIÇO DE 17 DE DEZEMBRO DE 1991
O DIRETOR DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRE-

TARIA DE TRANSPORTES DO DISTRITO FEDERAL, no uso da delegação
de competência que lhe é atribuída pela Portaria n° 10/90, de 13 de junho de
1990 e tendo em vista o que preceitua o Decreto n° 5.065, de 18 de janeiro de
1980,

RESOLVE:

DESIGNAR, nos termos do artigo 1° e item I do artigo 2° do Decreto n°
5.004, de 20.12.79, FRANCISCO DE OLIVEIRA SILVA, matrícula n°
21.594-5, Técnico de Administração Pública, 1a Classe, Padrão II, do Quadro
de Pessoal do Distrito Federal, para substituir LUMAR GOTTI, matrícula n°
18.966-9, Diretor da Divisão de Serviços Públicos, Código DFG-11, do Departa-
mento de Serviços Públicos da Secretaria de Transportes do Distrito Federal,
por motivo de férias regulamentares, no período de 02 a 31 de janeiro de 1992.

Brasília, 17 de dezembro de 1991.

JOSÉ CAVALCANTE SANTANA

ORDEM DE SERVIÇO DE 17 DE DEZEMBRO DE 1991
O DIRETOR DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRE-

TARIA DE TRANSPORTES DO DISTRITO FEDERAL, no uso da delegação
de competência que lhe é atribuída pela Portaria n° 10/90, de 13 de junho de
1990 e tendo em vista o que preceitua o Decreto n° 5.065, de 18 de janeiro de
1980,

X_
RESOLVE:

DESIGNAR, nos termos do artigo 1° e item I do artigo 2° do Decreto n°
5.004, de 20.12.79, ELIAS VENÂNCIO DE FREITAS, matrícula n° 21.649-6,
Fiscal de Concessões e Permissões, 1a Classe, Padrão II, do Quadro de Pessoal
do Distrito Federal, para substituir FRANCISCO BENEDITO, matrícula n°
02.515-1, Encarregado da Turma de Fiscalização do Gaffia, Código DFG-02, da
Divisão de Fiscalização do Departamento de Transportes Urbanos, da Secreta-
ria de Transportes Urbanos, por motivo férias regulamentares, no período de
02 a 31 de janeiro de 1992.

Brasília, 17 de dezembro de 1991

JOSÉ CAVALCANTE SANTANA

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM - DER -DF

INSTRUÇÃO DE 17 DE DEZEMBRO DE 1991
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODA-

GEM DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o item
VI do art. 44, do Regimento aprovado pelo Decreto n° 3.078, de 03 de dezembro
de 1975,

RESOLVE:
NOMEAR JULIO CESAR MOTA, matrícula n° 93.686, Técnico de Ativi-

dades Rodoviárias, do Quadro de Pessoal do Departamento de Estradas de Ro-
dagem do Distrito Federal, para substituir ELIO MOULIN, Chefe do Serviço
Jurídico, Símbolo DFG-12, no período de 31.12.91 a 29.01.92, por motivo de fé-
rias do titular.

Brasília, 17 de dezembro de 1991

INSTRUÇÃO DE 17 DE DEZEMBRO DE 1991
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODA-

GEM DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o item
VI do art. 44', do Regimento aprovado pelo Decreto n° 3.078, de 03 de dezembro
de 1975,

RESOLVE:

NOMEAR CELSO ROBERTO MACHADO PINTO, matrícula n° 92.614,
Analista de Atividades Rodoviárias, do Quadro de Pessoal do Departamento de
Estradas de Rodagem do Distrito Federal, para substituir GENÉSIO ANA-
CLETO TOLENTINO, Diretor da Divisão de Manutenção e Reparos, Símbolo
DFG-12, no período de 02.01.92 a 28.01.92, por motivo de férias do titular.

Brasília, 17 de dezembro de 1991

SÉRGIO LOPES GUIMARÃES

INSTRUÇÃO DE 13 DE DEZEMBRO DE 1991
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODA-

GEM DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o item
VI do art. 44 do Regimento aprovado pelo Decreto n° 3.078, de 03 de dezembro
de 1975,

RESOLVE:

NOMEAR JOSÉ VIDAL DA MOTA, matrícula n° 92.608, Técnico de Ati-
vidades Rodoviárias,.do Quadro de Pessoal do Departamento de Estradas de
Rodagem do Distrito Federal, para substituir EMIVAL JOSÉ DE PAULA, ma-
trícula n° 91.871, Chefe da Seção de Administração do Terceiro Distrito Rodo-
viário, Símbolo DFG-02, no período de 06.01.92 a 04.02.92, por motivo de férias
do titular.

Brasília, 13 de dezembro de 1991
SÉRGIO LOPES GUIMARÃES

PROCURADORIA GERAL

PORTARIA GAB/PRG N9 ]Q1 DE ií DE DEZEMBRO DE 1991

O PROCURADOR GERAL DO DISTRITO FEDERAL,

no uso das atribuições que lhe confere

o artigo 35, alinea "b", do Decreto ne

5.004, de 20 de dezembro de 1979,

R E S O L V E :

Designar o Doutor AMADEU SANTOS RODRI

CUES, Procurador de l* Categoria, matrícula n» 18.617-1, do Qua

dro de Pessoal do Distrito Federal, para substituir o Doutor NEY

NATAL DE ANDRADE COELHO, Procurador-Chefe da 2« Subprocuradoria,

da Procuradoria Geral do Distrito Federal, Símbolo DFG-13, no pé

riodo de 06.01 a 04.02.92, por motivo de férias regulamentares do

ti tular.

JÚSÈ "HILTON FERREIRA

Procurador Geral

TERMOS REGISTRADOS NA Ia. SPfc - DF P U B L I C A Ç Ã O CONFORME DECRETO

N« 10.996/88.

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PROCESSO N9: 050.000.882/91 - PARTES: DF/SSP * MODDATA-S.A.TELEINFOR

MATICA.OBJETO: Aditamento ã NE n9 446/91.VALOR:Cr$ 390.000,00(trin ta e

nove mil cruzeiros).NOTA DE EMPENHO N9 002037/91 ,emiti da por estimati-

va em 13.12.91 .Subelemento de Despesa : 31 320025 . FUNDAMENTO LEGALMnexi

g1bilidade.de acordo com art.30, Inciso II do Decreto 10.996/88 e art.

42,Incisos I e II do Decreto no 12.966/90.PRAZÓ:Até 31.12.91.Termo Pa-

drão no 11/89
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PROCESSO N9: 050.002.470/90 - PARTES:DF/SSP X DIGITRON ELETRONICA -
LTDA.OBJETO: Aditamento ã NE n9 018/91.VALOR:Cr$ 60.000,00(sessenta '
mil cruzeiros).NOTA DE EMPENHO N9 002031/91 .emitida por estimativa em
13.12.91.Subelemento de Despesa:31320025.FUNDAMENTO LEGAL:Tomada de'
Preços n? 28/90.PRAZO:Até 31.12.12.Termo Padrão n? 10/89

PROCESSO N9: 050.000.852/91 - PARTES: DF/SSP X DIGITRON ELETRÒNICA -.
LTDA.OBJETO: Aditamento ã NE n9 447/91.VALOR:-Cr$ 330.000 ,00(trezentos
e trinta mil cruzeiros).NOTA DE EMPENHO N9 002034/91 .emitida por esti-
mativa em 13.12.91.Subelemento de Despesa:31320025.FUNDAMENTO LEGAL: '
Inexigibi l idade, conforme art.30,Inciso II do Decreto n9 10.996/88 '«
art.42,Incisos I e II do Decreto n? 12.966/90.PRAZO:Até 31.12.91.Termo
Padrão n9 11/89

PROCESSO N9: 030.006.119/91 - PARTES: DF/SCS X XEROX INDUSTRIAL E CO
MERCIAL LTDA.OBJETO: Aditamento ã NE n9 126/91.VALOR:Cr$3.321.000,00 '
(três milhões.trezentos e vinte e um mil cruzeiros).NOTA DE EMPENHO N9
000293/91 .emitida por estimativa em 13.12.91.Subelemento de Despesa: -
31320018.FUNDAMENTO LEGAL: Convite n9 88/91.PRAZO:Até 31.12.91.Termo
Padrão n9 12/89

PROCESSO N9: 030.017.365/91 - PARTES: DF/SDS X AÇAO SOCIAL DO PLANAL-
TO.OBJETO: Despesa com Prestação de Serviços de Assistência Social ã
FamTl ias .«carentes .moradoras dos assentamentos populacionais do DF,atra-
vés da aquisição de material de construção em geral.destinado a propi
ciar melhores condições de habitalidade para clientela. VALOR :
Cr$ 35.000.000.00(trinta e cinco milhões de cruzeiros).NOTA DE EMPENHO
n9 000339/91 .emitida por estimativa em 13.12. 91 ..Subelemento de Despesa:
31320000.FUNDAMENTO LEGAL:Dlsp.de Licitação de acordo com art.29.Deere
to n9 10.996.de 26.01.88.comb.com ar.t.49,Ttens I e II do 12.115/89.Ter-
mo Padrão n9 11/89.Data da assinatura:12. IT. 91.

Brasilia. 19 de dezembro de 1991

CAMARÁ LEGISLATIVA

REDACÃO FINAL

PROJEATO DECRETO LEGISLATIVO N« 018 , DE 1991

Estabelece as épocas de encaminhamento

à câmara Legislativa, dos Projetos de

Lei que menciona e dá outras providên-

cias.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. l» - Até que entre em vigor a lei complementar a que se
refere o art. 165, parágrafo 9', inciso I, da Lei Orgânica do Dis
trito Federal, o Poder Executivo submeterá à apreciação do Poder
Legislativo, os projetos de lei relativos a:

I - plano plurianual, abrangendo o período de 1993 a 1995, a
ser encaminhado ate 15 de março de 1992 e devolvido para Sanção
até 30 de julho de 1992;

II - diretrizes orçamentarias, a ser encaminhado até 7,5 me
sés antes do encerramento do exercício financeiro e devolvido para
sanção ate o encerramento do primeiro período da Sessão Legislati-
va;

III - orçamento anual, a ser encaminhado ate quatro meses antes
do encerramento do exercicio financeiro e devolvido para Sanção a
te o encerramento do segundo período da Sessão Legislativa;

Art. 2s - O projeto de lei do Orçamento Anual não será apre-
ciado pela câmara Legislativa antes da aprovação do Plano Pluri-

e das Diretrizes Orçamentarias.

Art. 38 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da
sua publicação.

Art. 4» - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 19 de dezembro de 1991.

REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE RESOLUÇÃO N« 037, DE 1991

CRIA O PONDO DE ASSITENCIA A SAODE

DA CSMARA LEGISLATIVA, SEU REGULA

MENTO E DA ODTRAS PROVIDENCIAS.

A CAMARÁ LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL resolve:

Art. lo - E criado o Fundo de Assistência ã Saúde da Cama
rã Legislativa - doravante denominado PASCAL - o qual se regerá pé
lo seguinte Regulamento, anexo I.

Parágrafo Onico - O credenciamento dos profissionais da
área médica, e dos hospitais conveniados se regerá pelas normas cons
tantes do anexo II.

Art. 2o - Esta resolução entrara em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3O - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 19 de dezembro de 1991.

ANEXO AO PROJETO DE RESOLUÇÃO DA

CAMARÁ LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

REGULAMENTO

CAPÍTULO I

Da criação e do objetivo

Art. lo - o Fundo de Assistência ao Pessoal da Câmara Legisla
tiva,doravante denominado FASCAL, é um fundo contãbil mantido pela
Câmara Legislativa do Distrito Federal, com o objeto de oferecer os
meios indispensáveis ao custeio dos tratamentos médicos, hospitalares
e odontolôgicos necessários ã preservação e ã manutenção da saúde
dos senhores Deputados, de seus funcionários e respectivos dependen \
tes.

Art. 20 - Constituem recursos do FASCAL as dotações financei-
ras a serem alocadas pela Câmara, no corrente exercício da ordem de 3%
e um desconto de 3% dos Deputados e dos Funcionários que dele quiseren
participar.

CAPITULO II

Dos participantes

Art. 3o - Poderão participar do FASCAL:

a) os Deputados Distritais
b) os funcionários do quadro de pessoal ou:

I - assim considerados na forma do regulamen-
to Administrativo da Câmara;

II - aposentados;
c) os pensionistas que estejam inscritos como bene-

ficiários até a data do óbito dos funcionários.

Parágrafo Onico: nos casos de pensionistas, figurará como par
ticipante o responsável pelo grupo familiar, cabendo-lhe os encargos
decorrentes de sua participação e da dos beneficiários sob sua respon
sabilidade,

Art. 40 - são beneficiários do FASCAL os participantes volun
tários e os dependentes por ele inscritos, relacionados a seguir:

a) a mulher ou o marido;
b) a companheira ou o companheiro, desde que comprovada a côa

bitação por tempo superior a 2 anos ou a existência de filho havido em
comum;

c) os filhos de qualquer condição e enteados menores de 24
anos, sem economia própria, cursando estabelecimento de ensino de pri

l
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meiro, segundo ou terceiro graus, inclusive pós-graduação, em estabele

cimento de ensino regular oficial ou reconhecido;

e) a mãe ou a mãe adotiva e, se inválidos ou com «idade superior

a 50 anos r o pai ou pai adotivo;

f) a madrasta e o padrasto, este se de idade superior a 50

anos ou inválido;

g) os irmãos inválidos;

h) o menor que, por determinação judicial, se ache sob a guar

da do participante, ou se encontre sob sua tutela, e não disponha de

recursos para seus sustento e educação.

i) os filhos de qualquer condição e enteados maiores de 24

anos, inválidos, em qualquer dos casos sem economia própria.

S 10 - O estado de dependência deve ser habitual e efetivo ,

não se admitindo, pois, casos de dependência meramente temporária ou

eventual, e pressupõe responsabilidade exclusiva e indispensável do

funcionário para o sustento do dependente.

$ 2Q - A exigência constante do parágrafo antecedente não se

aplica aos beneficiários mencionados nas letras a, b, c e d deste Arti

go.

S 30 - As inscrições de beneficiários não terão caráter defi.

nitivo, reservando-se a Câmara o direito de efetuar revisões e de, a

qualquer tempo, verificar a exatidão das informações prestadas, bem

assim exigir a comprovação de qualquer declarações feitas.

Art. 60 - O mesmo beneficiário não poderá figurar como dependen

te de mais de um participante.

Art. 7í - Cabe ao funcionário propor, mediante o preenchi-

mento de formulário próorio, a inscrição de seus dependen

tes que satisfarão as condições const£ntes do Documento

n« l,, que integra, para todos os efeitos,este regjlarento , bem

como determinar a exclusão de qualquer dependente por ele

inscrito .

Parágrafo Único - Ao pensionista será permitido propor a

inscrição exclusivamente de filho nascido em decorrência

de gravidez anterior ao óbito do cônjuge/ companheiro.

art. 8s - Autorizadas pela câmara, as inscrições vigorarão a

partir da data em que forem solicitadas.

Parágrafo Único - No caso de cônjuge ou filho, a inscrição

vigorara, respectivamente, a partir da data cio casamento,

ou nascimento, se ocorrido apôs a posse do funcionário na

Câmara.

Art. 9» - Aos beneficiários será fornecido cartão de parti-

cipante GO PASCAL.

CAPÍTULO IV

Do cancelamento da inscrição

Art. 102 - Percem definitivamente a condição cê beneficiário:

si o Deputado Distrital em caso cê renuncia, mrte ou pada de

b) c funcionário, pela demissão, exoneração eu morte;

c; o dependente, por qualquer cãs ocorrências -revistas

art. 13.

i.- c Deputacc Distrital. ; funcionário e seus cepencentes

excluídos na forma do Artiec 49 oeste Reaulamento .

s.rt. 112 _ .-erdem temporariamente í condição cê beneficiários

ai enquanto licenciado sem vencimento pela câmara, salvo

se optar por ressarcir a câmara de toaos os benefícios

concedidos ao abrigo do PASCAL.

•)) enquanto suspenso na forma do Artigo 49 deste Regulamen

to , o Deputaco Distrital ou o funcionário.

Parágrafo Único - Quando se tratar -e cessão a organismo

financeiro internacional, o funcionário e seus dependentes

serão mantidos como beneficiários ao FASCAL.

Ocorrendo a perda, iefir.itiva ou -emporária, :a

condição cê beneficiário por parte co ;>epuT. = ::c -i do fun-

cionário, e sendo c cônjuge ou companheiro funcionário za

Camará, transferir-se-a. automaticamente, para este a rés

ponsaoilidade cê inscrição cos iemais cepencer.tes, obser-

vadas as exigências regulamentares.

Art. 13! - Cumprirá ao participante comunicar a Camará, de

imediato, qualquer alteração de dados cadastrais próprios

ou cê seus dependentes e de ocorrências cue determinem

perda ca conxiição-de beneficiário, ievoivenco. neste case.

o correspondente cartão cie beneficiário.

CAPÍTULO V

Do Auxílio

Art. 142 _ Os beneficiários previstos neste Regulamento se-

rão custeados com utilização de recursos do fundo conta-

bil constituído na forma do Artigo 2* .

Parágrafo Onico - Compete à câmara, sempre cue necessário

e observacos parâmetros atuariais. prover o fundo con re-

cursos financeiros suficientes ao cumprimento cê seus ob-

jetivos.

Os tratamentos médicos, hospitalares e odontologos

serão custeados sob forma de AUXÍLIO e ADIANTAMENTO, cuja

concessão ficará subordinada ao cumprimento das disposi-

ções constantes deste Regulamento e terão por base os va-

lores fixacos em tabelas especificas do FASCAL.

Do Auxílio

Art. 16s - C FASCAL assegurará aos beneficiários auxílio, op_

servados os limites de rabeia a ser fixada semestralmente

nos casos de:

ai consultas médicas;

b) exames laboratoriais, radiológicos e outros meios cê

diagnose;

c) tratamentos odontológicos-

d) atendimento de natureza ambulatorial, pequenos atos mé_

cico-cirúrgicos e emergênciais clínicas;

?; internação para tratamento, cirurgia e parto;

f; exercicios de recuperação motora ou reabilitação, fi-

sioterapia, logopedia, ortofonia, ludoterapia e exerci_

oio crtoptico:

g'i psicoterapias e tratamentos psiquiátricos:

hi outros tratamentos, a critério da câmara ou de médico

cê sua confiança.

Art. 172 _ Em casos graves de doença ou lesões graves em con

sequência de acidente, a juízo da câmara, bem como nos

acidentes de trabalho, o FASCAL concedera auxilio, em va-

lores arbitrados, para a parcela que exceder as tabelas

cê benefícios.

Parágrafo '.'nieo - Mós casos enquadrados r-.este artigo, se-

rão consideradas todas as despesas necessárias ao trata-

mento, inclusive medicamentos.

Mediante prévio requerimento do Deputado ou co

funcionário ou de quem o possa representar, estando impos_

sibiiitado de requerer justificado por lauco medico cir-

cunstanciado, que prove, a juízo da Camará, a necessidade

óe deslocamento para centro de maiores recursos médicos,

no País ou no exterior, serão pagas as despesas do pacien

te-beneficiário e do acompanhante.

Parágrafo Único - Em caso cê t.-atamemo--w>--exrèrior, o ré

querimer.tc deverá ser instruído com laudo circunstanciado,

passaco por comissão médica ou instituição cê renome no

País. que conclua pela real necessidade cê deslocamento,

em face de se terem esgotados os recursos existentes r.o

?aís.

Falecendo o beneficiário, no caso do artigo ante-

rior, eu em consequência cê acidente ocorrico fora za Io

calidade õe sua residência, o FASCAL arcará'cora as'despe-

sas indispensáveis ao embalsamento, transporte e sepulta-
mento.

- FASCAL custeará, integralmente:

a; despesas necessárias ao funeral òe dependentes;
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b; aquisição cê calcados e palmilhas ortopédicos, quando

expressamente recomendados por médico ca espec.iaiidace

ou Ua Camará; *

o i mediante prévia autorização ca Camará, aquisição ou lç_

cação cê aparelhos ortopédicos-err. geral, aparelhes au-

ditivos, e de outros aparelhos com finalidade terapêu-

tica, quando igualmente recomendados por médico da es-

pecialidade ou da Câmara, ressalvados os casos expres-

samente previstos neste Regulamento.

•Art. 2is - AS cirurgias reconstrutoras ou reparadoras ca aça

rência estética co beneficiário somente serão araparacas

pelo PASCAL quando previamente autorizadas pela Câmara.

Art. 22» - As cirurgias esterilizadoras somente serão ampars

das pelo PASCAL quando sob indicação terapêutica, observs^

cos os procedimentos éticos oertir.entes.

:;ão serão amparadas pelo FASCAL. sob ruaiquer í:r

ma. despesas realizadas sem finalidade exclusivamente te-

rapêutica, observado que aquelas cobradas a qualquer titu

Io, quer em regime cê credenciamento, cuer r.o de ccr.vêr.io.

referentes a tratamentos ou cirurgias de natureza cosmé-

tica ou embelezadora, serão integralmente descontadas dos

proventos do funcionário.

CAPÍTULO VII

Do adiantamento

Art. 24» - A câmara concede adiantamento cê recursos, sem en

cargos financeiros, para os seguintes fins:

a) complementação das despesas efetivadas com os eventos

relacionados no Artigo 16, alíneas £ • £ > £ • £ e í! aue.

realizadas em regime de livre escolha, excedam os va-

lores tabelados:

b) aquisição cê óculos, lentes convencionais e de contato,

ooservado o teto cê 2 vezes o menor V? - A3E, por ano

civil, por beneficiário:

c; cespesas com medicamentos.

Parágrafo Único - Os adiantamentos a que se refere a alí-

nea £ deste Artico terão prazo cê reposição cê 24 'vinte

e quatro) meses e os mencionados na alinea d , 12 (doze)

meses.

Art. 25s - A reposição cos adiantamentos a que se referem as

alíneas a e b co Artigo 24 obedecera ao seguinte esquema:

VALOR DO

ADIANTAMENTO

NÚMEROS DE PARCELAS

MENSAIS E SUCESSIVAS

ate 100% do vencimento padrão do participante

até 150% idem

até 200% idem

acima de 200% iderr.

24

36

48

50

Parágrafo Único - Se o valor da parcela atingir importân-

cia não suportável pela renda do participante, poderá a

câmara, mediante requerimento, adotar, a seu critério, es_

quema especial de reposição.

Art. 26S - Os adiantamentos inferiores 10% (dez

por cento; do menor vencimento padrão ca câmara, incorpo-

rar-se-ao ao saldo devedor cê outros da mesma espécie, me-

diante reescalonamento do prazo de reposição.

Em caso de falecimento do participante, conside-

rar-se-ao' quitados os saldos de adiantamentos porventura

existentes'.

Mão serão concedidos adiantamentos para pagamento

cê cespesas decorrentes cê tratamentos, inclusive de ce-

pencer.tes. iniciados antes ca adrr.issac ou durante o cerio

do cê experiência do funcionário, salvo r.cs casos previs-

to no Artigo 16, letra e.

CAPÍTULO VIII

Do sistema de atendimento

i
Art. 29» - A assistência assegurada pelo FASCAL será presta-

da por profissionais cê estabelecimentos especializados

observados os regimes de:

ai credenciamento;

b; convénio;

c) livre escolha.

Seção I

Do credenciamento e convénio

Art. 30' - Será adorado o regime de credenciamento com mé-

dicos. dentistas, laboratórios e clínicas especializadas.

ajustando-se as condições que assegurem aos beneficiários

os mesmos padrões de atendimento dispensados aos demais

Art. 31* - Cs convénios serão firmados, a critério da Câmara.

com hospitais, Casas cê Saúde e prontos-socorros, ajustan

do-se as condições de atendimento dos beneficiários aos

mesmos padrões técnicos e de conforto material ofereci-

dos aos demais usuários dos estabelecimentos convenentes.

Art. 32: - As depesas decorrente.- do atendimento aos benefi-

ciários serão pagas pela câmara diretamente aos -credencia-

dos e convenentes, procedendo-se, posteriomente , aos ne-

cessários acertos, com vistas à concessão de auxílio/adian

tamento aps participantes.

Art. 33s - ;s atendimentos e serviços serão registrados pelei

credenciados e convenentes em Guia cê Atendimento forneci

da pela Camará, na qual constará declaração do participar.

te assumindo total responsabilidade pelas despesas especi

ficadas naquele .documento, bem como autorização do paga-

mento ao prestador de serviço.

Art. 342 - o participante, responsável excluico, em qualquer

circunstancia, pela realização das despesas, deverá efeti

var a conferência dos eventos consignados na Guia de Aten

dimento e, se for o caso, mediante assinatura, manifestar

sua concordância e autorizar o pagamento.

Parágrafo Único - A câmara poderá aceitar, na falta de as

sinatura co participante, a de beneficiário por ele indi-

cado. representando tal fato responsabilidade direta do

participante, nas mesmas condições ^revistas neste ArtiEo.

Arti. 35s - A concordância expressa na forma co Artigo ante-

rior representara também, salvo manifestação em contrário:

ai pedido do auxilio corresoonciente e transferência co

valor pecuniário em pagamento cos serviços prestados:

b) pedido de adiantamento, r.o todo ou em parte, para repo

sição mediante consignação mensal era folha de pagamen-

to;

c) autorização para' que sejam descontadas, de uma só vez.

de seus proventos, as despesas não passiveis de auxílio

ou adiantamento.

Seçao II

Da livre escolha

No regime de livre escolha, o Deputado Distrital

ou o funcionário efetuarão diretamente o pagamento das

cespesas pertinentes e solicitarão à Câmara o reembolso

do valor despendido, apresentando os documentos necessá-
rios ao exame do pedido.

Art. 37» - Será liminarmente indeferido o pedido de ressarci
mento relativo a:

a) compras de medicamentos efetuadas após 30 dias da data

do receituário:

b) quaisquer comprovantes apresentados após 90 dias da ca

ta da emissão das contas respectivas;
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c; quaisquer comprovantes que se refiram a pagamento cê

despesas efe.tuadas apôs 90 dias ca ocorrência do even-

~o;
«

c) quaisquer comprovantes cê compra ou cê pagamento ino-

vas fiscais, recibos etc; que não sejam documentos ori

ginais.

Parágrafo Único - No caso de deslocamento para tratamento

no exterior, o prazo previsto na alínea b_ será contado a

partir ca data do regresso do beneficiário ao Pais.

Art. 28* - Cs comprovantes deverão ser apresentados =. Camar=

serr. rasuras eu emendas e conterão os elementos exigidcs

para sua perfeita caracterização.

Art. 39s - A Câmara poderá, mediante requerimento fundamenta

do, efetuar antecipação cê recursos, em valores arbitra-

dos, observados os pre'cos de mercaao, ou responsabilizar-

se, previamente, por iespesas com tratamento de saúde co

funcionário e de seus dependentes, cumprindo notar que:

a) não será concedida antecipação em quantia inferior a

50% do menor vencimento padrão;

b; nos tratamentos odontoiógicos, não deverá ocorrer ante

cipação.

Art. 40' - se for concedida antecipação, o funcionário deve-
rá comprovar sua adequada utilização dentro do prazo de
15 dias a contar da concessão, repondo, de uma só vez, o
eventual saldo não aplicado.

CAPÍTULO IX

Das disposições finais

Art . 412 _ AS alterações deste Regulamento serão promovidas
pela Mesa Diretora.
§ 12 - A Mesa Diretora promoverá avaliações destinadas ao
aperfeiçoamento ca assistincia prestada pelo FASCAL. com
periodicidade não superior a 12 ( doze '.• meses.
§ Z* - '.'.a. fixação cos valores ca taceia cê benefícios se-
rão observados es índices de variação salarial dos íuncio
narics e as condições de mercado.

Art. 425 - ' A Camará poderá, a seu juízo, determinar ;

zaçao ie perícia medica ou odor.tologica.

Art. 438 - Em caso da interrupção de tratamento, o partici-

pante será responsabilizado por eventuais prejuízos dela

Art . 442 _ i pratica de irregularidade para obtenção ou uti-
lização cê benef ic io sujeitara o participante e seus de-
pencer-.tes a suspensão ou exclusão do FASCAL. sem prejuízo
das corrinaçoes disciplinares, civis e penais cabíveis.

Ar t . 45s - Terão seus direitos suspensos os participantes
que deixarem de l iquidar, nos prazos estabelecidos, quais
quer débitos para com a FASCAL.
Parágrafo Único - Os direitos desses par t ic ipantes serão
restabelecidos mediante pagamento dos débitos, de uma só
vez, acrescidos de juros de 1% ao mês.

A r t . 462 - A Câmara assegura a assistência do FASCAL, enquan
-o no exercício do cargo, aos Diretores não pertencentes
ao quadro de pessoal próprio, equiparados aos funcionários
para os fins deste Regulamento.

Art . 472 - Fica a Mesa Diretora autorizada a de-
terminar, no inicio de cada exercício, a transferência

para o FASCAL dos recursos orçamentários destinados ao

Fundo.

Ar t . 432 - Este Regulamento e as normas complementares que

vierem a ser baixadas integram o contrato individual de

trabalho dós funcionários.

•-•r~ • 492 - Os Deputados Distritais e os funcionários do qua-

zro r e pessoal em exercício, conforme o Regulamento Admi-

r í is tv-Tivo "erao 'j.T, iescento cê í% de seus vencimentos que

serão destir.acos ao fundo d-e reserva co FASCAL. se conco£

darerr..^ expressamente, em participar ío mesmo.

Disposições Transitórias

Art . 502 - Como no corrente exercício a Câmara não teve orça

mento próprio, adequado à previsão cê despesas como as

rue ^stão i.-.seriaas no FASCAL. devera ocorrer a criação

;ca5ionsl de verca alocada para ss dsstir.acões consigna-

das r.c presente Feaulamento. ".os ~esr.cs roldes ie 4% men-

sais com a despesa cê pessoal, nela inc lu ídos , evidente-

m e n t e , os £rs. Z-eputaaos.

A r t . E l 2 - Cabe à Mesa Diretora em resolução própria,definir

ps Órgãos .-responsáveis pela gerência e gestão financeira e

contábil do FASCAL.

ANEXO II

CAPITULO I

Art. 13 - As presentes normas têm por finalidade disciplinar o
credenciamento de profissionais e a realização de convénios com enti-
dades prestadoras de serviços custeados pelo fundo de Assistência ao
Pessoal - câmara Legislativa.

S 18 - o credenciamento sõ poderá ser efetuado com pessoas f Isi -
cãs que exercem suas atividades como profissional autónomo.

§ 2 8 - 0 convénio será celebrado com pessoas jurídicas.

CAPITULO II

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 28 - Os credenciamentos e os convénios far-se-ão por sim-

ples troca de correspondência entre os interessados e o râaara.
''Art. 38 - NOS credenciamentos serão levados em conta:

I - Experiência de pelo menos 3 anos adquirida na vivência pro-
fissional.

II - A qualidade do curriculum (experiência profissional , titula

cão na especialidade, curso de extensão, participação em congressos,
e tc . ) .

Ill - O conceito do profissional na praça.

IV - A localização do consultório em função da proximidade ao Ban
co

V - A qualidade das instalações utilizadas pelo profissional.

VI - O índice de procura na livre-escoiha, pelos participantes ,

apurado através de levantamentos dos pedidos de ressarcimento de des_

pesas.

VII - O número de profissionais de cada especialidade deverá ser

compatível com o número de beneficiários do Fundo, propiciando bom

nível de atendimento, sem risco õe agigantar o quadro de credencia -

dos.

Art. 48 - Para análise dos pedidos de credenciamento serão exigidos

os seguintes documentos:

I - Comprovante de Registro no Conselho de Classe.

II - Curriculum vitae.

III - Comprovante de quitação do ISS, comprovante de quitação do INSS, al-

vará de funcionamento ou equivalente.

IV - Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ( C P F ) .

Art. 58 - Os convénios conterão, necessariamente, entre outras, cláu

sulas que definam :

I - O objetivo GO convénio.

II - A natureza dos'serviços a serem prestados.

III - As condições de 'atendimento dos participantes e de seus beneficiários

IV - Os preços que vigorarão e a forma de pagamento.

V - O prazo de duração.

Art. ÕB '- Para estabelecimento de convénios serão levados em conta:

I - Instalações.
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II - Equipamentos.
III - Localização.
:v - Corpo Clinico.
V - Natureza dos serviços oferecidos.

VI - Estrutura e porte da Entidade.

Art. 7e - Para exame da proposta de convénio deverão ser apresenta
dos os seguintes documentos:

I - Contrato Social.
II - Licença para funcionamento.

IÍI - Curriculum vitae do responsável técnico.
IV - Relação dos serviços prestados pelo estabelecimento.
V - Comprovante de inscrição do estabeleciemento no Cadastro Geral de

Contribuintes (CGC).

Art. 80 - Alterações na estrutura ou funcionamento da Instituição
Conveniada deverão ser comunicadas para revisão do processo inicial.

Art. 90 - Serão motivos de abertura de processo para descredencia

mento ou suspensão de convénios:

I - A adoção sistemática de procedimentos onerosos para o Fundo, não pra
ticados de modo habitual pelos demais profissionais credenciados ou

pelas Instituições conveniadas.

II - A prática de qualquer discriminação no atendimento, em relação aos
clientes particulares, inclusive quanto ã marcação de horários.

III - A cobrança de honorários adicionais, sob qualquer forma, direta ou

indiretamente.

IV - A prática de qualquer procedimento ilegal, irregular, aético ou
inconveniente, a exclusivo critério do Banco.

V - O índice de procura, apurado em levantamentos periódicos.

CAPITULO III

REMUNERAÇÃO

Art. IDs - A remuneração dos profissionais credenciados terá por

base as tabelas elaboradas especificamente para esse fim, às quais se

rão editadas e distribuídas pela Câmara.

15 - As tabelas referidas neste artigo serão expressas em Unidades

de Pagamento (UP).

2S - A Unidade de Pagamento (UP) expressa nas tabelas poderá ter

valor diferenciado em cada praça, a fim de atender às características io

cais.

Art. lia - A renumeração das entidades conveniadas terá por base

tabela habitualmente utilizada no mercado, que será negociada no momen

to da elaboração do contrato.

Art. 122 - O pagamento dos serviços prestados por credenciados e

convenientes será efetuado diretamente pela Câmara, através, de crédito
em conta junto ao Banco Regional de Brasília, ã vista da apresentação

das Guias de atendimento.

HEDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI N« 094, DE 1991

Estabelece os principais objetivos do Plano
Diretor do Distrito Federal, os critérios
para sua elaboração e as etapas do processo
de participação popular, e dá outras provi-
dências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. l* - O Plano Diretor do Distrito Federal, instrumento bá
sico da política de desenvolvimento e de expansão urbana, de açor
do com o disposto no art. 182, parágrafos Is e 2!.da Constituição
Federal, será elaborado com observância dos objetivos, critérios e
etapas de participação popular previstos nesta Lei-

Art. 2« - Os principais objetivos do Plano Diretor do Distri_
to Federal são os seguintes:

I- organizar fisicamente o território do Distrito Federal,
no sentido de promover o pleno desenvolvimento das funções sociais
da cidade e a plena realização da função social da propriedade;

II - promover o bem estar crescente de toda a população nas
áreas de transporte, habitação, saúde, saneamento, educação, t r aba
lho, lazer e no acesso aos serviços e equipamentos comunitários;

III - garantir uma perspectiva de justiça social que favoreça a
participação democrática nas decisões político-administrativas de

interesse do Distrito Federal;

IV - proporcionar um meio ambiente humanizado e equilibrado
ecologicamente, preservando os recursos naturais e culturais;

V - criar condições gerais para o bom desempenho das ativida-
des industriais, comerciais e de serviços;

VI - compatibilizar a concepção urbanística do Plano Piloto,
observada sua condição de património cultural rta hnmani rlade, cora
as diretrizes gerais de desenvolvimento e expansão urbana do Dis_

trito Federal;

VII - estimular o desenvolvimento urbano de forma mais equita-
tiva, por meio da descentralização da oferta de oportunidade de
trabalho e de investimentos, assim como dos equipamentos urbanos
e demais atividades económicas;

VIII - atingir esses objetivos com o menor custo social :possí-
vel, repartido de forma socialmente justa.

Art. 3» - O Plano Diretor do Distrito Federal será desdobrado
em Planos Diretores Locais para cada Região Administrativa.

Parágrafo primeiro - O Plano Diretor do Distrito Federal con-
sistirá no planejamento e desenvolvimento urbano em nível global,
definindo a projeção de referência, os cenários prospectivos, as
metas e estratégias desejáveis para o conjunto do Distrito Fede-
ral, considerada sua interação e integração com o Entorno.

Parágrafo segundo - Os Planos Diretores Locais consistirão
no planejamento e desenvolvimento urbano de cada Região Adminis-
trativa, contendo a distribuição das atividades económicas, o uso
e zoneamento do espaço urbano, os critérios de adensamento popula-
cional, a implantação de infra-estrutura, os parâmetros para cons-
trução, os limites de expansão horizontal de cada núcleo urbano e
outras questões, respeitadas as diretrizes, metas e estratégias a
dotadas no planejamento a nível global.

Art. 41 - O Plano Diretor será elaborado com base em diag-
nósticos setoriais que considerem, de forma integrada, as seguin-
tes diretrizes para o Distrito Federal:

I - Macrozoneamento Urbano:

a) definir os critérios e mecanismos para urbanização e
regularizarão fundiária;

b) favorecer a descentralização das atividades sócio-
econõmicas do Distrito Federal;

c) regulamentar a localização das industrias de modo a im
plantar setores industriais em cada uma das Administrações Regio-
nais, adequando as características dos mesmos ao perfil da popula-
ção local, bem como descentralizando as oportunidades de trabalho
e de investimentos;

d) assegurar áreas de lazer e ecológicas próximas a cada
núcleo urbano;

e) definir a realização de obras de importância- : estraté-
gica para o atendimento das demandas prioritárias e para a comple-
mentação e articulação dos sistemas existentes;

f) propor a hierarquização e especialização das vias, pri
orizando a circulação de pedestres, o transporte coletivo, ;o
transporte. ;de cargas, a fluência do tráfego, compatibilizando - os
com as demais condições de infra-estrutura;

g) reduzir as diferenças de acesso e dos efeitos da segre_
gação espacial e social;

h) considerar as condições de operação e controle do sis
tema viário, estacionamentos, terminais e centros (estações) de
transbordo;

i) direcionar os efeitos indutores do uso e ocupação do
solo, coerentes com os demais objetivos da estruturação urbana;
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j) considerar o carátèr metropolitano do Distrito Federal
e a essencialidade dos serviços;

1) definir as áreas incluídas no Plano Diretor para as
quais o proprietário de solo urbano não edificado, subutilizado ou
não utilizado deve promover seu adequado aproveitamento, conforme
disposto no artigo 182 da Constituição;

m) definir os critérios de controle do impacto urbanísti-
co ambiental de empreendimentos públicos e privados;

n) definir os critérios e mecanismos relativos ao exerci.
cio do direito de construir.

II - Meio Ambiente:
a) prevenir e combater a erosão do solo e das encostas,

o assoreamento das bacias hidrográficas e as enchentes;
b) preservar os mananciais hídricos, as áreas de prote-

ção ambiental, a cobertura vegetal e as áreas verdes;
c) regulamentar o acesso a todos os espaços naturais e

construidos, de valor ambiental e cultural;
d) combater a poluição sonora, visual, atmosférica e hí-

drica;
e) prevenir e uomoater as queimadas.

III - Habitação:
a) criar mecanismos que permitam o acesso à terra e à mo-

radia digna para todos, priorizando políticas governamentais para
3 atendimento da população de favelas e de fundo de quintal e de-
nais segmentos de baixa renda;

b) garantir condições básicas de infra-estrutura para ca-
da núcleo urbano, incluindo saneamento, energia elétrica, redes de
água potável domiciliares, equipamentos urbanos e segurança;

c) racionalizar o processo de expansão da ocupação urba-
na;

d) estabelecer política habitacional para a ocupação resi^
dencial de áreas novas, evitando a sobrecarga dos serviços públi-
cos;

e) definir a participação da iniciativa privada na solu-
ção do problema habitacional da população de baixa renda.

IV - Transporte:
a) melhorar as condições do sistema de transporte, priori

tariamente os de uso coletivo, reduzindo o tempo dos deslocamentos
diários da população e garantindo a qualidade dos serviços de
transporte coletivo em termos de acesso, comodidade, eficiência,
segurança e tarifas compatíveis com o poder aquisitivo dos usuá-
rios;

b) melhorar as condições de circulação dos pedestres;
c) considerar a redução e redistribuição social dos cus

tos do transporte;
d) priorizar os transportes coletivos à população de bai^

xá renda;
e) buscar a integração com agentes responsáveis pelo

transporte em outros níveis de governo;
f) atenuar os efeitos críticos sobre a circuíação viária

na cidade em função dos horários das atividades urbanas.

V - Equipamentos e Serviços Urbanos:
a) descentralizar os equipamentos urbanos e serviços col£

tivos de forma a abranger todo o território, beneficiando todas

b) implantar os equipamentos de infra-estrutura urbana se
gundo critérios que privilegiem as áreas de maior densidade demo-
gráfica;

c) considerar o máximo aproveitamento dos equipamentos e
xistentes esgotando os investimentos públicos realizados.

VI - Industrialização:
Estimular a industrialização, com incremento de indús-

trias de natureza não poluente ou que adotem processos com dispos_i
tivos anti-poluentes, absorvedoras de grande contingente de mão-
de-obra e que atendam às necessidades de consumo popular.

VII - Cidadania:

a) estimular a criação de novos espaços de participação
popular, de base social e territorializada, para atuar e Julgar só
bre a forma de estruturação, crescimento e desenvolvimento do Dis
trito Federal;

b) definir as esferas e as escalas de participação popu-
lar criando fóruns de debate que objetivem a democratização dos
processos de decisão e do espaço da cidade;

c) desenvolver e incentivar a corresponsabil idade na pró
duçao e manutenção dos espaços e equipamentos urbanos;

d) estabelecer a participação popular em escolas, para de
finiçao do sistema de planejamento territorial e no processo de ré
visão do Plano Diretor;

e) favorecer a descentralização das atividades político-
administrativas de cada núcleo urbano, visando maior autonomia fun
cional.

VIII - Economia e Finanças:
a) estabelecer diretrizes econômico-financeiras que propi^

ciem o pleno desenvolvimento econômico-social do Distrito Federal,
de forma harmónica e integrada;

b) definir critérios e criar mecanismos para investimen-
tos públicos em infra-estrutura que beneficiem com a valorização
imobiliária a comunidade como um todo.

IX - Área Rural:
a) estabelecer os critérios para a definição da área urba

na e rural e seus respectivos espaços de expansão;
b) promover a integração entre as áreas urbana e rural,

de forma contínua e sistemática, através de transporte público co
letivo, complementariedade da produção dos setores primário, se
cundário e terciário, oferta equilibrada de serviços sociais e de
infra-estrutura;

c) definir critérios para a identificação das proprieda
dês que não atendem a sua função social, bem como a revisão de
conbessões e doações em desacordo com o interesse público e a lega
lidade.

X - Área do Entorno:
a) propor o desenvolvimento integrado do Distrito Federal

com o Entorno, através da reunião de esforços em torno de objeti-
vos comuns;

b) estabelecer mecanismos para uma paulatina gestão inter
regional a partir de convénios com os Estados vizinhos e municí-
pios do Entorno.

Art. 5* - A organização urbana será condicionada às funções
sociais da cidade, entendida esta como direito do cidadão ao aces-
so à moradia, ao trabalho, à circulação, ao lazer e à segurança
nas condições estabelecidas no artigo anterior.

Art. 6' - O Plano Diretor do Distrito Federal estabelecerá o
macrozoneamento básico, definindo a destinação da terra, assim co
mo as áreas de especial interesse, onde os usos da terra serão sub
metidos a controles especiais, sendo estas também detalhadas a ní^
vel dos Planos Diretores Locais, de acordo com a classificação se_

guinte:

a) áreas de interesse social, para atendimento das neces-
sidades habitacionais da população de baixa renda;

b) áreas de proteção ambiental;
c) áreas de preservação do património edificado;
d) áreas de interesse publico;
e) áreas de especial interesse urbanístico.

faragraío único — Ga FlcuiGã Dii~etoi~6s Locale estabelecerão o
zoneamento básico, definindo usos, formas de ocupação e densidade

das áreas, a partir de:
a) condições ambientais;
b) situação de infra-estrutura como as condições de sanea

mento, sistema de transporte, energia elétrica, telefonia, etc;
c) rede de equipamentos urbanos;

,v d) custos sociais de localização;
e) características arquitetônicas.

Art. 7» - O Plano Diretor do Distrito Federal será elaborado
pelo Poder Executivo, nos termos da Lei Orgânica e desta Lei, e à
apreciação da câmara Legislativa do Distrito Federal, no prazo má
ximo de 180 (cento e òftenta) dias, a contar da publicação : desta

Lei.

Parágrafo l* - Até 30 (trinta) dias a contar da publicação da
Lei Orgânica do Distrito Federal, o Poder Executivo fará publicar,
por ato próprio, os meios pelos quais a população participará da

elaboração do Plano Diretor do DF.

Parágrafo 2» - Na discussão do Plano Diretor e dos planos e
projetos dele decorrentes, o Poder Público assegurará a ampla par
ticipação da comunidade, por meio de associações comunitárias, en
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sindica-tidades profissionais, diretórios de partidos políticos,
tos e outras entidades locais.

Parágrafo 3» - Na câmara Legislativa, mediante resolução ou
orma regimental, deverão ser criados meios para que a participa-
o popular seja ampla e efetiva, inclusive estabelecendo que a
scussao sobre o Plano Diretor deverá ser precedida de audien-
s publicas, realizadas após o recebimento do Projeto de Lei.

Art. 8« - Os Planos Diretores locais serão elaborados com a
cipaçao direta da população e de entidades representativas

o "as Administrares Regionais, conforme mecanismos e procedi
mentos a serem baixados por ato próprio do Poder Executivo.

Art. 9« - O Poder Executivo, no prazo de 180 (cento e oiten-
tta) dias da publicação desta Lei, elaborará o Plano Diretor de De
senvolviraento EconSmico e Social do Distrito Federal e o enviara
ao Poder Legislativo para apreciação e deliberação.

Parágrafo Ónico - As revisões e atualizações do Plano Diretor
Desenvolvimento Económico e Social do Distrito Federal serão

propostas pelo Poder Executivo ao Poder Legislativo, para aprecia-
ção e deliberação ao fim de cada período de 04 (quatro) anos.

Art. 9« - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 10 - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 19 de dezembro de 1991.

REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI H« 129, DE 1991

ASSEGURA AS ENTIDADES ORGANIZADAS,

GRUPOS DE MORADORES E AOS MOVIMEN

TOS CULTURAIS O DIREITO DE REUNIÃO

NAS DEPENDÊNCIAS DOS ESTABELECIMEN

TOS POBLICOS DE ENSINO DO DISTRITO

FEDERAL.

A CAMARÁ LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 10 - Fica assegurada às entidades organizadas, gru

pôs de moradores e ao movimento cultural o direito de reunião nas

dependências dos estabelecimentos públicos de ensino do Distrito
Federal.

Art. 2O - Para gozar do direito previsto no Artigo an

terior, ficam as entidades e grupos de moradores obrigados a:

I - solicitar previamente à direção do estabelecimento

de ensino público.

II - assinar documento responsabilizando-se por even

tuais danos causados ao património público, decorrentes da sua

utilização.

Art. 3Q - Obedecido o disposto no Artigo anterior, os

grupos culturais terão acesso aos auditórios e equipamentos de

som e audio-visual dos estabelecimentos de ensino ou na Regional

de Ensino.

Art. 40 - E vedada a cobrançi de taxas pela utilização

dos espaços e equipamentos referidos nos artigos 1Q e 3o,bem como

de realização de atividades exclusivament comerciais.

blicação.
Art. 5o - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

Art. 6Q - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 19 de dezembro de 1991.

BEDÂÇÃO FIMAL

PROJETO DE LEI N« 135, DE 1991

DISPÕE SOBRE A IMPLANTAÇÃO DE AMBULA

TORIOS E CLINICAS GERIATRICAS NA REDE

HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL.

A CAMARÁ LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. lo - O Governo do Distrito Federal dotara a rede

hospitalar da área pública de Ambulatórios e Clínicas Geriátri-

cas.

• Art. 2O - O Poder Executivo destinará recursos orça

mentários julgados necessários ã implantação, pela Fundação Hos;

pilar do Distrito Federal, das unidades especificadas no artigo

anterior.

Art. 3 o - O Poder Executivo destacará do orçamento de

investimento e custeio de SaQde do Distrito Federal, os recursos

necessários ã implantação dos Ambulatórios e Clínicas Geriãtri-

cas da Rede Hospitalar Pública.

blicação.

Art. 4o - Esta lei entra em vigor na data de sua pij

Art. 5o - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 19 de dezembro de 1991.

REDACÃO FINAL

PROJETO DE LEI N» 167, DE 1991

Regulamenta o funcionamento das FEIRAS-LIVRES e

PERMANENTES no Distrito Federal e dá outras pró

vidências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1a - Considera-se feira-livre a atividade realizada em

local previamente designado, em instalações provisórias ou defini-

tivas, de carater ciclico, para comercialização de produtos Horti-

granjeiros, cereais, produtos de artesanato, pescados, aves, fio

rés, plantas, doces, laticínios, carne de sol, lanches e confec-

ções.

Art. 29 - Considera-se feira permanente a atividade realizada

em local edificado, com utilização de instalações comerciais f̂

xás, em carater constante, para comercialização dos produtos refe-

ridos no artigo l9 e ainda artigos de mercearia, açougue, confe£

coes, armarinho, utensílios de cozinha, calçados, bijuterias, reli.

giosos, ferramenta, bazar, jornais, revistas e pequenos serviços.

Art. 39-0 contrato de concessão de uso nas feiras permanen-

tes limitar-se-a a cinco anos, prorrogáveis, a critério da Adminis

traçao Regional, por mais um ano.

Parágrafo Único - Fica vedada a Concessão de Uso a pessoas

jurídicas ou a concessionário de área ern feira permanente no Dis_

trito Fedefal.

Art. 49 - As Regiões Administrativas do Distrito Federal pode

rão ter mais de uma feira-livre ou permanente, desde que comprova-

da a necessidade de cada comunidade e observado o interesse e pos-

sibilidade da Administração em construi-las ou organiza-las.

Art. 59 - A organização e o funcionamento das feiras-livres e

permanentes nas Regiões Administrativas, são de responsabilidade

das Administrações Regionais, respeitado o zoneamento estabelecido.

Parágrafo Único - A manutenção e a conservação das instala-

ções, prédios e infra-estrutura que compõem as feiras-livres e per

manentes são da exclusiva responsabilidade dos respectivos f.eiran

tes que para isso organizar-se-ão sob a forma de condomínio, de

acordo com a legislação vigente.
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Art. 6' - A determinação do numero de feirantes será de rés

ponsabilidade da Administração Regional.

Art. 7* - Os dias e horário de funcionamento e abastecimento

das feiras-livres e permanentes serão fixados pela respectiva Adirá

nistração Regional.

Art. 8' - O feirante é obrigado a fixar, de modo visível para

o público, os preços das mercadorias colocadas a venda.

Art. 9« - A venda de produtos industrializados nas feiras-

livres, obedecerá a critérios e orientações emanadas de regulamen-

tações específicas expedidas pela Administrações Regionais.

Art. 10 - A Administração Regional deverá inscrever toda pés

soa física que desejar comercializar diretamente em feiras -livres

na sua jurisdição, desde que os mesmos não exerçam outra atividade

comercial.

§ l' - Os micro e pequenos produtores rurais, cuja situação

seja devidamente atestada pela Empresa de Assistência Técnica e

Extensão Rural do Distrito Federal - EMATER/DF, deverão ser inseri

tos.

§ 2' - No caso de feiras permanentes a outorga da permissão

será feita através de Contrato de Concessão de Uso, firmado pela

Administração Regional, obedecidos os seguintes critérios:

I - ancianidade da inscrição de feirante na Admi-

nistração Regional;

II - não ter sido concessionário de feira permanen

te;

III - valor da renda familiar, da menor para a maior;

IV - número de dependentes;

V - não ser empregado regularmente em órgão publi^

co ou empresa privada;

VI - não ser comerciante estabelecido com firma no

Distrito Federal.

Art. 11 - Nas feiras permanentes o percentual de boxes desti-

nados a cada modalidade de comércio será fixado pela Administração

Regional, não podendo a área ocupada na venda de produtos industry

alizados exceder 40% (quarenta por cento) da área útil total.

Parágrafo Único - A critério da Administração Regional pode

rão ser reservados boxes para instalações de postos de serviços pu

blicos essenciais.

Art, 12 - Os feirantes fican obrigados a observar a legislação

sanitária e as normas específicas baixadas pela Administração Re

gional.

Art. 13 - Os ocupantes de lojas, boxes e áreas nas feiras per

manentes pagarão mensalmente, um preço de ocupação, calculado em

metros quadrados, com base no espaço ocupado e de acordo com a

classificação dos produtos comercializados, que devera ser feita

pelas Administrações Regionais.

Art. 14 - Constitui infração a ação ou omissão voluntária ou

não, por parte do feirante, que importe na inobservância dos dispo

sitivos fixados em lei.

Art. 15 - Os feirantes que infringirem as disposições desta

lei estão sujeitos às sanções aplicáveis isoladamente ou conjunta-

mente pela Administração Regional.

Art. 16 - As atividades de administração das feiras-livres e

permanentes serão executadas pela respectiva Administração Regio-

nal que terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de

publicação desta lei, para baixar as normas complementares necessá

rias à sua execução.

Art. 17 - Os feirantes que, na data da vigência desta lei, já

vem executando, devidamente licenciados, a comercialização r.as fei

ras-livres e permanentes do Distrito Federal, terão o prazo de 90

(noventa) dias para se adaptarem as condições nela estabelecidas.

Art. 18 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 19 - Revogam-se as disposições em contrario, especialmen

te o Decreto n? 6.556, de 07 de janeiro de 1982.

Sala das Sessões, 19 de dezembro de 1991.

REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI N* 172, DE 1991

AUTORIZA A CONSTRUÇÃO DE COBERTURA E

FECHAMENTO COM GRADES AS ÁREAS VERDES

FRONTAIS AOS LOTES RESIDÊNCIAS DO

GUARÁ E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CAMARÁ LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. IB - o proprietário de lote residencial situado no

Guará I e II (SRIA I e II), cujo lote seja de 9Cm2, 120m2 e 200m2,

fica autorizado a cercar com grades as áreas verdes fontais, late

rais e posteriores, limítrofes ao imóvel.

S IO - A área frontal, a que se refere o "caput" deste

artigo, poderá ser coberta para utilização como garagem ou varan

da, vedando-se entretanto o seu fechamento como cómodo do imóvel.

S 28 - A cerca frontal ao lote não poderá ultrapassar a

linha demarcatõria do passeio publico.

S 3o - A cerca da área lateral, do lote de esquina „ não

ultrapassará o limite de 03m (três metros) de afastamento do imo

vel, respeitando-se o limite da linha demarcatóría do passeio pQ

blico.

S 40 - As áreas posteriores, aos lotes mencionados nes

te artigo, poderão ser utilizadas pelo seu proprietário, conforme

regulamentação da Secretaria do Desenvolvimento Urbano, a • qual

disporá sobre a melhor forma de utilização".

Art. 2O - A utilização da área, objeto desta Lei, fica

sujeita ao acompanhamento e fiscalização dos órgãos competentes

do Governo do Distrito Federal e d Administração Regional.

Art. 38 - Os danos decorrentes de instalação e reparos de

infra-estrutura ou saneamento básico, nas benfeitorias em áreas ver

dês ocupadas, correrão por conta e risco dos seus proprietários.

Art. 4o - A presente Lei entra em vigor na data de sua pu
blicação.

Art. 5o - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala aàs-Sessões, 19 de dezembro de 1991.

REDAÇÀO FINAL

PROJETO DE LEI N» 094, DE 1991

Estabelece os principais objetivos do Plano

Diretor do Distrito Federal, os critérios

para sua elaboração e as etapas do processo

de participação popular, e dá outras provi-

dências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. Is - O Plano Diretor do Distrito Federal, instrumento bá

sico da política de desenvolvimento e de expansão urbana, de açor;

do com o disposto no art. 182, parágrafos Is e 2» da Constituição

Federal, será elaborado com observância dos objetivos, critérios e

etapas de participação popular previstos nesta Lei.

Art. 2s - Os principais objetivos do Plano Diretor do Distr_i

to Federal são os seguintes:



Brasília, 20 de dezembro de 1991
r/\f\ + r r . t t r*o - '" f~r

DIÁRIO OFICIAL do DF

I- organizar fisicamente o território do Distrito Federal,
no sentido de promover o pleno desenvolvimento das funções sociais
da cidade e a plena realização da função social da propriedade;

II - promover o bem estar crescente de toda a população nas
áreas de transporte, habitação, saúde, saneamento, educação, traba
lho, lazer e no acesso aos serviços e equipamentos comunitários;

III - garanti"" uma perspectiva de justiça social que favoreça a
participação democrática nas decisões politico-administrativas de
interesse do Distrito Federal;

•IV - proporcionar um meio ambiente humanizado e equilibrado
ecologicamente, preservando os recursos naturais e culturais;

V - criar condições gerais para o bom desemoenho das ativida-
des industriais, comerciais e de serviços;

VI - compatibilizar a concepção irbanistica do Plano Piloto,
observada sua condição de património cultural da humanidade, com
as diretrizes gerais de desenvolvimento e expansão urbana do Di^
trito Federal;

VII - estimular o desenvolvimento urbano de forma mais equita-
tiva, por meio da descentralização da oferta de oportunidade de
trabalho e de investimentos, assim como dos equipamentos urbanos
e demais atividades económicas;

VIII - atingir esses objetivos com o menor custo social ;possí-
vel, repartido de forma socialmente justa.

Art. 3« - O Plano Diretor do Distrito Federal será desdobrado
em Planos Diretores Locais para cada Região Administrativa.

Parágrafo primeiro - O Plano Diretor do Distrito Federal con-
sistirá no planejamento e desenvolvimento urbano em nível global,
definindo a projeção de referência, os cenários prospectivos, as
metas e estratégias desejáveis para o conjunto do Distrito Fede-
ral, considerada sua interação e integração com o Entorno.

Parágrafo segundo - Os Planos Diretores Locais consistirão
no planejamento e desenvolvimento urbano de cada Região Adminis-
trativa, contendo a distribuição das atividades económicas, o uso
e zoneamento do espaço urbano, os critérios de adensamento popula-
cional, a implantação de infra-estrutura, os parâmetros para cons-
trução, os limites de expansão horizontal de cada núcleo urbano e
outras questões, respeitadas as diretrizes, metas e estratégias a
dotadas no planejamento a nivel global.

Art. 4« - O Plano Diretor será elaborado com base em diag-
nósticos setoriais que considerem, de forma integrada, as seguin-
tes diretrizes para o Distrito Federal:

I - Macrozoneamento Urbano:

a) definir os critérios e mecanismos para urbanização e
regularização fundiária;

b) favorecer a descentralização das atividades sócio-
econômicas do Distrito Federal;

c) regulamentar a localização das indústrias de modo a im
plantar setores industriais em cada uma das Administrações Regio-
nais, adequando as características dcs mesmos ao perfil da popula-
ção local, bem como descentralizando as oportunidades de trabalho
e de investimentos;

d) assegurar áreas de lazer e ecológicas próximas a cada
núcleo urbano;

e)' definir a realização de obras de importância : estraté-
gica para o atendimento das demandas prioritárias e para a comple-
mentação e articulação dos sistemas existentes;

f) propor a hierarquização e especialização das vias, pri
orizando a circulação de pedestres, o transporte coletivo, o
transporte de cargas, a fluência do tráfego, compatibilizando - os
cora as demais condições de infra-estrutura;

g) reduzir as diferenças de acesso e dos efeitos da segre
gaçao espacial e sócia],;

h) considerar as condições de operação e controle do sis
tema viário, estacionamentos, terminais e centros (estações) de
transbordo;

i) direcionar os efeitos indutores do uso e ocupação do
solo, coerentes com os demais objetivos da estruturação urbana;

j) considerar o caráter metropolitano do Distrito Federal
e a essencialidade dos serviços;

1) definir as áreas incluídas no Plano Diretor para as
quais o proprietário de solo urbano não edificado, subutilizado ou

não utilizado deve promover seu adequado aproveitamento, conforme
disposto no artigo 182 da Constituição;

m) definir os critérios de controle do impacto urbanísti-
co ambiental de empreendimentos públicos e privados;

n) definir os critérios e mecanismos relativos ao exercí^
cio do direito de construir.

II - Meio Ambiente:

a) prevenir e combater a erosão do solo e das encostas,
o assoreamento das bacias hidrográficas e as enchentes;

b) preservar os mananciais hidricos, as áreas de prote-
ção ambiental, a cobertura vegetal e as áreas verdes;

c) regulamentar o acesso a todos os espaços naturais e

construidos, de valor ambiental e cultural;
d) combater a poluição sonora, visual, atmosférica e hi-

drica;
e) prevenir e combater as queimadas.

III - Habitação:
a) criar mecanismos que permitam o acesso a terra e a mo-

radia digna para todos, priorizando políticas governamentais para
o atendimento da população de favelas e de fundo de quintal e de-

mais segmentos de baixa renda;
b) garantir condições básicas de infra-estrutura para ca-

da núcleo urbano, incluindo saneamento, energia eletrica, redes de
água potável domiciliares, equipamentos urbanos e segurança;

c) racionalizar o processo de expansão da ocupação urba-

na;
d) estabelecer política habitacional para a ocupação resi^

dencial de áreas novas, evitando a sobrecarga dos serviços públi-

cos;
e) definir a participação da iniciativa privada na solu-

ção do problema habitacional da população de baixa renda.

IV - Transporte:
a) melhorar as condições do sistema de transporte, priori,

tariamente os de uso coletivo, reduzindo o tempo dos deslocamentos
diários da população e garantindo a qualidade dos serviços de
transporte coletivo em termos de acesso, comodidade, eficiência,
segurança e tarifas compatíveis com o poder aquisitivo dos usuá-

rios;
b) melhorar as condições de circulação dos pedestres;
c) considerar a redução e redistribuição social dos cus

tos do transporte;
d) priorizar os transportes coletivos à população de ba^

xá renda;
e) buscar a integração com agentes responsáveis pelo

transporte em outros níveis de governo;
f) atenuar os efeitos críticos sobre a circulação viária

na cidade em função dos horários das atividades urbanas.

V - Equipamentos e Serviços Urbanos:
a) descentralizar os equipamentos urbanos e serviços cole

tivos de forma a abranger todo o território, beneficiando todas

as Regiões Administrativas;

b) implantar os equipamentos de infra-estrutura urbana se
gundo critérios que privilegiem as áreas de maior densidade demo-

gráfica;
c) considerar o máximo aproveitamento dos equipamentos e

xistentes esgotando os investimentos públicos realizados.

VI - Industrialização:
Estimular a industrialização, com incremento de indus-

trias de natureza não poluente ou que adotem processos cora disposi
tivos anti-poluentes, absorvedoras de grande contingente de mão-
de-obra e que atendam às necessidades de consumo popular.

VII - Cidadania:
a) estimular a criação de novos espaços de participação

popular, de base social e territorializada, para atuar e julgar só
bre a forma de estruturação, crescimento e desenvolvimento do Dis

trito Federal;
b) definir as esferas.e as escalas de participação popu-

lar criando fóruns de debate que objetivem a democratização dos

processos de decisão e do espaço da cidade;
c) desenvolver e incentivar a corresponsabilidade na pró

dução e manutenção dos espaços e equipamentos urbanos;
d) estabelecer a participação popular em escolas, para de

finição do sistema de planejamento territorial e no processo de ré

visão do Plano Diretor;
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e) favorecer a descentralização das atividades politico-
administrativas de cada núcleo urbano, visando maior autonomia fun
cional.

VIII - Economia e Finanças:
a) estabelecer diretrizes econômico-financeiras que propi^

ciem o pleno desenvolvimento econômico-sccial do Distrito Federal,
de forma harmónica e integrada;

b) definir critérios e criar mecanismos para investimen-
tos públicos em infra-estrutura que beneficiem com a valorização
imobiliária a comunidade como um todo.

IX - Área Rural:
a) estabelecer os critérios para a definição da área urba

na e rural e seus respectivos espaços de expansão;

b) promover a integração entre as áreas urbana e rural,
de forma contínua e sistemática, através de transporte público co
letivo, complementariedade da produção dos setores primário, se
cundário e terciário, oferta equilibrada de serviços sociais e de

infra-estrutura;
c) definir critérios para a identificação das proprieda

dês que não atendem à sua função social, bem como a revisão de
concessões e doações em desacordo cora o interesse publico e a lega

lidade.

X - Área do Entorno:
a) propor o desenvolvimento integrado do Distrito Federal

com o Entorno, através da reunião de esforços em torno de objeti-

vos comuns;
b) estabelecer mecanismos para uma paulatina gestão inter

regional a partir de convénios com os Estados vizinhos f municí-

pios do Entorno.

Art- 5s - A organização urbana será condicionada às funções
sociais da cidade, entendida esta como direito do cidadão ao aces-
so à moradia, ao trabalho, à circulação, ao lazer e à segurança
nas condições estabelecidas no artigo anterior.

Art. 6s - O Plano Diretor do Distrito Federal estabelecerá o
macrozoneamento básico, definindo a destinação da terra, assim co
mo as áreas de especial interesse, onde os usos da terra serão sub
metidos a controles especiais, sendo estas também detalhadas a n.í
vel dos Planos Diretores Locais, de acordo com a classificação se
guinte:

a) áreas de interesse social, para atendimento das neces-
sidades habitacionais da população de baixa renda;

b) áreas de proteção ambiental;
c) áreas de preservação do património edificado;
d) áreas de interesse publico;
e) áreas de especial interesse urbanístico.

Parágrafo Único - Os Planos Diretores Locais estabelecerão o
zoneamento básico, definindo usos, formas de ocupação e densidade
das áreas, a partir de:

a) condições ambientais;

b) situação de infra-estrutura como as condições de sanea
mento, sistema de transporte, energia elétrica, telefonia, etc;

c) rede de equipamentos urbanos;

d) custos sociais de localização;
e) características arquitetônicas.

Art. 7« - O Plano Diretor do Dis t r i to Federai será elaborado

pelo Poder Executivo, nos íermos da Lei Orgânica e desta Lei , e à

apreciação da câmara Legislativa do Distri to Federal, no prazo má

ximo de 180 (cento e-oi tenta) dias, a contar da publicação desta
Lei.

Parágrafo l» - Ate 30 ( t r in ta ) dias a contar da publicação da

Lei Orgânica do Distrito Federal, o Poder Executivo fará publicar,

por ato próprio, os meios pelos quais a população participará da

elaboração do Plano Diretor do DF.

Parágrafo 2s - Na discussão do Plano Diretor e dos planos e

projetos dele decorrentes, o Poder público assegurará a ampla par

ticipaçao da comunidade, por meio de associações comunitárias, en

tidades profissionais, diretorios de partidos pol í t icos , sindica-

tos e outras entidades locais.

Parágrafo 3« - Na Câmara Legislativa, median te resolução ou

norma regimental, deverão ser criados meios para que a participa-

ção popular seja ampla e efetiva, inclusive estabelecendo que a

discussão sobre o Plano Diretor deverá ser precedida de audiên-

cias publicas, realizadas após o recebimento do Projeto de Lei.

Art. 8' - Os Planos Diretores l oc - i s serão eJabcrados com n

participação direta da população e de rnt ídades representativas .

junto as Administrações Regionais, conforme mecanismos e procei_U

mentos a serem baixados por ato próprio do Poder Execu t ivo .

Art. 9* - O Poder Execut ivo, no prazo de 180 (cento e oiten-

ta) dias da publicação desta Lei , ela orará o Plano Diretor de D^

senvolvimento Económico e Social do Dis t r i to Federal e o enviara

ao Poder Legislativo para apreciação e deliberação.

Parágrafo Único - As revisões e atualizaçoes do Plano Diretor

de Desenvolvimento Económico e Social do Distrito Federal serão

propostas pelo Poder Executivo ao Poder Legislativo, para aprecia-

ção e deliberação ao fim de cada periodo de 04 (qua t ro ) anos.

Art. 99 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 10 - Revogam-se as disposições em contrar io,

sala das Sessões, 19 de dezembro de 1991.

COMISSIO D* ORGANIZAÇIO DOS PODERES
E DO D I S T R I T O FEDERAL.

ATA DA 101 R E U N I I O O R D I N Á R I A DA C O M I S S I O DA O R G A N I Z A Ç I O DOS PODERES E DO
D I S T R I T O FEDERAL, R E A L I Z A D A EM 03 DE DEZEMBRO DE 1991.

«s Dez noras do ma três de dezembro De um m i l novecentos e n o v e n t a e um,
na s a l a de r e u n l i o das C o m i s s õ e s , reúne-se e Comlesio da O r g a n i z a do dos
Poderes e do D i s t r i t o F e d e r a l , sob a p r e s i d ê n c i a do Sennor Deputado C l á u d i o
M o n t e i r o , com a p r e s e n ç a dos Senhores Deputados: P e n l e l Pacneco, E d i m a r PI-
r i t i e u s , G e r a l d o M a g e l a e L ú c i a C a r v a l h o . H a v e n d o número r e g i m e n t a l o Sennor
P r e s i d e n t e d e c l a r a aberta a eessío. A p r e s i d ê n c i a c o l o c a em d l e c u s e t o os
n o r é r l o s para r e c e b i m e n t o de r e q u e r i m e n t o de destaques. Em dlscussSo. A Co-
m l s s i o d e l i b e r o u p o r d i v i d i r e m três etapas a e n t r e g a dos r e q u e r i m e n t o s de
destaques J u n t o a C o m i s s ã o , d i a três de dezembro até as q u a t o r z e horas, até
a p á g i n a v i n t e e um, Art. 48; das q u a t o r z e is d e z e n o v e horas, até a p á g i n a
43 A r t . 76: o restante, ata as qua t o r z e horas do d i a quatro de dezembro.
P r o s s e g u i n d o , o Senhor P r e s i d e n t e coloca em votado o r e l a t ó r i o do Senhor
r e l a t o r . Em dlscuss&o. Em v o t a ç ã o . A p r o v a d o . R e e s a l v a n d o - s e os destaques. O
Sennor p r e s i d e n t e Deputado C l á u d i o M o n t e i r o d e c l a r a suspensa a sesslo ata
as quatorze noras. Havendo número r e g i m e n t a l o Senhor Presidente d e c l a r a
reaberta a seeslo is q u i n z e horas e t r i n t a minutos. O Sennor presidente en-
c a m i n h a i d l s c u s s i o e votaçSo dos destaques. C o n c e d e n d o a p a l a v r a ao r e l a -
tor. D e p u t a d o P e n l e l Pacheco, p a r a p r o f e r i r l e i t u r a d o d e s t a q u e i emenda
C10129-3, do Deputado J o s é E d m a r . Em d l s c u s s S o . Em v o t a ç ã o . R e j e i t a d a . Com
a p a l a v r a o Sennor R e l a t o r para l e i t u r a do destaque C10132-3 de a u t o r i a do
S e n n o r D e p u t a d o José E d m a r . Em d l s c u s s i o . Em votado. R e j e i t a d a . Destaque i
emenda C10530-2 do D e p u t a d o B e n l c l o Tavares. Em dlscussSo. R e t i r a d a . Desta-
que i emenda C10130-7 do D e p u t a d o José E d m a r . Em d l s c u s s i o . Em votado. Re-
j e i t a d o . Destaque i emenda C1D3B4-9 da B a n c a d a do PT. Em d l s c u s s i o . Em vo-

•ktaçio. A p r o v a d o . Destaque i e m e n d a C10530-B da B a n c a d a do PT. Em d l s c u s s S o
r e t i r a d a . Destaque i emenda C10290-7 da B a n c a d a do PT. Em dlscussio. Em vo-
tado. R e j e i t a d o . Destaque i emenda C10321-0 da Ban c a d a do PT. Em
dlscussio. Em votaçio. R e j e i t a d o . Destaque à emenda C101BB-2 da B a n c a d a do
PT. Em d l s c u s s i o . Em votado. R e j e i t a d o . Destaque è emenda C10022-0 do
Deputado E d i m a r P l r l n e u e . Em dlscussio. R e t i r a d o . Destaque i emenda
C1003D-0 do Deputado E d i m a r P l r l n e u s . em dlscussio. R e t i r a d o . Deetaque a
emenda C100S8-2 do Deputado E d i m a r P l r l n e u s . R e t i r a d o . Destaque i emenda
C100S8-9 do D e p u t a d o E d i m a r P l r l n e u s . R e t i r a d o . Destaque i emenda C1D151-0
da D e p u t a d a L ú c i a C a r v a l h o . Em d l s c u s s i o . R e t i r a d o . Destaque a emenda
C10148-D da D e p u t a d a L ú c i a C a r v a l h o . E m D i s c u s s ã o . E m votaçio. A c a t a d o p e l a
Comlsslo na forma de emenda a g i u t l n a t l vá. Nada m a i s h a v e n d o a tratar o
S e n n o r P r e s i d e n t e dá por e n c e r r a d a a p r e s e n t e sessio, d e t e r m i n a n d o que eu
A d r i a n s H o r o w i t z , s e c r e t á r i a da Comlsslo da O r g a n i z a d o dos Pode^x—s^do
D i s t r i t o F e d e r a l , l a v r a s s e a p r e s e n t e ata, que após s e r l i d a e/aprovact^,
eerá a s s i n a d a p e l o P r e s i d e n t e .

COMISSIO DA ORGANIZAÇIO DOS PODERES
E DO DISTRITO FEDERAL.

DA 111 REUNIIO O R D I N Á R I A DA COMISSIO DA O R G A N I Z A Ç I O DOS PODERES E DO
RITO FEDERAL, R E A L I Z A D A EM 04 DE DEZEMBRO DE 1991.

< n z e n o r a s e dez m i n u t o s do d i a quatro de dezembro de um m i l novecentos
i v e n t a e um, na s a l a de r e u n i ã o das C o m i s s õ e s , r e ú n e - s e a Comlsslo da
i n l z a ç l o dos Poderes e do D i s t r i t o F e d e r a l , sob a p r e s i d ê n c i a do Sennor
'tado C l á u d i o M o n t e i r o , com a p r e s e n ç a dos senhores Deputados: P e n l e l
t e c o , G e r a l d o M a g e l a , L ú c i a C a r v a l h o e E d i m a r P l r l n e u s . H a v endo número
mental o Sennor Presidente dec l a r a aberta a sessio. O Senhor Preeidente
i m l n h a i D i s c u s s ã o e votaçio dos destaques. C o n c e d e n d o a p a l a v r a ao
i t o r , D e putado P e n l e l Pacheco, p a r a p r o f e r i r l e i t u r a d o destaque i
i d a C10306-7 da B a n c a d a do PT. Em d l s c u s s i o . Em votaçio. A p r o v a d o na
ia de e m e n d a a g i u t l n a t l v á . Destaque i emenda C10336-9 da B a n c a d a do PT.
d i s c u s s ã o , r e t i r a d o . Destaque i emenda C10327-0 da B a n c a d a do PT. Em
usslo. Em votaçio. A p r o v a d o . Destaque i emenda C10141-S do Deputado
c i o Tavares. Em d l s c u s s i o . R e t i r a d o . O Senhor P r e e i d e n t e D e p u t a d o
o i o M o n t e i r o d e c l a r a suspensa a eeeslo ata as quatorze horas e t r i n t a
tos. Havendo número r e g i m e n t a l , o Senhor P r e e i d e n t e d e c l a r a r e a b e r t a a
Io as quatorze horas e c i n q u e n t a m i n u t o s . Em dlscussio a emenda
•84-2 da bancada do. PT. Em D i s c u s s ã o . Em votaçio. A p r o v a d o na forma de
da a g i u t i n a t i v á . Deetaque i emenda C101SO-1 da Deputada L ú c i a C a r v a l h o .
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discussão. Retirado. Destaque & emenda C10145-5 da Deputada L ú c i a
a l h o . Em dlscusslo. Em votaçlo. A p r o v a d o na forma de emenda
tlnatlv*. Destaque i emenda C10309-1 da Bancada do PT. Em discussio.
h a v e n d o consenso, ficou para se d i s c u t i r posteriormente. Destaque à
da C10311-3 da Bancada do PT. Em discussão. Em votação* Rejeitado. O
or Presidente, Deputado C l á u d i o Monteiro, declara suspensa a sessão às
ssels horas. Havendo Número re g i m e n t a l , o Senhor Presidente declara
arte a sesslo as dezessels horas e vinte minutos. Retornaram a discutir
menda C10309-1, da Bancada do PT, havendo anteriormente empate na
cio, o Senhor Presidente declara o seu voto contra o destaque.
v a d o . Destaque à emenda C10310-5 da Bancada do PT. Discussio. Em
do. A p r o v a d o . Destaque à emenda C10315-1 da Bancada do PT. Em
usslo. Em votaçlo. Aprovado. Destaque à emenda C10313-0 da Bancada do
Em discussio. Em votaçSo. Havendo empate o Senhor presidente procede
votaçlo. Em votaçlo. Rejeitado. Destaque k emenda C10187-6 da Deputada

a Carvalho. Em discussio. Retirado. Destaque è emenda C1D2B1-8 da
ada do PT. Em discussio. Retirado. Destaque à «menda C10344-0 da
ada do PT. Em discussio. R e t i r a d o . Destaque è emenda C10484-5 do
tado Cláudio Monteiro. Retirado. Destaque à emenda C10166-8 da Deputada
a C a r v a l h o . Em discussio. Em votaçlo. R e j e i t a d o . Destaque à emenda
47-1 da Deputada L ú c i a Carvalho. Em discussio. Retirado. Destaque k
da C100BD-7 do Deputado Edlmar Plrlnaus. Retirado. Destaque à emenda
46-3 da D e p u t a d a L ú c i a C a r v a l h o . R e t i r a d o . Destaque è emenda C1003B-7
Deputado Edlmar Plrlneus. Retirado. Destaque è emenda C10035-1 do
tado Edlmar Plrlneus. Retirado. Destaque k emenda 010501-0 da Bancada
°T. Em discussio. A d i a d a a votaçlo. Destaque à emenda C10528-0 do

itado B e n l c l o Tavares. R e t i r a d o . Destaque k emenda C10108-4 do Deputado
nar Plrlneus. Retirado. O Senhor Presidente, Deputado C l á u d i o Monteiro,
isfere a p r e s i d ê n c i a ao Senhor Deputado Edlmar Plrlneus, por impedimento
• m e n t a l de p r e s i d i r . Destaque à emenda C100413-6 do Deputado C l á u d i o
c e l r o . Em discussio. Em votaçlo. aprovado na forma de emenda
itlnatlva. O senhor Deputado Edlmar Plrlneus transfere a presidência ao
tor Deputado C l á u d i o Monteiro. O Senhor Presidente Deputado C l á u d i o
: e i r o d e c l a r a suspensa a sesslo. Havendo número regimental, o Senhor
ildente declara reaberta a sesslo às vinte horas, concedendo a palavra
R e l a t o r , Deputado P e n l e l Pacheco, para p r o f e r i r l e i t u r a ao destaque è
ida C10298-5 da Bancada do PT. Em discussio. Em votaçlo. Aprovado na
na de emenda a g i u t i n a t l vá. d e s t a q u e à e m e n d a C101B9-7 da Bancada do PT.
discussio. Em votaçlo. A p r o v a d o . Destaque à emenda C1D185-4 da Bancada
"T. Em discussio. Em votaçlo. Aprovado na forma de emenda agiutlnatl vá.
:aque à emenda C10289-3 da Bancada do PT. Em discussio. Em votaçlo.
ivado. Destaque à emenda C10317-2 da Bancada do PT. Retirado. Destaque à
ida C10373-3 da Bancada do PT. Em discussio. Em votaçlo. Rejeitado.
:aque à emenda 010073-1 do Deputado Edlmar P l r l n e u s . Em discussio.
rado. Destaque à emenda C1012B-9 do Deputado B e n l c l o Tavares. Em
:ussio. Retirado. Destaque à emenda C10057-S do Deputado E d l m a r
neus. Em discussio. Em votaçlo. Rejeitado. Destaque à emenda C10531-0
D e p u t a d o B e n l c l o Tavares. R e t i r a d o . Destaque à emenda C1052B-4 do
itado B e n l c l o Tavares. Retirado. Destaque à emenda C102BB-4 da Bancada
PT. Em discussio. A d i a d a a votaçio. Destaque à emenda C10124-2 do
itado Benlclo Tavares. Em discussio. Em votaçlo. Aprovado na forma de
i d a a g i u t l n a t l vá. Destaque à emenda C10090-4 do D e p u t a d o E d l m a r
neus. Retirado. Nada irais havendo a tratar o Senhor Presidente dá por
trrada a presente sesslo, determinando que eu Adrlane Horowitz,
•etária da Comlssio da O r g a n i z a ç ã o dos Poderes e do Distrito Federal,
•asse a presente ata, que após ser l ida-e aprovada, será assinada pelo
.Idente.

COMISSIO DA ORGANIZACIO DOS PODERES
E DO DISTRITO FEDERAL.

ATA DA 121 R E U N I I O O R D I N Á R I A DA C O M I S S I O DA O R G A N I Z A C I O DOS PODERES E DO
D I S T R I T O F E D E R A L , R E A L I Z A D A EM 05 DE DEZEMBRO DE 1991.

As dez horas e dez minutos do d i a cinco de dezembro de um m i l novecentos e
noventa e um, na sala de reunllo da Comlsslo da Organizaçlo dos Poderes e
do Distrito Federal, sob a presidência do Senhor Deputado Cláudio Monteiro,
com a presença dos Senhores Deputados: Penlel Pacheco, Geraldo M a g e i a , Lú-
cia Carvalho e Edlmar Plrlneus. Havendo número regimental o Senhor Presi-
dente declara aberta a sesslo. A presidência coloca em discussio a votaçlo
dos destaques. Passando a p a l a v r a para o Senhor relator Deputado P e n l e l Pa-
checo para p r o f e r i r l e i t u r a do destaque à emenda C10340-7 da Bandada do PT.
Em discussio. Retirado. Destaque à emenda C10301-6, da Bancada do PT. Em
discussio. Retirado. O Senhor presidente Deputado C l á u d i o Monteiro, passa a
p r e s i d ê n c i a ao Senhor Deputado Edlmar P l r l n e u s para discussio do destaque à
emenda C10201-0, de sua autoria. Em discussio. Em votaçlo. Aprovada na
forma de emenda a g i u t l n a t l vá. Suspensa a sesslo por cinco minutos. Reaberta
a sessio. Destaque à emenda C104B8-1, do Deputado Cláudio Monteiro. Em
discussio. Em votaçlo. Aprovada na forma de emenda agiutlnatlvá. O Senhor
Presidente Deputado Edlmar Plrlneus passa a presidência ao Senhor Deputado
Cláudi o Monteiro. Destaque à emenda C10355-5, da Bancada do PT. Em
discussio. Em votaçlo. Aprovado. Destaque à emenda C1D196-0, da Bancada do
PT. Em discussio. Em votaçlo. A p r o v a d a na forma de emenda a g i u t i n a t l vá.
Destaque à emenda C10272-9, da Bancada do PT. Em discussio. Em votaçlo.
Aprovada. Destaque à emenda C10111-0, do Deputado Edlmar P l r l n e u s . Em dis-
cussio. Em votaçlo. Aprovada. Destaque à emenda C10198-6, da Bancada do PT.
Em discussio. Em votaçio. Aprovada. Destaque è emenda C103B2-2, da Bancada
do PT. Em discussio. Em votaçlo. Rejeitada. Destaque à emenda C10099-8, do
Deputado Edlmar Plrlneus. Em discussio. Em votaçlo. Aprovada. Destaque à
emenda C1039B-2, da Bancada do PT. Em discussio. Em votaçlo. Aprovada. Des-
taque à Emenda 010184-6, da Bancada do PT. Em discussio. Em votação. Apro-
vada. Destaque à emenda 010395-1, da Bancada do PT. Em discussio. Retirado.
O Senhor Presidente passa a presidência ao Senhor Deputado Edlmar P l r l n e u s
para discussio do destaque à Emenda 010487-0, de sua autoria. Em discussio.
Retirado. Destaque à emenda 010507-8, do Senhor Deputado C l á u d i o Monteiro.
Em discussio. Em votaçlo. Aprovada. Destaque à emenda 010194-7 do Deputado
Cláudio Monteiro Em discussio. Retirado. Destaque è emenda C1D5D1-9 do
Deputado C l á u d i o Monteiro. Em discussio. Em votaçio. Aprovada. Destaque à
emenda C10407-1, do Deputado C l á u d i o Monteiro. Em discussio. Em votaçio.
Aprovada. Destaque à emenda C10502-7, do Deputado Cláudio Monteiro. Em
discussio. Em votaçio. Aprovada. Destaque à emenda 010163-3 da Deputada
Lúcia Carvalho. Em discussio. Em votaçlo. Aprovada na forma de emenda
a g i u t l n a t l vá. O Senhor Presidente Deputado Edlmar P l r l n e u s passa a
presidência ao Senhor Deputado C l á u d i o Monteiro para destaque à emenda
010043-2, do Deputado Edlmar Plrlneus. Em discussio. Em votaçlo. Aprovada.
Destaque à emenda C10183-B, da Bancada do PT. Em discussio. Em votaçlo.
Aprovada. Destaque à emenda C10164-1, da Deputada Lúcia Carvalho. Em
discussio. Em votaçlo. Aprovada na forma de emenda a^iutlnati vá. Destaque à
emenda Cl034S-3, da Bancada do PT. Em discussio. Em votaçio. R e j e i t a d a .
Destaque à emenda 010341-5, 4a Bancada do PT. Em discussio. Em votaçio.
R e j e i t a d a , d e s t a q u e è emenda C10387-3, 4a Bancada do PT. Em d i s c u s s i o .
R e t i r a d o . Destaque i emenda 010052-1, do D e p u t a d o E d l m a r P l r l n e u s . Em

dlscusslo. R e t i r a d o . Destaque k emenda C1031B-8, 4a Bsnca4a do ".Em
Em votaçlo. Aprovada. O Senhor presidente Deputado C l á u d i o

Monte"» P.ss. a pr.s.dêncl. .o Senhor Ed.m.r P.r.n.us p.r. d.scus.Io do
d e s t a q u e » Art. 107, do Deputado C l á u d . o Monteiro. Em d.ecu.alo. "«Irado

, ao A r t. 10B, do Deputado C l á u d i o Monteiro. Em dlscusslo. Em
votação A p r o v a d a na forma de emenda a g i u t l n a t l v á . O Senhor presidente
Deputado Edlmar P l r l n e u s , passa a p r e s i d ê n c i a ao Senhor Deputado C l á u d i o

p a r a dlscusslo do destaque k emenda C104B1-B, 4. sua autoria. Em
d "uss.o Em vot.çlo. A p r o v a d a n. forma d. emenda .9. utln.t l vá. l»••«<••»
emenda C10152-8, da Deputada L ú c i a C a r v a l h o . Em dlscusslo. Em vot
J p r o v a d e na forma de emenda a g i u t l n . t l vá. O Senhor Presidente Oeput.do
C l á u d i o M o n t e i r o passa a p r e s i d ê n c i a ao Senhor Deputado E d l m a r P l r l n e u s
p a r a a p r e c l a ç l o do destaque ao Art. 105 de sua autoria.Em dlscusslo
Sotãçlo. A p r o v a d a na forma de emenda a g i u t l n a t l vá. Destaque k emenda
C10304-Ó, da B a n c a d a do PT. Em Dlscusslo. R e t i r a d o . Destaque k emenda
C 0378-4 da Bancada do PT. Em Olscusslo. Retirado. «>••««.« » e»en«a
C10504-3 do Deputado C l á u d i o M o n t e i r o . Em D.scusslo. « « t i r a d o O Senhor
presidente, Deputado E d l m a r P l r l n e u s . passa a p r e s i d ê n c i a • o S e n n o r
D e p u t a d o C a u d i o M o n t e i r o p a r a a p r e c l a ç l o do destaque k emenda C10051-3 de
sua a u t o r i a . Em Dlscusslo. R e t i r a d o . O Senhor Pr..l4ent. C l á u d . o M o n t e i r o ,
passa a presidência ao Senhor Deputado Edlm.r Plr.n.u. P.re »r«el.el« do
desta q u e k emenda C10-84-5 de sua a u t o r i a . Em dlscusslo. Ret l rada. D""'»"1

emenda C10116-1 da Bancada do PT. Em discussio. R e t i r a d a . De»taque •
emenda C104B7-0 do Senhor Deputado C l á u d i o Monteiro. Em ""«»»*•
"t i r a d a Destaque à emenda C10504-3 do Senhor Deputado C l á u d i o M o n t e i r o .

Em d l s c u s s l o . R e t i r a d a , destaque à emenda C10175-7 do S.nhor D.put.do
C l á u d i o M o n t e i r o . Em dlscusslo. R e t i r a d a . Destaque k emenda (10214 1 do
senhor D e p u t a d o C l á u d i o M o n t e i r o . Em dlscusslo. R e t i r a d a . Destaque ao Art.
106 do senhor Deputado C l á u d i o M o n t e i r o . Em dlscusslo. E* votaçlo.
R e j e i t a d a . Destaque k emenda C10134-0 do Senhor °»P»t««° J2« * "„""';.
dlscusslo. Em votaçio. R e j e i t a d a . Oestsque k emenda C10498-5 do »«""**«
C a u d i o Monteiro. Em dlscusslo. Em votaçlo. A p r o v a d o . Destaque à emenda
C 035B-3 da B a n c a d a do PT. Em dlscusslo. Em votaçlo. A p r o v a d o . Destaque ao
A r t ifi do senhor Deputado G e r a l d o M a g e i a . Em dlscusslo. Em votaçlo.
A p r o v a d o . Retomando a p r e s i d ê n c i a o Senhor Deputado C l á u d i o Monteiro
d e c l a r a e n c e r r a d a t presente sesslo, d e t e r m i n a n d o que eu A d r l a n e Horowitz,
s e c r e t á r i a da Comlsslo da O r g a n l z a ç l o dos P o d e r e s e do D i s t r i t o l a i ,
l a v r e a presente ata, que após ser l i d a e/SurfSvTdV, será assinada p e l <

p r e s l dente.

_/,
COMISSIO DA O R G A N I Z A C I O DOS PODERES
E 00 DISTRITO FEDERAL.

ATA OA 131 REUN.IO EXTRAORDINÁRIA DA COMISSIO DA ORGANIZACIO DOS PODERES E
00 D I S T R I T O FEDERAL, R E A L I Z A D A EM 11 DE DEZEMBRO DE 1881.

As q u i n z e horas do d i a onze de dezembro de um ml l novecentos • "•«•"" '
um na sala de reunlio das Comissões, reune-se a Comlsslo da O r g a n l z a ç l c
dós Poderes e do D i s t r i t o F e d e r a l , sob a p r e s i d ê n c i a do Senhor "eputadi
U á u d l o M o n t e i r o , com a presença dos S e n h o r e s Deputados: P e n l e l Pacheco
E Ima P l r l n e u s , G e r a l d o M.gel. e L ú c i a Carvalho. Havendo numero reg mental
o senhor Presldsnte d e c l e r a a b e r t a a sesslo A p r e s l d ê n c l a c o l o c a e«
votaçlo a redaçlo f i n a l do anteprojeto da Comlsslo. Em 4l»c«».l0. U
votaçio. A p r o v a d o por u n a n i m i d a d e . Nada mais havendo a tratar o
P r e s i d e n t e dá por e n c e r r a d a a presente sesslo, d e t e r m i n a n d o que eu
Horowitz, s e c r e t á r i a da Comlssio da Organ l zaçIodojL_Poder •••«'•
F e d e r a i , l a v r a s s e a presente ata, que após ̂ Ter da,
a s s i n a d a p e l o Presidente.

COORDENADOR IA DE COMISSÕES
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

ATA DA 23â REUNIRO DA CCJ, REALIZADA EM 13 DE NOVEMBRO DE 1991.

As nove horas e trinta minutos do di« treze de novembro de um nil nove-
centos e noventa e um, na sala de reunião das Comissões da Camará Legisla-
tiva do Distrito Federal, reune-se a Comissão de Constituição e Justiça,
sob .a PresidSncia do Senhor Deputado Peniel Pacheco, com a presença dos
Senhores Deputados: Padre Jonas, Manoel Andrade, Cláudio Monteiro, Fernando
Naves, Geraldo Mageia e Agnelo Queiroz, deixando de comparecer o Senhor
Deputado Carlos Alberto, por motivo justificado. Havendo número regimental
o Senhor presidente declara aberta a sessão, transferindo a presidência ao
Senhor Deputado Cláudio Monteiro, para poder proferir parecer ao Projeto de
Lei n9 O16/91, "Autoriza o Governo do Distrito Federal a celebrar convénio
com o Governo de Goiás, Ministério da Infra-estrutura e a Rede Ferroviária
Federal, visando ao transporte de passageiros", de autoria do Senhor
Deputado José Edmar, com parecer favorável á matéria na forma do
substitutivo que apresenta. Em discussão. Em votaçSo. Aprovado. Retornando
a presidSncia ao Senhor Deputado Peniel Pacheco, concede a palavra ao
Senhor Deputado Manoel Andrade, para proferir leitura da r«for»ulaç*o do
parecer ao Projeto de Lei nQ O69/91 que "Dispõe sobre a escolha em eleiçSo
direta de diretores das Unidades de Ensino Publico, Urbanas e Rurais do DF
e dá outras providencias", de autoria da Senhora Deputada Lúcia Carvalho e
outros. Em discussào. Em votação. Aprovado o parecer, com trSs votos
favoráveis e um voto contrário do Senhor Deputado Cláudio Monteiro.
Prosseguindo a Presidência concede a palavra ao Senhor Deputado Padre Jonas
para proferir parecer ao Projeto de Lei n9 020/71, que "Estabelece critério
e abre concessão de cotas para distribuição de casas ou lotes semi-
urbanizados no programa de assentamento do DF", de autoria do Senhor
Deputado Fernando Naves, com parecer favorável à matéria. Em discussão. Em
votaçSo. Aprovado. Concedida a palavra ao Senhor Deputado Fernando Naves,
para proferir parecer da emenda apresentada em plenário ao Projeto de Lei
nQ O87/91, que "Autoriza o Governo do Distrito Federal a construir um
entreposto atacadista de produtos hortigrangeiros na Ceilãndia - DF e dá
outras providencias", de autoria do Senhor Deputado Aroldo Sátake, com
parecer contrário à emenda apresentada. Em discussão. Em votaçSo. aprovado.
Concedida a palavra «o Senhor Deputado Fernando Naves, para proferir
parecer ao substitutivo apresentado na Comissão de Economia, Orçamento e
Finanças, ao Projeto de Lei nS O62/91, que "Faculta a transformação de
lotes residenciais situados nas avenidas principais das cidades satélites
do DF", de autoria do Senhor Deputado José Edmar, com parecer favorável ao
substitutivo, em discussão. Em votação. Aprovado. Concedida a palavra ao
Senhor Deputado Cláudio -Monteiro, para proferir parecer ao Projeto de Lei
nQ 179/91, que "Institui o 'Dia da Autonomia Política do Distrito Federal',
a ser comemorado no dia O3 de Outubro de cada ano", de autoria do Senhor
Deputado Peniel Pacheco com parecer favorável ao Projeto. Em discussão. Em
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votação. Aprovado. Concedida a palavra ao Senhor Deputado Cláudio Monteiro,
para proferir parecer ao Projeto de Lei n9 2OO/91, que "Autoriza o Poder
Executivo a criar um Sistema de Unidade Móvel de atendimento Médico
Domiciliar no Distrito Federal - SUMAD" de autoria do Senribr Deputado Padre

Jonas com parecer favorável á matéria. Em discussão. Em votação. Aprovado
parecer favorável á matéria. Concedida a palavra ao Senhor Deputado
Fernando Nave*, para proferir parecer ao, Substitutivo apresentado em
plenário «o Projeto de Lei nS 183/91, que "Dispo* sobre a inclusão da
disciplina Educação em Direitos Humanos nos cursos de Formação das Policias
Civil e Militar do DF" de autoria do Senhor Deputado Agnelo Queiroz.
Concedida vista ao Senhor Deputado Peniel Pacheco, dentro do prazo
regimental. Prosseguindo, o Senhor Presidente concede a palavra ao Senhor
Deputado Manoel Andrade para proferir parecer ao Projeto de Lei nB 169/91
que "Autoriza o 6DF a criar a Secretaria de Apoio a Acto Comunitária com
finalidade e estrutura especificadas", de autoria do Senhor Deputado
Salviano Guimarães, com parecer contrário ao Projeto. Em discussão. Em
votaçio. Aprovada parecer do relator com sugestão da Comissko para que o
autor transforme a proposta em indicaçáo, o projeto foi rejeitado.
Concedida a palavra ao Senhor Deputado Padre Jonas para proferir parecer ao
Projeto de Lei nQ 13O/71, que "DispBe sobre a transformação da Escola Rural
de 12 grau do Núcleo Rural de Tamanduá em Escola de Tamanduá e dá outras
providências", de autoria do Senhor Deputado Aroldo Satak.e. Concedida vista
conjunta aos Senhores Deputados Fernando Naves e Manoel Andrade.
Prosseguindo, o Senhor Presidente concede a palavra ao Senhor Deputado
Padre Jonas para proferir parecer ao Projeto de Lei nB 134/91 que
"Determina a obrigatoriedade da presença de um pediatra nas salas de parto
no âmbito do DF e dá outras providencias", de autoria do Senhor Deputado
Benicio Tavares, com parecer favorável na forma do Substitutivo que
apresenta. Em discussão. Em votaçSo. Aprovado Parecer na forma do
Substitutivo favorável ao Projeto. Concedida a palavra ao Senhor Deputado
Manoel Andrade para proferir parecer ao Projeto de Lei nB 118/91 que
"Transforma as residências oficiais de Administradores Regionais das
Cidades-Satélites em Jardins de InfSncia e dá outras providencias" de
autoria do Senhor Deputado Edimar Pirineus, com parecer favorável, na forma
do Substitutivo que apresenta. Em discussão, fez uso da palavra o Senhor
Deputado Fernando Naves. Em votação. Aprovado parecer na forma do
Substitutivo, favorável â matéria. Concedida a palavra ao Senhor Deputado
Manoel Andrade para proferir parecer ao Projeto de Lei nB 12O/91 que,
"Autoriza o BDF a destinar área no Setor de Transporte e Cargas Sul -
SRTC/Sul, para atividades de lanchonete", de autoria do Senhor Deputado
Pedro Celso, com parecer favorável na forma do Substitutivo que apresenta.
Em discussão. Em votaçSo. Aprovado parecer na forma do Substitutivo,
>favorável á matéria. Concedida a palavra ao Senhor Deputado Manoel Andrade
para proferir parecer ao Projeto de Lei nB 131/91 que, "Concede transporte
gratuito ás pessoas portadoras de deficiência renal e dá outras
providencias", de autoria do Senhor Deputado Benicio Tavares, com parecer
favorável na forma do Substitutivo que apresenta. Em discussão. Em votação.
Aprovado. Concedida a palavra ao Senhor Deputado Fernando Naves para
proferir parecer ao Projeto de Lei n9 133/91 que, "Reduz a carga horária da
funcionária do GDF, que for mãe de deficiente", de autoria do Senhor
Deputado Benicio Tavares, com parecer favorável à matéria e emenda de
relator. Em discussão. Em votação. Aprovado, abstendo—se de votar o Senhor
Deputado Geraldo Magela. Concedida a palavra ao Senhor Deputado Geraldo
Magela para proferir parecer ao Projeto de Lei nB 2O1/91 que, "Cria o
Parque Ecolôgio e Recreativo Juscelino Kubitschek", de autoria dos Senhores
Deputados José Edmar e Maurilio Silva, com parecer contrário à matéria.
Concedida vista ao Senhor Deputado Fernando Naves. Prosseguindo, o Senhor
Presidente concede a palavra ao Senhor Deputado Padre Jonas, para proferir
parecer ao Projeto de Lei nB 143/91 que, "Estabelece critérios para
exercicio das atividades dos órgãos de Segurança Publica e dá outras
providencias", de autoria do Senhor Deputada Fernanda Naves, com parecer
contrário à matéria. Concedida vista ao Senhor Deputado Manoel Andrade. A
Presidência concede a palavra ao Senhor Deputado Fernando Naves para
proferir parecer à Indicação nB O23/91, que "Sugere a criação de um Pronto-
Socorro Infantil no Gama", de autoria do Senhor Deputado Gilson Araújo.
Concedida vista ao Senhor Deputado Manoel Andrade. O Senhor Deputado Peniel
Pacheco transfere a Presidência ao Senhor Deputado Fernando Naves, por ser
ele autor da próxima matéria a ser apreciada. Concedida a palavra ao Senhor
Deputado padre Jonas para proferir parecer ao Projeto de Lei nB 24O/91 que,
"Proíbe a comercialização de bebidas alcoólicas na Rodoferroviária, nos
Terminais de ônibus, e em bares, restaurantes ou similares ás margens das
Estradas Parques, Rodovias Estaduais no âmbito do Distrito Federal", de
autoria do Senhor Deputado Peniel Pacheco, com parecer favorável a matéria,
na forma do Substitutivo que apresenta. Em discussão. Em votação. Aprovado
parecer na forma do Substitutivo favorável à matéria. Retornando á
presidência, o Senhor Peniel Pacheco concede a palavra ao Senhor Deputado
Padre Jonas para proferir parecer ao Projeto de Lei nB 222/91 que, "Istitui
abono de ponto bimestral para pais e responsáveis por crianças em idade
escolar", de autoria do Senhor Deputado Edimar Pirineus, com parecer
ifavorável à matéria. Em discussão. Em votação. Aprovado. Concedida a
palavra ao Senhor Deputado padre Jonas para proferir parecer ao Projeto de
Lei nB 21O/91 que, "Torna obrigatório o ensino da disciplina de educação
ambiental nos estabelecimentos de ensino da Rede Pública do DF e dá outras
providencias", de autoria da Deputada Lúcia Carvalho. Concedida vista ao
Senhor Deputado Geraldo Magela. Prosseguindo, o Senhor Presidente concede a
palavra ao Senhor Deputado Fernando Naves para proferir parecer ao Projeto
de Lei nQ 214/91 que, "Dispde sobre a autorização legislativa para
alterações nos códigos de edificações, nos gabaritos de edificações, no
zoneamento e destinação das terras públicas do DF e dá outras
providencias", de autoria do Senhor Deputado Carlos Alberto, com parecer
favorável à matéria. Em discussão. Em votação. Aprovado. Concedida a
palavra ao Senhor Deputado Padre Jonas para proferir parecer ao Projeto de
Decreto Legislativo nB OO6/91 que, "Susta os efeitos do disposto na alinea
A e parágrafo único do art. 19 do regulamento de classificação e tarifas
dos serviços de água e esgotos do DF, aprovado pelo nB 5.554, bem como de
qualquer outro ato do poder Executivo local, que estabeleça a
obrigatoriedade de pagamento de tarifa minima de água e esgotos e dá outras
providencias", de autoria do Senhor Deputado Cláudio Monteiro, com parecer
favorável á matéria, em discussão, em votação. Aprovado parecer favorável à
matéria. Conceida a palavra ao Senhor Deputado Padre Jonas para proferir
parecer ao Projeto de Lei nS 22O/91 que, "Define a questão ambiental como
função permanente do processo educativo no DF e dá outras providencias", de
autoria do Senhor Deputado Carlos Alberto, com parecer favorável à matéria.
Em discussáo. Em votaçào. aprovado parecer favorável à matéria. Concedida a
palavra ao Senhor Deputado geraldo Magela, relator do Substituto do Senhor
Deputado Cláudio ' Monteiro, para proferir parecer ao Projeto de Lei nB
157/91 que, "Altera as atribuições e composição do conselho de saúde do
Distrito Federal modificando o Decreto nB 7.885 de 21 de Fevereiro de 1984
e a Lei nB O7O de Dezembro de 1989", de autoria do Senhor Deputado Agnelo
Queiroz, com parecer favorável á matéria. Em discussão. Em votação.
Aprovado parecer favorável à matéria. Nada mais havendo a tratar, o Senhor
presidente dá por encerrada a sessão, onde determinou que eu, ADRIANE

HOROWITZ, Secretária da Comissão de Constituição e Justiça, lavrasse a
presente Ata, que apó? ser lida e aprovada será assinada pelo Senhor
presidente.

TRD3UNAL DE CONTAS DO DF
VTA n.A SESSÃO'ORDINÁRIA V 2791

Aos 03 dias do mês de dezembro de 1991, às 15:00 horas,

na Sala das Sessões do Tribunal, presentes os Conselheiros JOEI. FER

RE I RA DA SILVA, JOSÉ EDUARDO BARBOSA, RONALDO COSTA COUTO, MARLI VI

NHADELI PAPADOPOLIS e JORGE CAETANO, o Conselheiro-Substituto OSVAL

DO RODRIGUES, os Auditores FRANCISCO MARTINS BENVINDO e JOSÉ ROBERTO

DE PAIVA MARTINS e o Procurador-Geral Dr. LINCOLN PINTO DA LUZ,

Presidente, Conselheiro FREDERICO AUGUSTO BASTOS, declarou aberta a

sessão.
E X P b D _ I E N T E

Foi aprovada a. Ata da Sessão Ordinária n' 2790.

O Senhor Presidente comunicou ao Plenário que, tendo

de ausentar-se da sessão para tratar de assunto de interesse do T ri

bunal, iria proceder, com a concordância do Conselheiro JOEL FERRE!

RA DA SILVA, ã inversão da ordem de chamada dos Relatores, para que

o Vice-Presíde-nte, Conselheiro JOSÉ EDUARDO BARBOSA, relatasse, em

primeiro lugar, os processos de sua responsabilidade, e, e,n seguida.

assumisse a Presidência, o que ocorreu as 15:35 horas, apôs o

do último processo.
J U t 6 A 'M E H T O J»

PJ-LATADÚS PELO CONSELHEIRO JOSÉ" EDUARDO BARBOSA

PROCESSO N» 2570/86 - Revisão dos proventos d;i aposen

tadoria do servidor AVAURI GOMES DE OLIVEIRA.- Cumprida satisfatoria-

mente diligência ordenada, o Tribunal, de acordo com o voto do Kola

tor, tendo em conta o parecer do Ministério Público, considerou lê

gal, para fins de registro, a revisão.
PROCESSO N' 0184/87 (apensos: Processos n»s l'.);>;>/«->.

040.002629/89 e 112.012115/90) - Convénio n' 130/86 celebrado entre

o Distrito "federal, através da Secretaria da Fazenda, e a Companhia

Urbanizadora da Nova Capital do Brasil.- O Tribunal decidiu acolher

as propostas formuladas no voto do Relator, fls. 560-568.

PROCESSO N' 0187/89 (apensos: Procs. n»s 013749/89 e

075.00247/88) - Ata da 21a. reunião e outras, de órgãos colegiados

da Sociedade de Abastecimento de Brasília S/A.- O Tribunal, de açor

do com o voto do Relator, decidiu enviar o processo ao Ministério Pu

blico, solicitando o competente parecer.

PROCESSO N» 1506/91 - Contratos n's 050 a 055/91 ceie

brados entre a Fundação Zoobotãnica do Distrito Federal e diversos;

PROCESSO N' 2668/91 - Contrato n' 068/91 e outros ajus

tes, celebrados entre a Fundação Zoobotãnica do Distrito Federal e

terceiros;

PROCESSO N» 3108/91 - Contratos n»s 064 a 067/91 ceie

brados entre a Fundação Zoobotãnica do Distrito Federal e diversos;

PROCESSO N' 3109/91 - Contratos n's 075 a 082/91 ceie"

brados entre a Fundação Zoobotãnica do Distrito Federal e terceiros;

PROCESSO N" 4771/91 - Termo Aditivo ao Contrato n' 67/

82 e outros ajustes, celebrados entre a Fundação Zoobotãnica do Dis-

trito Federal e diversos.

- O Tribunal, preliminarmente, determinou diligências,

a serem cumpridas no prazo de 30 (trinta) dias, para os fins indica

dos nos votos do Relator.
PROCESSO N' 6913/91 - Convénio n' 075/91 celebrado en

tre o Distrito Federal, através da Secretaria da Indústria, Comercio

e Turismo/Departamento de Turismo, e a Companhia Urbanizado ra da No

vá Capital do Brasil.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,

relevando a falha apontada na instrução, tomou conhecimento do cita-

do ajuste e considerou correta a classificação da despesa a que se

refere a Nota de Empenho n' 3.43/9.1-DETUR.
PROCESSO N» 7027/91 - Contrato n' 005/91 celebrado en

tre o Departamento de Trânsito do Distrito Federal e a empresa S_I

TRAN - Comércio e Indústria de Eletrônica Ltda.- O Tribunal, de açor

do com o voto do Relator, tomou conhecimento do citado ajuste e d£

terminou o arquivamento dos autos.

PROCESSO N» 5058/91 - NE n' 403/91-SSP e outras;

PROCESSO N» 5949/91 - NE n» 620/91-SSP e outras;

PROCESSO N' 5988/91 - NE n» 816/91-SSP e outras;

PROCESSO N' 5989/91 - NE n' 827/91-SSP e outras;

PROCESSO N' 5990/91 - NE n' 838/91-SSP e outras.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, tomou

conhecimento e considerou correta a classificação das despesas.
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RELATADOS PELO CONSELHEIRO JOEL FERREIRA DA SILVA

PROCESSO N' 6610/91 - Consulta formulada pelo Vite-Pre

sidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, Deputado TADEU RO

RIZ, sobre a possibilidade jurídica do deferimento de pensão esp£

ciai ã família de ex-servidor daquela Casa, recentemente falecido,

detentor, apenas, de cargo comissionado;

PROCESSO N* 6992/91 - Consulta formulada pelo Presiden

te da Câmara Legislativa do Distrito Federal, Deputado SALVIANO GUI

MARAES, sobre a possibilidade de servidores nomeados para cargos de

livre provimento poderem aposentar-se, consoante a Lei n' 8.112/90,

bem como, em caso de falecimento desses funcionários, se seus depen

dentes têm direito ã pensão e ao auxílio-funeral.

- O Tribunal decidiu, de acordo com o voto do Relator,

conhecer das consultas, em caráter excepcional, para esclare.cer ã Cã

mara Legislativa do Distrito Federal que: a) no tocante ã possibili-

dade de servidores ocupantes. apenas, de cargos de livre provimento

se aposentarem, seja informado que, em razão da ausência de legisla-

ção especifica e de jurisprudência administrativa a respeito da mat£

ria, o tema demanda aprofundado estudo; b) no concernente aos depen

dentes dos servidores nomeados, apenas, para cargos de livre provi,

mento, sob o regime da Lei n' 8.112/90, têm direito ã percepção da

pensão prevista no artigo 215 da citada lei, assim como ao auxílio-

funeral previsto no artigo 226 do mesmo diploma legal. Decidiu, mais,

esclarecer àquela Casa Legislativa que consultas formuladas a esta Cor

te devem, por força do contido no § l' do art. 194 do Regimento In

terno, vir acompanhadas de parecer técnico-jurídico.

PROCESSO N» 2183/83 - Aposentadoria da servidora MARIA

DA CONCEIÇÃO NOGUEIRA CHAVES;

PROCESSO N' 1784/88 - Aposentadoria do servidor JOSÉ

RESENDE FILHO;

PROCESSO N' 3070/88 - Aposentadoria da servidora lOZl

MA GUIMARÃES DE SALLES.

- Cumpridas satisfatoriamente diligências ordenadas, o

Tribunal, de acordo com os votos do Relator, tendo em conta os par£

ceres do Ministério Público, considerou legais, para fins de regi£

tro, as aposentadorias.

PROCESSO N' 0791/84 - Pensão especial concedida ã Se

nhora MARIA VICTA DOS SANTOS e filhos.- Cumprida satisfatoriamente di.

ligencia ordenada, o Tribunal, de acordo com o voto do Relator, ten

do em conta o parecer do Ministério Público, considerou legal, para

fins de registro, a concessão. Declarou-se impedido de participar do

julgamento deste processo o Conselheiro JORGE CAETANO, porque, a. épo

ca da expedição do ato concessõrio, ocupava o cargo de Secretário de

Administração do Distrito Federal.

PROCESSO N» 0363/90 - Balancete da Sociedade de Habi-

tações de Interesse Social Ltda., referente ao 3* trimestre de 1989.

O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomar conh£

cimento do Ofício n» 815/91-SHIS e dos documentos que o acompanham,

considerando parcialmente cumprida a diligência ordenada através do

Ofício GP n» 2118/90; b) determinar nova diligência, a ser cumprida

no prazo de 15 (quinze) dias, para os fins indicados na alínea b do

referido voto, fls. 97.

PROCESSO N' 15*1/90 - Reforma do 2' Sargento BM CLECI

JOSÉ MERLI.- Cumprida satisfatoriamente diligência ordenada, o Tribu

nal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o parecer do Mj_

nistério Público, considerou legal, para fins de registro, a reforma.

PROCESSO N» 5195/91 - Contrato n' 031/91 celebrado en

tre o Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal e •

Casa Planeta de Brasília S/A - Máquinas e Ferragens.- O Tribunal, de

acordo com o voto do Relator, decidiu: a) determinar ao DER-DF que,

no prazo de 10 (dez) dias, remeta ã Corte cópia do original do citado

ajuste devidamente assinado pelas partes e testemunhas; b) recomen-

dar àquele Departamento que nos contratos remetidos a esta Casa cons

te as assinaturas das partes e testemunhas, sob pena de responsabi-

lidade nos termos do artigo 182, inciso II, do Regimento Interno;

c) determinar a baixa do processo ã 2a. Inspetoria de Controle Exter

no para o fim indicado na alínea b do referido voto, fls. 11; d) fa

zer às Inspetorias de Controle Externo desta Corte a recomendação in

dicada na alínea d do mesmo voto.

PROCESSO N' 4193/91 - Contrato n» 019/91 celebrado en

tre o Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal e a

firma POLIMAQ - Equipamentos Agro-Industriais Ltda.;

PROCESSO N» 4367/91 - Contratos de n«s 020 e 023/91 C£

lebrados entre o Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Fe

deral e diversos;

PROCESSO N» 4693/91 - Contratos de n's 021 e 022/91 cê

lebrados entre o Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Fe

deral e terceiros;

PROCESSO N' 4694/91 - Contrato n' 025/91 celebrado en

tre o Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal e . a

Brasal Caminhões Ltda. ;

PROCESSO N' 4717/91 - Contrato n' 027/91 celebrado en

tre o Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal e a

SOTREQ S/A;

PROCESSO N' 471°8/91 - Contratos n's 024 e 026/91 ceie

brados entre o Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Fede

ral e diversos;

PROCESSO N» 4925/91 - Contratos n»s 0?8 e 030/91 ceie

brados entre o Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Fed£

ral e terceiros.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, deci

diu: a) determinar diligências, a serem cumpridas no prazo de 10

(dez) dias, para os fins indicados nos referidos votos; b) ordenar

a baixa dos processos a 2a. Inspetoria de Controle Externo para o

fim indicado na alínea b, fls. 11, do Processo n' 5195/91.

PROCESSO N' 5609/91 - Relatório de auditoria programa

da levada a efeito no Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal

para verificar a regularidade de atos e fatos ligados às concessões

iniciais de reformas e pensões militares, assim como os atos superve

nientes que modifiquem o fundamento legal da concessão, lhe inovem a

base de cálculo, ou designem novos benefícios.- O Tribunal, de acoj:

do com o voto do Relator, decidiu enviar o processo ao Ministério Pu

blico, solicitando o competente parecer.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO-RONALDO COSTA COUTO

PROCESSO N» 0891/81 - Revisão dos proventos da aposen

tadoria do servidor JOSÉ SOARES DE MELO;

PROCESSO N' 1982/81 - Revisão dos proventos da aposen

tadoria da servidora ARACI BATISTA DA LUZ.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, tendo
em conta os pareceres do Ministério Público, considerou legais, para
fins de registro, os atos revisórios.

PROCESSO N' 3900/86 - Aposentadoria do servidor ARNAL

DO DIAS PEREIRA;

PROCESSO N' 2576/88 - Aposentadoria da servidora ELZA

VIEIRA FERREIRA;

PROCESSO N' 2852/88 - Aposentadoria da servidora V.ARIA

DO CARMO DE ARAGAO;

PROCESSO N' 0682/89 - Aposentadoria do servidor MANOEL

CARVALHO DE ALCÂNTARA;

PROCESSO N' 0585/90 - Aposentadoria da servidora WILMA

MARIA JOSÉ UNGARELLI DE MELO FRANCO.

- Cumpridas satisfatoriamente diligências ordenadas, o
Tribunal, de acordo com os votos do Relator, tendo em conta os pare
ceres do Ministério Público, considerou legais, para fins de regis
tro, as aposentadorias.

•PROCESSO N' 2731/89 - Aposentadoria da servidora ZÉLIA

BATISTA DE OLIVEIRA;
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PROCESSO N» 3691/89 - Aposentadoria do servidor JOÃO

MELO ARAGAO.

- Cumpridas satisfatoriamente diligências ordenadas, o

Tribunal, de acordo com os votos do Relator, tendo em conta os pare

ceres do Ministério Público, considerou legais, para fins de regis

tro, as aposentadorias. Declarou-sc impedido de participar do julga

mento destes processos o Conselheiro JORGE CAETANO, porque, ã época

da expedição dos atos concessórios , ocupava o cargo de Secretário de

Administração do Distrito Federal.

PROCESSO N' 0744/90 - Ata da 1953a. reunião e outras,

de órgãos cologiados da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do

Brasil.- O Tribunal determinou a baixa do processo ã 2a. Inspetoria

de Controle Externo para. os fins indicados no voto do Relator, fls. •

253-254.

PROCESSO N9 1084/90 (apenso: Proc. n9 053.000386/88) -

Prestação de contas da aplicação de suprimento de fundos conce.dido

pelo Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal ao servidor PAU

LO SÉRGIO RAMOS, no valor de Cr$30.000,00. Aos autos juntou-sc ré

presentação da Ia. Inspetoria" de Controle Externo a respeito do não

atendimento de determinação da Corte.- O Tribunal, de acordo com o

voto do Relator, decidiu solicitar ao CBMDF que, no prazo de 30

(trinta) dias, remeta i Corte a tomada de contas especial instaurada

em cumprimento a determinação constante do Ofício GP n9 247/91 ou,

então, esclareça os motivos que impedem-no de fazê-lo.

PROCESSO N' 3696/90 Opensos: Processos n's 054.003140/

89 e 054.001038/90) - Nota de Empenho n' 886/90-PMDF e outras.- O

Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomar conheci

mento do Ofício n9 161/91, bem como dos.citados apensos, consideran-

do satisfatoriamente cumprida a diligência ordenada através do Ofí

cio GP n9 020/91; b) ter por correta a classificação das despesas ej>

pecifiçadas nas Notas de Empenho de n9s 858 e 865/90; c) autorizar a

devolução dos processos apensos ã Polícia Militar do Distrito Fede

ral; d) determinar o arquivamento dos autos.

PROCESSO N9 0918/91 - Ata da 22a. reunião e outras, de

órgãos colegiados da Fundação de Amparo ao Trabalhador Preso do Dis

trito Federal.- Cumprida satisfatoriamente diligência ordenada, o

"Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tomou conhecimento do ré

sultado de inspeção realizada na FUNAP e determinou o arquivamento

dos autos.

PROCESSO N9 0964/91 (apensos: Processos de n9s 0965,

1323, 2745, 2750, 3831, 5737 e 5740/91) - Nota de Empenho n' 078/91-

PMDF e outras.- O Tribunal decidiu acolher as propostas formuladas

no voto do Relator, fls. 127-129.

PROCESSO N9 3918/91 - Convénio n' 014/91 e outros ajus

tes, celebrados entre a Fundação Educacional do Distrito Federal e

diversos.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a)

relevando a falha apontada na instrução, tomar conhecimento dos men

cionados ajustes, bem como da Ia. etapa de fiscalização e controle de

sua execução; b) determinar diligência, a ser cumprida no pra:.c> de

30 (trinta) dias, para os fins indicados nas alíneas c e d do referi

do voto, fls. 253-254.

PROCESSO N9 6922/91 - Contrato n9 021/91 celebrado en

tre a Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal e a firma

ELOS - Saneamento e Construções Ltda.- O Tribunal, de acordo com o

voto do Relator, tomando coniiecimento do citado ajuste, bem como do

documento de fls. 04, considerou correta a classificação da despesa

a que se refere a Nota de Empenho n9 1065/91-SSP.

RELATADOS PELA CONSELHEIRA MARLI VINHADELI PAPADOPOLIS

PROCESSO N9 0517/88 - Relatório de inspeção realizada

na Companhia Imobiliária de Brasília objetívando apurar denúncias

veiculadas pela imprensa oficiosa, relacionadas com os contratos fir

mados entre o GDF e terceiros, em regime de comodato.- O Tribunal.

de acordo com o voto da Relatora, decidiu: a) solicitar do E. Tribu

nal de Justiça do Distrito Federal e Territórios informações sobre

a Ação Popular n9 5298/88, movida contra o Distrito Federal e a TER

RACAP: b) sobrestar a apreciação dos contratos de concessão de direi

to real de uso celebrados com as entidades arroladas a fls. 76/77,

até o deslinde final da ação referida-na alínea anterior, sem prejuí

zo de determinação à 5a. Inspetoria de Controle Externo no sentido

de que seja verificada, in loco, a evolução das benfeitorias realizai

das nos imóveis concedidos; c) no que se refere ao contrato de con

cessão de direito real de uso celebrado a 15/09/88 entre o DF e a

Fundação Cidade da Paz, por colidir com o disposto no art. 79 do D£

creto-lei n' 271, de 28/02/67, recomendar ao Governo do Distrito F£

deral adoção de providências necessárias ã sua invalidação, com vero.

ficação do efetivo cumprimento estipulado em suas Cláusulas Tercei-

ra, Quarta e Quinta.

PROCESSO N9 3280/88 - Aposentadoria do servidor ANTO

NIO PIRES SOARES.- Cumprida satisfatoriamente diligência ordenada, o

Tribunal, de acordo com o voto da Relatora, tendo em conta o parecer

do Ministé"rio Público, considerou legal, para fins de registro, a

aposentadoria.

PROCESSO N9 2945/90 - Relatório de inspeção programada

levada a efeito no Arquivo Público do Distrito Federal para verifi-

car a regularidade de atos e fatos ligados ã administração orçamen-

taria, financeira e patrimonial, de conformidade com o GIPLAN/90.- O

Tribunal, de acordo com o voto da Relatora, considerando cumprida a

diligência ordenada através do Ofício GP n9 191/91, determinou o ar

quivamento dos autos.

PROCESSO N9 0664/91 - NE n9 1830/90-SCE e outras.- Cum

prida satisfatoriamente diligência ordenada, o Tribunal, de acordo

com o voto da Relatora, considerou correta a classificação da despe

sã a que se reporta a Nota de Empenho n9 2020/90-DPC/SEA.

PROCESSO N' 1319/91 - NE n9 013/9.1-RA-I e outras.- O

Tribunal, de acordo com o voto da Relatora, decidiu: a) tomar conhe

cimento e considerar correta a classificação das despesas; b) recomen

dar ã Administração Regional de Brasí.l ia que preencha os campos quan

do da emissão de notas de empenho, mesmo quando se tratar de reforço.

PROCESSO N' 2481/91 - Ata da 1325a. reunião e outras,

de órgãos colegiados da Companhia Imobiliária de Brasília.- O Tribu

nal, de acordo com o voto da Relatora, decidiu: a) relevando as fa

lhas apontadas na instrução, tomar conhecimento das mencionadas atas;

b) determinar a baixa do processo ã 2a. Inspetoria de Controle Exter

no para os fins indicados na alínea l> do referido voto, fls. 56.

PROCESSO N9 4180/91 - Contrato n9 046/91 celebrado en

tre a Companhia Imobiliária de Brasília e a ECODATA - Comércio e In

dústria Ltda.- O Tribunal, de acordo-com o voto da Relatora, tomou

conhecimento do citado ajuste e determinou o arquivamento dos autos.

PROCESSO N9 5745/91 (apenso: Processo n9 1586/91) - No

ta de Empenho n' 360/91-SEA e outras.- O Tribunal, de acordo com o

voto da Relatora, decidiu: a) tomar conhecimento e considerar corr£

ta a classificação das despesas; b) autorizar auditoria especial, oj>

jetivando a verificação da regularidade na execução dos contratos viii

culados às Notas de Enpenho de n9s 51 e 97/91.

PROCESSO N« 6272/91 - Prestação de contas da aplicação

de suprimento de fundos concedido pela Secretaria de Comunicação Só

ciai do Distrito Federar ao Sr. OSVALDO TEODORO, no valor de Cr$

20.000,00.- O Tribunal, de acordo com o voto da Relatora, relevando

as falhas apontadas na instrução, decidiu: a) considerar, excepcio-

nalmente, comprovada a aplicação dada ao suprimento de fundos, orde

nando a baixa na responsabilidade do servidor acima nominado; b) fa

zer ã SCS a recomendação indicada na alínea d do referido voto, fls.

63.

PROCESSO N9 6616/91 - Contrato n9 2302/91 e outros, cê

lebrados entre a Companhia de Agua e Esgotos de Brasília e diversos.

- O Tribunal, de acordo com o voto da Relatora, relevando a falha a

pontada na instrução., tomou conhecimento do citado ajuste.

PROCESSO N' 6874/91 - Contratos n9s 2404 e 2418/91 cê

lebrados entre a Companhia de Agua e Esgotos de Brasília e a AVS -

Construtora e Comércio Ltda., objetivando, o primeiro, a execução das

obras de reforma do Primeiro Subsolo do Ed. Sede da contratante, e,

o segundo, a execução das obras de reforma da escada do mesmo Edifí
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cio.- O Tribunal, de acordo com o voto da Relatora, tomou conhecimen
to dos citados ajustes.

PROCESSO N» 7232/91 (apensos: Processos d* n»s 7222 e
7223/91) - Denúncia formulada pelo Exmo. Sr. Deputado Distrital PE
DRO CELSO sobre a TP n' 04/91-CL/RA-VIII, Núcleo Bandeirante, desti
nada ã contratação de firmas especializadas no fornecimento de peças
e acessórios genuínos e/ou serviços para os equipamentos da Patrulha
Motomecanizada de propriedade daquela Administração.- O Tribunal de
cidiu acolher as propostas formuladas no voto da Relatora, fls. 24 a
27.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JORGE CAETANO

PROCESSO N« 4584/90 - NE n' S21/90-CBMDF e outras.- O
Tribunal, de a.cordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomar conheci
men to dos documentos de fls. 35-37, acatando as alegações do Corpo
de Bombeiros Militar do Distrito Federal e dando por cumprida a dili^
gência determinada através do Ofício GP n* 789/91; b) considerar co£
reta a classificação da despesa a que se refere a Nota de Empenho n*
S41/90-CBMDF.

PROCESSO N' 5020/90 - NE n' 1057/90-SSP e outras.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomar cònhe
cimento dos documentos de fls. 27-29, dando por cumprida a diligên
cia determinada através do Ofício GP n' 1273/91; b) tomar conhecimen
to também das notas cê empenho constantes dos autos, considerando
correta a classificação das despesas a que se referem.

PROCESSO N* 0839/91 - Relatório de auditoria programa
da levada a efeito na Fundação Cultural do Distrito Federal para vê
rificar a regularidade de atos e fatos ligados à administração orça
mentária, financeira e patrimonial, de conformidade com o GAPLA.vl/91.
- O Tribunal decidiu acolher as propostas formuladas no voto do Rela
tor, fls. 550-556.

PROCESSO N» 0953/91 - Contrato n' 014/90 e outros, ce-
lebrados entro a Sociedade de Abastecimento de Brasília S/A e diver
sós.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tomando conheci-
mento dos resultados de auditoria especial realizada na SAB, conside
rou regulares os contratos relacionados a fls. 32.

PROCESSO N» 1391/91 - NE n' 016/91-RA-VIII e outras;

PROCESSO N» 2209/91 - NE n« 063/91-SSP e outras;

PROCESSO N' 5603/91 -'NE n» 374/91-SEA e outras;

PROCESSO N» 5803/91 - NE n' 123/91-RA-II e outras;

PROCESSO N' 6683/91 - NE n' 417/91-SEA e outras.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, relê
vando as falhas apontadas na instrução, tomou conhecimento e conside
rou correta a classificação das despesas.

PROCESSO N» 1427/91 - NE n» 078/91-SEA e outras;

PROCESSO N» 5146/91 - NE n' 431/91-SSP e outras.

- O Tribunal, de acordo 'com os votos do Relator, tomou
conhecimento c considerou correta a classificação das despesas.

PROCESSO N' 2485/91 - Contrato n» 007/91 e outros, cê
lebrados entro a Companhia do Desenvolvimento do Planalto Central e
diversos.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, relevando as
falhas apontadas na instrução, decidiu recomendar ã CODEPLAN que aos
termos aditivos e de rerratificação devem ser dispensado o mesmo tra
tamento dado aos contratos e convénios, no que tange ã publicidade e
prazo de encaminhamento à Corte, preceituados nos artigos 82 do De

creto n» 10.996/88 e 113 do Regimento Interno.

PROCESSO N' 3183/91 - Relatório de Auditoria Programa-
da levada a efeito na Secretaria de Segurança Pública do Distrito F£
deral para yrificar a regularidade de atos e fatos ligados às con
cessões inciais de aposentadorias e pensões especiais, assim como os
atos supervenientes que modifiquem o fundamento legal da concessão,
lhe inovem a base de cálculo, ou designem novos benefícios.- O Tri-
bunal, de acordo com o-voto do Relator, decidiu enviar o processo ao
Ministério Público, solicitando o competente parecer.

PROCESSO N' 6208/91-- Balancete- do Banco de Brasília
S/A, relativo ao 2» trimestre do corrente ano.- O Tribunal, de acor-
do com o voto do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento do Ofício

n» 689/91-PRESI e dos documentos que o acompanham, considerando regu
lar o prazo de encaminhamento do citado balancete ã Corte; b) deter
minar diligência, a ser cumprida no prazo de 30 (trinta) dias, para
os fins indicados no item 2 do referido voto, fls. 89.

PROCESSO N» 6787/91 - Atas das 693a. e 694a. Reuniões
Ordinárias do Conselho Diretor da Fundação Educacional do Distrito Fé
deral;

PROCESSO N» 6789/91 - Atas das 1970a. e 1971a. Reu-
niões Ordinárias da Junta de Controle do Departamento de Estradas de
Rodagem do Distrito Federal;

PROCESSO N» 6790/91 - Atas das 1966a. e 1967a. Reu-
niões Ordinárias da Junta de Controle do Departamento de Estradas de
Rodagem do Distrito Federal;

PROCESSO N' 6791/91 - Atas das 1964a. " e 1965a. Reu-
niões Ordinárias da Junta de Controle do Departamento de Estradas de
Rodagem do Distrito Federal;

PROCESSO N» 6792/91 - Atas das 1034a. e 1035a. Reu-
niões Ordinárias do Conselho Rodoviário do Departamento de Estradas
de Rodagem do Distrito Federal.

- O Tribunal, de acordo com os votos-do Relator, tomou
conhecimento das citadas atas e determinou o arquivamento dos autos.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO-SUBSTITUTO OSVALDO RODRIGUES

PROCESSO N' 1500/87 (apenso: Processo n' 261/88) - To

mada de contas especial realizada pela Fundação Educacional do Dis-
trito Federal para apurar responsabilidade pelo desaparecimento de
bens, verificado no Centro Educacional 05 de Taguatinga.- O Tribu-
nal, de acordo com o voto do Relator, tomando conhecimento dos doeu
mentos de fls. 53 do processo principal e 70-80 do apenso, decidiu:
a) determinar nova diligência, a ser cumprida no prazo de 30 (trinta)
dias, para os fins indicados na alínea a do referido voto, fls. 57;
b) acolher a proposta formulada na alínea b do mesmo voto.

PROCESSO N' 1702/88 (anexo: 01 volume) - Prestação de
contas do Departamento de Trânsito do Distrito Federal, relativa ao
exercício de 1987.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, ten
do em conta o parecer do Ministério'Público, decidiu: a) julgar regu
lares as contas, ordenando, em consequência, a expedição das provi
soes de quitação a que fazem jus os Senhores JONAS TORRACA e EROTI-
DES ALVES DE CASTRO; b) determinar o arquivamento dos autos.

.

PROCESSO N' 0468/89 - Tomada de contas especial realj.
zada pela Secretaria de Segurança PúMica do Distrito Federal para
apurar responsabilidade pelo desaparecimento de um revólver ^arca
Rossi, calibre 38.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relato , d£
cidiu autorizar, em caráter excepcional, a renovação da notificação

do servidor JOÃO AYRES FERREIRA, fixando-se o prazo de 05 (cinco)
dias para que promova a reposição de um bem similar ao desaparecido,
devendo constar dessa notificação que'a Corte adotará as medidas ne
cessarias ã cobrança judicial do débito, caso persista a omissão do
responsável.

PROCESSO N' 1593/89 (apenso: Proc. n» 050.000775/89) -
Tomada de contas especial realizada pela Secretaria de Segurança Pu
blica do Distrito Federal para apurar responsabilidade pelo desapare_
cimento de um revólver marca Rossi, calibre 38;

PROCESSO N' 26*3/89 (apenso: Proc. 1182/90) - Tomada
de contas especial realizada pela Secretaria de Segurança Pública do
Distrito Federal para apurar responsabilidade pelo desaparecimento

de um revólver marca Taurus, calibre 38;

» PROCESSO N' 1199/90 (apenso: Proc. n» 050.000426/90) -
Tomada de contas especial realizada pela Secretaria de Segurança Pu
blica do Distrito Federal para apurar responsabilidade pelo extravio
de um revólver marca Taurus, calibre 38;
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PROCESSO N' 1547/90 (apenso: Proc. n'- 050.000486/903 -

Tomada de contas especial realizada pela Secretaria de Segurança Pu

blica do Distrito Federal para apurar responsabilidade feio desapare

cimento de um revólver marca Taurus, calibre 38.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, deci

diu enviar os processos ao Ministério Público, solicitando os compe

tentes pareceres.

PROCESSO N' 0998/91 - NE n' 034/91-GAG e outras;

PROCESSO N' 0999/91 - NE n» 002/91-GAG e outras;

PROCESSO N' 2199/91 - NE n' 153/91-GAG e outras;

PROCESSO N' 3054/91 - NE n» 149/91-GAG e outras;

PROCESSO N» 3978/91 - NE n' 276/91-GAG e outras.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, tomou

conhecimento e considerou correta a classificação das despesas.

PROCESSO N» 2922/91 - NE n» 233/91-GAG e outras.- O

Tribunal, de acordo com o voto do Relator, relevando a falha aponta-

da na instrução, tomou conhecimento e considerou correta a classifi-

cação das despesas.

PROCESSO N' 6827/91 - Denúncia formulada pelo Deputado

AGNELO QUEIROZ sobre indício de irregularidade na contratação da

Fundação de Ensino Superior de Pernambuco - Faculdade de Ciências da

Administração de Pernambuco, para o estabelecimento e a execução de

ajuste de cooperação técnica, visando a modernização, organização e

desenvolvimento de diversas Secretarias de Estado do Distrito Fede-

ral (Convénio n« 042/91-SEPLAN).- O Tribunal, de acordo com o voto

do Relator, decidiu: a) determinar a baixa do processo ã Ia. Inspeto

ria de Controle Externo para os fins indicados na alínea a do referi

do voto, fls. 176; b) informar ao Exmo. Sr. Deputado Distrital AGNE-

LO QUEIROZ que as matérias objeto da denúncia por ele formulada ej5

tão sendo apreciadas por esta Corte nos Processos de n*s 3627/90 e

4863/91, cuja decisão final depende do cumprimento de diligência or

denada na sessão de 05/11/91.

RELATADOS PELO AUDITOR FRANCISCO MARTINS BENVINDO

PROCESSO N» 2395/82 - Aposentadoria do servidor EUCLI
DÊS MOREIRA DE SOUZA;

PROCESSO N» 3252/88 - Aposentadoria da servidora RITA
MATOS DOS SANTOS;

PROCESSO N» 1093/89 - Aposentadoria do servidor SALVA-
DOR NUNES DE LIMA;

PROCESSO M» 1205/89 - Aposentadoria do servidor NILTON~
MENDES DA "SILVA;

PROCESSO N' 2439/89 - Aposentadoria do servidor ROLDÃO
ARDISSON DE ARAÚJO.

- Cumpridas satisfatoriamente diligências ordenadas, o

Tribunal, de acordo com as propostas do Relator, tendo em conta os

pareceres do Ministério Público, considerou legais, para fins de ré

gistro, as aposentadorias.

PROCESSO N» 0590/87 - Tomada de contas especial reali

zada pela Sociedade de Abastecimento de Brasília S/A para apurar rés

ponsabilidade pelo desaparecimento de bens.- O Tribunal, de acordo

com a proposta do Relator, tomando conhecimento do Ofício n' 565/91-

PRESI e do Termo de Acordo de fls. 269-270, autorizou a inclusão dos

autos em roteiro de oportuna inspeção para os fins indicados a fls.

276.

PROCESSO N« 1031/88 - Pensão especial concedida ã Se

nhora GEORGINA HELENA COSTA FARIA e outros.- Cumprida safisfatoria-

mente diligência ordenada, o Tribunal, de acordo com a proposta do

Relator, tendo em conta o parecer do Ministério Público, considerou

legal, para fins de registro, a concessão.

PROCESSO N' 2089/89 (apensos: Processos n»s- 2092/89 e

075.000159/89) - Tomada de contas especial realizada pela Sociedade

de Abastecimento de Brasília S/A para apurar responsabilidade acerca

de diferença constatada no inventário realizado na Unidade de Vendas

denominada SUV-07, em 01/06/89, no valor de NCz$29.901,98;

PROCESSO N» 2902/87 (apenso: Proc. n* 095.002022/87) -

Tomada de contas especial realizada pela Sociedade de Transportes Co

letivos de Brasília Ltda. para apurar responsabilidade pelas irregu-

laridades verificadas na prestação de contas referente a adiantamen-

tos para compras de emergência, relativa ao mês de julho/87, resul-

tando num prejuízo de Cz$842.034,01 (janeiro/88).

- O Tribunal, de acordo com as propostas do Relator,

ante ã revelia dos responsabilizados nos autos, decidiu aprovar as

minutas de acórdão apensas aos processos, elaboradas pelo Relator,

na forma do art. 51, §§ l» e 2», da Lei n' 091/90.

PROCESSO N» 3352/88 (apenso: Proc. n» 050.002649/88) -

Tomada de contas especial realizada pela Secretaria de Segurança Pu

blica do Distrito Federal para apurar responsabilidade pelo desapare

cimento de um revólver marca Rossi, calibre 38.- O Trrb-unal, de aco_r

do com a proposta do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento dos ré

sultados insatisfatórios da notificação do servidor MANOEL RIBEIRO;

b) em caráter excepcional e considerando as disposições legais e re_

gimentais no que tange ao extravio de arm&s, oficiar ao Sr. Secreta-

rio de Segurança Pública solicitando daquela autoridade que adote

providências pertinentes no sentido de que o referido servidor procç:

da ã reposição de arma similar à extraviada, para que esta decisão

seja cumprida com menor custo, informando ã Corte os resultados ob

tidos; c) autorizar a Ia. Inspetoria de/ Controle Externo incluir o

processo em roteiro de oportuna inspeçSo.

PROCESSO N' 2070/89 (apenso: Processo n' 3129/89) - To

mada de contas especial realizada pela Polícia Militar do Difetrito

Federal para apurar responsabilidade p|elo desaparecimento de lyn ré

volver marca Taurus, calibre 38.- O Tribunal, de acordo com a propo^

ta do RelatSr, decidiu: a) tomar conhecimento dos resultados da cita.

da TCE, bem como dos comprovantes de fls. 51-53 e 61-72, julgando ré

guiares as contas; b) considerar o servidor noniinado a fls. 78 quite,

neste caso, com a Fazenda Pública do Distrito Federal, ordenando a

baixa em sua responsabilidade; c) determinar o arquivamento dos au-

tos.
PROCESSO N' 3272/89 (apensos: Procs. n?s 061.042410/89 e

061.030475/89) - Tomada de contas especial realizada pela Fundação

Hospitalar do Distrito Federal para apurar.responsabilidade pelo de

saparecimento de bens, ocorrido no Centro Obstétrico do,Hospital Re

gional de Ceilindia.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Rela-

tor, tendo em conta o parecer do Ministério Público, ordenou, nos

termos de art. 172 do Regimento Interno, a citação da servidora no

minada a fls. 29 para, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar defe

sã oui-recolher, desde logo, o valor atualizado do débito que, lhe é

imputado nos autos.

PROCESSO N» 3352/89 - Aposentadoria do servidor MAGNO

FERREIRA DE CASTRO.- Cumprida satisfatoriamente diligência ordenada,

o Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, tendo em conta o pá

recer do Ministério Público, considerou legal, para fins de regis-

tro, a aposentadoria. 3eclarou-se impedido de participar do julgamen

to deste processo o Conselheiro JORGE CAETAMO, porque, z época da ex

pedição do ato concessório, ocupava o cargo de Secretário de Adminis

tração do Distrito Federal.

PROCESSO N» 1501/90 (apenso: 1'roc. n' 073.000280/90) •-

Tomada de contas especial realizada pela Fundação Zoobotânica do Dis

trito Federal para apurar responsabilidade pelo desaparecimento de

bens, que se encontraVam cedidos ã Secretaria de Agricultura e Produ

cão do Distrito Federal.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Re

lator, decidiu «nviar o processo ao Ministério Público, solicitando

o competente parecer.

PROCESSO N' 3448/90 (apenso: Proc. n» 072.000063/90) -

Tomada de contas especial realizada pela Empresa de Assistência Té_c

nica e Extensão Rural do Distrito Federal para apurar responsabilidji

<le por danos causados a veículo de sua propriedade.- O Tribunal, de

acordo com a proposta do Relator, tendo em conta o parecer <Jo Minis-

tério Público, tomando conhecimento do documento de fls. 36-37 do
processo apenso, autorizou a inclusão dos autos em roteiro de oportu

na inspeção para que se verifique o efetivo ressarcimento do valor

do débito imputado ao servidor JOSÉ AMIM-ARY CAVALCANTE.
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PROCESSO N» 6019/91, com o Ofício n« 749/91-GAB/SES, a

través do qual a Fundação Hospitalar do Distrito Federal solicita nova

prorrogação de prazo, por 60 (sessenta) dias, para remess* da tomada

de contas especial instaurada para apurar responasabilidade por da

nos causados a bem daquela Entidade, localizado no Laboratório Régio

nal do Guará;

PROCESSO N' 6234/91, com o Ofício n» 657/91-PR, pelo

qual a Fundação do Serviço Social do Distrito Federal solicita nova

prorrogação de prazo, por 60 (sessenta) dias, para entrega da tomada

de contas especial instaurada para apurar responsabilidade pelo desa

parecimento de bem, ocorrido na Diretoria de Administração e Finan-

ças/Divisão de Documentação e Comunicação.

- Ò Tribunal, de acordo com as propostas do Relator,

tomando conhecimento dos citados expedientes, considerou prorrogados

os prazos, na forma solicitada.

PROCESSO N' 7148/91 - Ofício n' 742/91-GAB/SES, pelo

qual a Fundação Hospitalar do Distrito Federal comunica acidente de

tráfego ocorrido em 10/07/91, envolvendo o veículo marca GifVROLET

D-20, placa BO-0871 , de propriedade da entidade, que era conduzido pe_

Io servidor JACI MARTINS DE CARVALHO, acrescentando que este servi-

dor assumiu o ressarcimento dos prejuízos havidos, no valor de Cr$

17.200,00, e solicita, considerando as providências já adotadas, S£

já relevado o atraso na comunicação e a dispensa da realização da to

mada de contas especial.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Re

lator, decidiu: a) tomar conhecimento do citado expediente e, por

economicidade, dispensar a instauração da TCE; b) autorizar a

Inspetoria de Controle Externo a incluir os autos em roteiro de ins

peção para que se verifique o efetivo ressarcimento do valor do pré

juízo.

RELATADOS PELO AUDITOR JOSG ROBERTO DE PAIVA MARTINS

PROCESSO N' 1074/86 - Aposentadoria da servidora 01)1

LIA MARIA DE CARVALHO.- Cumprida satisfatoriamente diligência ordena

da, o Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, tendo em conta

o parecer do Ministério Público, considerou legal, para fins de r£

gistro, a aposentadoria. Declarou-se impedido de participar do julga

mento deste processo o Conselheiro JORGE CAETANO, porque, à época

da expedição do ato concessório, ocupava o cargo de Secretário de

Administração do Distrito Federal.

PROCESSO N» 1228/86 - Revisão dos proventos da aposen

tadoria da servidora NADIR PEREIRA DE ARAÚJO.- O Tribunal, de acordo

com a proposta do Relator, tendo em conta o parecer do Ministério Pu

blico, considerou legal, para fins de registro, a revisão. Declarou-

se impedido de participar do julgamento deste processo o Conselheiro

JORGE CAETANO, porque, â época da expedição do ato revisório, ocupa-

va o cargo de Secretário de Administração do Distrito Federal.

PROCESSO N' 3049/90 (apenso: Proc. n' 072.000060/90) -

Tomada de contas especial realizada pela Empresa de Assistência Téc

nica e Extensão Rural do Distrito Federal .para apurar responsabilida

de por danos causados a veículo de sua propriedade.- O Tribunal, de

acordo com a proposta do Relator, tendo em conta o parecer do Mini£

tério Público, relevando a falha apontada na instrução, tomou conhe-

cimento da citada TCE e autorizou a citação do servidor nominado a

fls. 84 para, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar defesa ou re_

colher, desde logo, o valor do débito que lhe é imputado nos autos.

PROCESSO N' 1290/91 - Reforma do Cabo BM CARLOS ERNES-

TO.- Cumprida satisfatoriamente diligência ordenada, o Tribunal, de

acordo com a proposta do Relator, tendo em conta o parecer do Minis_

tério Público, considerou legal, para fins de registro, a reforma.

PROCESSO N' 3354/91 - NE n' 149/91-DETUR e outras;

PROCESSO N' 6163/91 - NE n» 291/91-DETUR e outras;

PROCESSO N' 6368/91 - NE n' 1194/91-SSP e outras.

- O Tribunal, de acordo com as propostas do Relator,

tomou conhecimento e considerou correta a classificação das despesas.

PROCESSO N' 4680/91 - Atas das 394a. e 395a. Reuniões

Extraordinárias da Diretoria Colegiada das Centrais de.Abastecimento
do Distrito Federal S/A;

PROCESSO N' 6781/91 - Atas das 860a. e 861a. Reuniões

do Conselho Fiscal da Fundação do Serviço Social do Distrito Federal;

PROCESSO N' 6794/91 - Ata da 1056a. reunião e outras,

de órgãos colegiados do Departamento de Trânsito do Distrito Federal.

- O Tribunal, de acordo com as propostas do Relator,

tomou conhecimento das citadas atas e autorizou o arquivamento dos

processos.

PROCESSO N' 5322/91 - NE n' 171/91-RA-II.- O Tribunal,

de acordo com a proposta do Relator, relevando a falha apontada na

instrução, tomou conhecimento da citada NE e considerou correta a~

classificação da despesa.

PROCESSO N' 6026/91 - NE n» 216/91-DETUR e outras.- O

Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, decidiu: a) tomar co

nhecimento e considerar correta a classificação das despesas; b) de

terminar a baixa do processo a Ia. Inspetoria de Controle Externo pá

rã os fins indicados na referida proposta, fls. 13.

PROCESSO N' 6041/91 - NE n« 292/91-DETUR. - O Tribunal,

de acordo com a proposta do Relator, tomou conhecimento da citada NE

e considerou correta a classificação da despesa a que se refere, sem

prejuízo de se incluir a matéria em futuro roteiro de inspeçao.

PROCESSO N' 6205/91 (apensos: Processos de n's 1911/90,

0391/91, 5115/90, 4523/90, 4015/90 e 4014/90) - Ofício n' 486/91-PRE

SI, através do qual a Sociedade de Abastecimento de Brasília S/A in

forma a Corte a relação dos processos de tomadas de contas especiais

arquivados na Empresa, consoante disposições dos parágrafos l' e 4'

dos artigos 156 e 157, respectivamente, do Regimento Interno.-

Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, decidiu: a) tomar co

nhecimento do citado expediente, bem como do Ofício n« 522/91, cons_i

derando cumprida a diligência ordenada através do Ofício GP de n«

1622/91, com relevação das falhas apontadas na instrução; b) recomen

dar ã SAB a observância do prazo estabelecido no inciso I, § 4', do

art. 156 do Regimento Interno; c) autorizar a inclusão do apenso fro

cesso n' 1911/90 em futuro roteiro de inspeçao.

PROCESSO N' 6778/91 - Ata da 946a. Reunião do Conselho

Deliberativo da Fundação do Serviço Social do Distrito Federal;

PROCESSO N' 6795/91 - Atas das 1058a. e 1059a. Réu

niões da Junta de Controle do Departamento de Trânsito do Distrito

Federal;

PROCESSO N' 6779/91 - Ata da 948a. Reunião do Conselho

Deliberativo da Fundação do Serviço Social do Distrito Federal.

- O Tribunal, de acordo com a? propostas do Relator,

tomou conhecimento das citadas atas e autorizou a inclusão* dos autos

em futuro roteiro de inspeçao.

Nada mais havendo a tratar, às 18:00 horas o Seniior

Presidente declarou encerrada a sessão. E, para constar, eu, JOMAR

MACIEL PIRES, Secretário das Sessões, lavrei a presente ata que, d£

pois de lida e achada conforme, vai assinada pelo Presidente, Conse-

lheiros, Conselheiro-Substituto, Auditores e Procurador-Geral.

dar a SAB a observância do prazo estabelecido no inciso I. § 49, do

art. 156 do Regimento Interno; c) autorizar a inclusão do apenso Pró

cesso n' 1911/90 em futuro roteiro de inspeção.

PROCESSO N* 6778/91 - Ata da 946a. Reunião do Conselho

erativo da Fundação do Serviço Social do Distrito Federal;

PROCESSO N' 6795/91 - Atas das 1058a. e 1059a. Réu

niões da Junta de Controle do Departamento de Trânsito do Distrito
Federal;

PROCESSO N' 6779/91 - Ata da 948a. Reunião do Conselho

.iberativo da Fundação do Serviço Social do Distrito Federal.

- O Tribunal, de acordo -com as propostas do Relator

tomou conhecimento das citadas atas e"autorizou a inclusão dos autos
em futuro roteiro de inspeção.
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Nada mais havendo a tratar, às 18:00 horas o Senhor

Presidente declarou encerrada a sessão. E, para conotar, eu, JOMAR

MACIEL PIRES, Secretário das Sessões, lavrei a presente ata que, de

pois de lida e achada conforme, vai assinada pelo Presidente, Conse-

lheiros, Conselheiro-Substituto, Auditores e Procurador-Geral.

FREDERICO AUGUSTO BASTOS
JOEL FERREIRA DA SILVA
JOSÉ EDUARDO BARBOSA
RONALDO COSTA COUTO
MARLI VINHADELI PAPADÓPOLIS
JORGE CAETANO
OSVALDO RODRIGUES
FRANCISCO MARTINS BENVINDO
JOSÉ ROBERTO DE PAIVA MARTINS
LINCOL PINTO DA LUZ

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA N' 2792

Aos 05 dias do mês de dezembro de 1991, às 15:00 horas,

na Sala das Sessões do Tribunal, presentes os Conselheiros JOEL PER

REIRA DA SILVA, JOSÉ EDUARDO BARBOSA, RONALDO COSTA COUTO, MARLI VI

NHADELI PAPADÕPOLIS e JORGE CAETANO, o Conselheiro-Substituto OSVAL

DO RODRIGUES, os Auditores FRANCISCO MARTINS BENVINDO e JOSÉ ROBERTO

DE PAIVA MARTINS e o Procurador-Geral Dr. LINCOLN PINTO DA LUZ, o

Presidente, Conselheiro FREDERICO AUGUSTO BASTOS, declarou aberta a

sessão.

E X P E D I E N T E

Foi aprovada a Ata da Sessão Ordinária n' 2791.

J U L G A M E N T O S

PROCESSO DEVOLVIDO A PRESIDÊNCIA

O Senhor Presidente deu continuidade ao julgamento do

Processo n' 3272/90 - anexo: 01 volume - (Relatora: MARLI VINHADELI

PAPADÓPOLIS), de que pedira vista, em sessão anterior, o Conselheiro

JOEL FERREIRA DA SILVA. O processo trata dos Contratos de n»s 091 e

092/90 e do convénio n' 107/90, firmados entre a Companhia Imobiliá-

ria de Brasília e diversos.- Havendo o Conselheiro JORGE CAETAHO pé

dido vista do processo, foi adiado o seu julgamento.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JOEL FERREIRA DA SILVA

PROCESSO N' 1035/82 - Revisão dos proventos da aposen

tadoria da servidora ANÍSIA SANTOS DA ROCHA CRAVO;

PROCESSO N» 1488/82 - Revisão dos proventos da aposen

tadoria da servidora ZULMA GRÉCIA DA SILVA;

PROCESSO N» 3463/85 - Revisão dos proventos da aposen

tadoria da servidora DULCE DA CONCEIÇÃO ZENHA DORNELAS.

- Cumpridas satisfatoriamente diligências ordenadas, o

Tribunal, de acordo com os votos do Relator, tendo em conta os pare

ceres do Ministério Público, considerou legais, para fins de regis

tro, as revisões. Declarou-se impedido de participar do julgamento

destes processos o Conselheiro JORGE CAETANO, porque, ã época da ex

pedição dos atos concessórios, ocupava o cargo de Secretário de Admi

nistração do Distrito Federal.

PROCESSO N» 2684/86 - Convénio n* 080/86 celebrado en

tre o Distrito Federal, através da Secretaria de Transportes, e a

Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil.- O Tribunal, de

acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento do Ofí

cio n» 538/91-GAB/ST e dos documentos que o acompanham, considerando

não cumprida a determinação transmitida através do Ofício GP de n'

1141/91; b) em consequência, conceder aquela Secretaria nova prorro

gação de prazo, por 60 (sessenta) dias, para que comprove a incorpo-

ração das obras do Terminal Rodoviário do Setor "L" Norte de Tagua--

tinga ao património do Distrito Federal.

PROCESSO N' 2506/88 - Aposentadoria do servidor

DÊS VIEIRA TORRES;

ALCI

PROCESSO N' 1530/89 - Aposentadoria da servidora ARLIN

DA SOARES DE SANTANA;

PROCESSO N' 1639/89 - Aposentadoria do servidor CLODO

VÉU LOPES DA SILVA.

- Cumpridas satisfatoriamente diligências ordenadas, o

Tribunal, de acordo com os votos do Relator, tendo em conta os pare

ceres do Ministério Público, considerou legais, para fins de regij;

tro, as aposentadorias.

PROCESSO N' 1591/91 - Relatório de inspeção programada

levada a efeito na Fundação de Amparo ao Trabalhador Preso do Distri

to Federal para verificar a regularidade de atos e fatos ligados a

administração patrimonial e financeira, de conformidade com o GI/

PLAN/89.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tomando conhe;

cimento dos documentos de fls. 110-116, determinou, em carãter exceg

cional, o arquivamento dos autos.

PROCESSO N» 1905/89 - Aposentadoria da servidora

COTTA DE ARAtlJO;

DIVA

PROCESSO N» 3005/89 - Aposentadoria da servidora LUBÉ

LIA MARTA DE OLIVEIRA;

PROCESSO N' 3536/89 - Aposentadoria da servidora

HUNDA OLIVEIRA REIS.

RA I

- Cumpridas satisfatoriamente diligências ordenadas, o

Tribunal, de acordo com os votos do Relator, tendo em conta os pare

ceres do Ministério Público, considerou legais, para fins de reg^s-

tro, as aposentadorias. Declarou-se impedido de participar do julga

mento destes processos o Conselheiro JORGE CAETANO, porque, ã época

da expedição dos atos concessórios, ocupava o cargo de Secretário de

Admininstração do Distrito Federal.

IM
PROCESSO N« 3160/90 - Prestação de contas da Fundação

de Amparo ao Trabalhador Preso do Distrito Federal, relativa ao exe£

Cicio de 1989.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu

enviar o processo ao Ministério Público, solicitando o competente pá

recer.

PROCESSO N» 1196/91 - NE n» 461/90-SEF e outras.- O

Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomar conheci

mento e considerar correta a classificação das despesas, com releva-

ção das falhas apontadas na instrução; b) determinar a baixa do pró

cesso ã Ia. Inspetoria de Controle Externo para arquivamento, sem

prejuízo de possíveis averiguações.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JOSfi EDUARDO BARBOSA

PROCESSO N» 0436/82 - Revisão dos proventos da aposen

tadoria da servidora MANOELINA ROMANA DA COSTA.- Cumprida satisfato-

riamente diligência ordenada, o Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, tendo em conta o parecer do Ministério Público, considerou

legal, para fins de registro, a revisão. Declarou-se iapedido de par

ticipar do julgamento deste processo o Conselheiro JORGE CAETANO,

porque, ã época da expedição do ato revisório, ocupava o cargo de Se

cretário de Administração do Distrito Federal.

PROCESSO N» 3623/88 - Aposentadoria do servidor WALTER

PROCESSO N» 0899/88 - Aposentadoria do servidor CLEBER

NUNES BARBOSA;

LOUZADA MELO;

PROCESSO N» 2847/89 - Aposentadoria do servidor JOS6

GOMES BARRETO;

PROCESSO'N» 2848/89 - Aposentadoria do servidor

CISCO ORLANDO DA SILVA.

FRAN

- Cumpridas satisfatoriamente diligências ordenadas, o-

Tribunal, de acordo com os votos do Relator, tendo em conta os pare

ceres do Ministério Público, considerou legais, para fins de regis

tro, as aposentadorias.
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PROCESSO N' 1662/89 - Contrato n' 1999/89 celebrado en

tre a Companhia de Agua e Esgotos de Brasília e a firma CAENGE - Coris

trução, Administração e Engenharia Ltda.- O Tribunal, de acordo com

o voto do Relator, tomando conhecimento do resultado de inspeção rea
É

lizada na CAESB, determinou o arquivamento dos autos.

PROCESSO N' 2275/89 - Aposentadoria do servidor CLIME-

RIO FRANÇA DUARTE D'OLIVEIRA;

PROCESSO N» 3151/89 - Aposentadoria do servidor JONAS

FERNANDES MEDEIROS;

PROCESSO N' 3614/89 - Aposentadoria do servidor ALTINO

MARTINS DA SILVA.

- Cumpridas satisfatoriamente .diligências ordenadas, b

Tribunal, de acordo com os votos do Relator, tendo em contas os pare

ceres do Ministério Público, considerou legais, para fins de regis_

tro, as aposentadorias. Declarou-se impedido de participar do julga

mento destes processos o Conselheiro JORGE CAETANO, porque, ã época

da expedição dos atos concessórios, ocupava o cargo de Secretário de

Administração do Distrito Federal.

PROCESSO N' 5953/91 - NE n' 664/91-SSP e outras.- O

Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tomou conhecimento e con

siderou correta a classificação das despesas.

PROCESSO'N' 6371/91 - NE n' 1242/91-SSP e outras.- O

Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tomando conhecimento das

notas de empenho relacionadas a fls. 17, decidiu: a] considerar cor

reta a classificação das despesas delas decorrentes, ã exceção da No

ta de Empenho n' 1245/91-SSP; b) determinar ã Secretaria de Seguran

ca Pública do Distrito Federal que comprove, no prazo de 10 (dez)

dias, a conveniência do dispêndio representado pela NE n' . 1245/91,

correlacionando-o com a sua atividade-fim.

PROCESSO N' 5999/91 - NE n» 944/91-SSP e outras.- O

Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomar conheci

mento e considerar correta a classificação das despesas decorrentes

das notas de empenho relacionadas a fls. 12, ã exceção da Nota de Em

penho n9 944/91, da qual apenas tomou conhecimento; b) determinar ã

Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal que, no prazo de

10 (dez) dias, comprove a conveniência do dispêndio representado p£

Ia citada Nota de Empenho n' 944/91, correlacionando-o com a sua ati

vidade-fim.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO RONALDO COSTA COUTO

PROCESSO N' 3477/80 - Revisão dos proventos da aposen

tadoria do servidor JUSTINO PAIVA.- O Tribunal, de acordo com o voto

do Relator, tendo em conta o parecer do Ministério Público, conside

rou legal, para fins de registro, a revisão. Declarou-se impedido de

participar do julgamento deste processo o Conselheiro JORGE CAETANO,

porque, â época da expedição do ato revisório, ocupava o cargo do Se

cretário de Administração do Distrito Federal.

PROCESSO N' 5055/84 - Revisão dos proventos da aposen

tadoria do servidor JOSÉ MIGUEL BRITO.- O Tribunal, de acordo com o

voto do Relator, tendo em conta o parecer do Ministério Público, con

siderou legal, para fins de registro, a revisão.

PROCESSO N' 0952/87 - Aposentadoria do servidor ANTO

NIO ALVES DO NASCIMENTO. Aos autos juntou-se pedido de revisão de de

cisão da Corte, formulado pelo nominado servidor, através dos expe

dientes de fls. 203-205.- O Tribunal, de acordo com o voto do Rela

tor, tendo em conta o parecer do Ministério Público, decidiu: a) to

mar conhecimento da Portaria de fls. 202 que tornou sem efeito a Por

taria anterior de inativação; b) não tomar conhecimento do citado ré

curso.

PROCESSO N' 0039/89 - Aposentadoria do servidor ALMIR

VIEIRA PASSOS;

PROCESSO N' .2511/89 - Aposentadoria do servidor FRAN

CISCO DE ASSIS MACHADO FORTUNA:

PROCESSO N' 2850/a9 - Aposentadoria do servidor MANOEL

MOACIR MARTINS DE OLIVEIRA.

- Cumpridas satisfatoriamente diligências ordenadas, o

Tribunal, de acordo com os votos do Relator, tendo em conta os pare

ceres do Ministério Público, considerou legais, para fins de regis

tro, as aposentadorias.

PROCESSO N' 2274/89 - Aposentadoria do servidor ELlSIO

VIEIRA DE ALENCAR.- Cumprida satisfatoriamente diligência ordenada,

o Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o pare-

cer'do Ministério Público, considerou legal, para fins de registro,

a aposentadoria. Declarou-se impedido de participar do julgamento dês

te processo o Conselheiro JORGE CAETANO, porque, ã época da expedi.

cão do ato concessório, ocupava o cargo de Secretário de Administra-

ção do Distrito Federal.

PROCESSO N' 2333/89 - Pensão especial concedida ã Se

nhora MARIA DA PENHA -SILVA e filhos.- Cumprida satisfatoriamente di.

ligência ordenada, o Tribunal, de acordo com o voto do Relator, ten

do em conta o parecer do Ministério Público, considerou legal, para

fins de registro, a concessão.

PROCESSO N» 5063/90 - Representação n' 01/90 da Procu-

radora Dra. MÁRCIA FERREIRA CUNHA FARIAS, acerca de editais de licj.

tacão publicados pelas Centrais de Abastecimento do Distrito Fede

ral, com a finalidade de ocupação de lojas, situadas no SIA/Sul - Q.

07 n' 100 - B - 08, destinadas à exploração do comércio de produtos

atípicos.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a)

tomar conhecimento do Ofício n' 222/91-PRESI e do documento que o

acompanha, considerando cumprida a diligência determinada através do

Ofício GP n' 1524/91; b) dar ciência desta decisão ao Nobre Ministé-

rio Público.

PROCESSO N' 0359/91 - Contrato n' 036/90 celebrado en

tre a Fundação Educacional do Distrito Federal e a firma SCB - Enge

nharia Ltda. ;

PROCESSO N' 1195/91 (apenso: Processo n' 2738/91 e ane

xo: 01 volume) - Denúncia formulada pelo Deputado AG.MELO QUEIROZ, só

bre irregularidades ocorridas na Concorrência n' 002/91, realizada

pela Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, deci

diu enviar os processos ao Ministério Público, solicitando os compe

tentes pareceres.

PROCESSO N' 5678/91 - Aposentadoria dá servidora XENIA

SYLVIA BUBLEWICZ GERHARD.- O Tribunal, de acordo com o voto do Rela

tor, tendo em conta o parecer do Ministério Público, determinou dilj.

gência, fixando o prazo de 60 (sessenta) dias para atendimento.

PROCESSO N' 6923/91 - Contrato n' 003/91 celebrado en

tre o Distrito Federal, através da Secretaria de Segurança Pública

do Distrito Federal e a firma ELOS - Saneamento e Construções Ltda.

- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tomou conhecimento do

citado ajuste, bem como das Notas de Empenho n's 29 e 233/91-SSP,con

siderando correta a classificação das despesas a que se referem.

RELATADOS PELA CONSELHEIRA MARLI VINHADELI PAPADQPOLIS

PROCESSO N» 3435/88 - Aposentadoria da servidora REGI.

NA MARIA PIRES FERREIRA MACHADO;

PROCESSO N' 0473/89 - Aposentadoria da servidora ALDE-

NORA CLARA FERREIRA;

PROCESSO N' 2973/89 - Aposentadoria do servidor ADELMO

FERREIRA CARNEIRO;

PROCESSO N' 2979/89 - Aposentadoria do servidor BENEDI_

TO BARBOSA DE ARAÚJO;

PROCESSO N' 3295/89 - Aposentadoria da servidora ALAR-

DES DA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA;

PROCESSO N' 0014/90 - Aposentadoria do servidor ALCI

DÊS UBALDO DO NASCIMENTO.
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- Cumpridas satisfatoriamente diligências ordenadas, o

Tribunal, de acordo com os votos da Relatora, tendo em con*a os par£

ceres do Ministério Público, considerou legais, para fins de regis^

tro, as aposentadorias.

PROCESSO N' 1862/89 - Aposentadoria da servidora DINO

RA PINHEIRO DA COSTA;

PROCESSO N' 2112/89.- Aposentadoria do servidor SAMUEL

DIAS DE SOUZA.

- Cumpridas satisfatoriamente diligências ordenadas, o

Tribunal, de acordo com os votos da Relatora, tendo em conta os pare

ceres do Ministério Público, considerou legais, para fins de rogis

tro, as aposentadorias. Declarou-se impedido de participar do julgai

mento destes processos o Conselheiro JORGE CAETANO, porque, 5^ época

da expedição dos atos concessórios, ocupava o cargo de Secrct.-irio de

Administração do Distrito Federal.

PROCESSO N9 3724/89 - Denúncia formulada contra a Fun

dação Hospitalar do Distrito Federal pelo Sindicato dos Empregados

em Estabelecimento de Serviços de Saúde de Brasília, conforme Ofício

n» 333/89 e documentos que o acompanham.- O Tribunal, de acordo com

o voto da Relatora, decidiu: a) tomar conhecimento da documentação

acostada a fls. 166-176, dando por bem cumprida a diligência de que

trata o Ofício GP n* 1732/91; b) com fulcro no § único do art. 14 do

Decreto n» 10.996/88, e tendo em conta a conveniência administrativa

e técnica demonstradas', relevar, excepcionalmente, o parcelamento de

despesa noticiado nos autos; c) considerar procedentes as justifica-

tivas apresentadas pelo senhor nominado a fls. 183, isentando-o da

multa a que estaria sujeito; d) determinar o arquivamento do proces^

só.

PROCESSO N» 2543/89 - Revisão dos proventos da aposen

tadoria do servidor JOSÉ DE SOUZA BARROS.- O Tribunal, de acordo com-

o voto da Relatora, tendo em conta o parecer do Ministério Público,

considerou legal, para fina de registro, o ato revisõrio.

PROCESSO N' 2576/89 - Revisão dos proventos da aposen

tadoria do servidor JOSÉ WENCESLAU AMARAL.- O Tribunal, de acordo

com o voto da Relatora, tendo em conta o parecer do Ministério Públj.

co, considerou legal, para fins de registro, o ato revisório. Declji

rou-se impedido de participar do julgamento deste processo o Conse

lheiro JORGE CAETANO, porque, a época da expedição do ato concessõ-

rio ocupava o cargo de Secretário de Administração do Distrito Fede

ral.

PROCESSO N9 2038/90 - Ata da 3a. reunião e outras, de

órgãos colegiados da Fundação de Amparo ao Trabalhador Preso do Dis_

trito Federal. Aos autos juntou-se resultado de inspeção realizada

na FUNAP em atenção a determinação da Corte;

PROCESSO N' 6545/91 - Relatório de auditoria programa

da levada a efeito na Fundação de Amparo ao Trabalhador Preso do

Distrito Federal para verificar a regularidade de atos e fatos liga-

dos ã administração orçamentaria, financeira e patrimonial, de con-

formidade com o GAPLAN/91.

- O Tribunal, de acordo com os votos da Relatora, to

mando conhecimento dos resultados das inspeções, determinou o arqui-

vamento dos autos.

PROCESSO N' 3893/90 - Ata da 13a. reunião e outras, de

órgãos colegiados da Fundação de Amparo ao Trabalhador Preso do Dis_

trito Federal.- O Tribunal, de acordo com o voto da Relatora, decj.

diu: a) relevando a falha apontada na instrução, tomar conhecimento

dos documentos de fls. 19-23; b) recomendar ã FUNAP-DF que, doravan

te, só realize despesa com prévio empenho e após a publicação das

Normas de Execução Orçamentaria e Financeira do exercício pertinen-

te; c) autorizar o arquivamento dos autos.

PROCESSO N9 2480/91 - Ata da 1331a. reunião e outras,

de órgãos colegiados da Companhia Imobiliária de Brasília.- O Tribu

nal, de acordo com o voto da Relatora, decidiu: a) relevando a fa

lha apontada na instrução, tomar conhecimento das mencionadas atas;"

b) determinar a baixa do processo ã 2a. Inspetoria de Controle Exter

no para os fins indicados na alínea b do referido voto, fls. 60.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JURGE CAETANO

PROCESSO N9 1469/85 - Melhoria da pensão militar conce

dida ã Senhora ALAlDE FERREIRA LOYOLA e filhos.- O Tribunal, de açor

do com o voto do Relator, tendo em conta o parecer do Ministério Pú_

blico, tomou conhecimento da melhoria da pensão militar em apreço.

PROCESSO N9 1193/86 - Pensão especial concedida à S£

nhora ZILDETE ZACARIAS DE SOUZA e filhas;

PROCESSO N9 1491/89 - Pensão especial concedida à Se

nhora EURIDES FRANCISCA DE JESUS e filhas;

PROCESSO N9 2627/89 - Pensão especial concedida ã Se

nhora. CLARINDA FREITAS SALAZAR e outra;

PROCESSO N9 2116/91 - Pensão especial concedida ã Se

nhora VERA MARIA RODRIGUES PONTE e outra;

PROCESSO N9 5211/91 - Pensão militar concedida ã Senho

rã LUZIANA MARTINS DA ROCHA.

- Cumpridas satisfatoriamente diligências ordenadas, o

Tribunal, de acordo com os votos do Relator, tendo em conta os pare

ceres do Ministério Público, considerou legais, para fins de regis_

tro, as concessões.

PROCESSO N9 1504/87 (apensos: Processos n9s 3759/86,

3479/87 e 1288/88) - Contrato n9 011/87 celebrado entre a Fundação

Hospitalar do Distrito Federal e a firma SANOLI - Indústria e Comer

cio de Alimentação Ltda.- O Tribunal, de acordo com o voto do Rela

tor, decidiu: a) tomar conhecimento do Ofício n9 514/91-GAB/SES e,

acolhendo o pedido de fls. 414-415 formulado pela FHDF, dispensar

àquela Entidade do cumprimento da diligência determinada na letra c

do Ofício GP n9 2091/88; b) determinar o arquivamento dos autos.

PROCESSO N9 '0316/91 (apensos: Processos de n's 4409,

1902 e 3157/90) - Balancete das Centrais de Abastecimento do Distri

to Federal, relativo ao 49 trimestre de 1990.- O Tribunal, de acordo

com o voto do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento: I) do Ofício

n» 219/91-PRESI e dos documentos que o acompanham; II) do Ofício n9

289/90-PRESI, bem como da instrução de fls. 79-80 do Processo apen-

so n9 1902/90; III) do Ofício n9 074/91-PRESI e da instrução de fls.

73-76 do Processo apenso n9 3157/90; b) considerar satisfatoriamente

cumprida a diligência determinada pelos Ofícios GP de n9s 1350/91,

1797/90 e 0265/91; c) determinar o arquivamento dos autos.

PROCESSO N9 2077/91 - NE n9 001/91-DEFER e outras.- O

Tribunal, de acordo com o voto do Relator, relevando a falha aponta-

da na instrução, tomou conhecimento e considerou correta a classifi-

cação das despesas.

PROCESSO N9 2785/91 (apensos: Processos de n9s 2786,

4587, 5005 e 5106/91) - Nota de Empenho n9 034/91-RA-VIII c outras.-

O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) relevando,

excepcionalmente, as falhas apontadas na instrução, tonar conhecimcn

to e considerar correta a classificação das despesas a que se rcfi

rem as notas de empenho relacionadas no item 2 do mencionado voto,

fls. 44; b) fazer ã Administração Regional do Núcleo Bandeirante a

recomendação indicada no mesmo voto, fls. 44-45.

PROCESSO N9 2910/91 - Convénio n9 023/91 celebrado en

tre o Distrito Federal, através da Administração Regional de Brasí-

lia, e a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil.- O Tribu

nal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento

do citado ajuste e de seu Primeiro Termo Aditivo, bem como da Nota

de Empenho n9 031/91, considerando correta a classificação da despe-

sa a que se refere; b)'determinar diligência, a ser cumprida no pra

zo de 30 (trinta) dias, para os fins indicados no item II do referi

do voto, fls. 77; c) fazeu â Administração Regional de Brasília a

recomendação indicada no item III do mesmo voto.

PROCESSO N9 3916/91 (anexo: 01 volume) - Contrato n'

043/91 celebrado entre a Fundação Hospitalar do Distrito Federal e

a firma Construtora Mendes Carlos Ltda.- O Tribunal, de acordo com o-

voto do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento do citado ajuste e

da Ia. etapa de fiscalização e controle de sua execução; b) determi-
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nar diligência, a ser cumprida no prazo de 30 (trinta) dias, para os
fins indicados nos itens II e III do referido voto, fls. 194-196.

PROCESSO N» 5652/91 - Reforma do 2» Sargento BH AMAURY
GONSALVES GOMES.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo
em conta o parecer do Ministério Público, considerou legal, para fins

de registro, o ato de reforma.

PROCESSO N' 6045/91 - Representação do Deputado Fed£

ral AUGUSTO CARVALHO sobre irregularidade que estariam sendo pratica
das pela Fundação Hospitalar do Distrito Federal na construção de um
Hospital na localidade conhecida p.or Vila ParanoE e, dentre outras
providências, solicita a realização de uma auditoria na Secretaria de
Saúde do Distrito Federal e na precitada Entidade.- O Tribunal, de
acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento do^ ré
sultado da auditoria realizada na FHDF; b) informar ao Excelentíssi-
mo Senhor Deputado Federal AUGUSTO CARVALHO que a auditoria especial
realizada pela Corte na FHDF - ã qual esta efeta a realização de to
das as licitações relativas ã construção, ampliação, reformas e ou
tros de hospitais e 'postos de saúde da rede pública - constatou que
o critério "preço-base sigiloso" somente foi utilizado na Concorrên-

cia n» 01/91 e na Tomada de Preços n» 95/91; c) encaminhar ã mesma
autoridade cópias da decisão da Corte tomada no Processo n» 3387/91,
bem como a adotada, nesta sessão, no Processo n* 3916/91; d) fazer
ã 3a. Inspetoria de Controle Externo a determinação indicada na ali
nea d do referido voto, fls. 78.

PROCESSO N' 6462/91 - Contratos n«s 029 e 033/91 ceie
brados entre o Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Fede
ral e diversos.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, rele-
vando a falha apontada na instrução, decidiu: a) tomar conhecimento

dos citados ajustes; b) fazer ao DER-DF a recomendação indicada no
referido voto, fls. 15.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO-SUBSTITUTO OSVALDO RODRIGUES

PROCESSO N' 3181/91 - Ofício n' 810/89, mediante o
qual o Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal encarai
nhã ã Corte requerimento firmado pela Deputada LÚCIA CARVALHO, onde
solicita "informações sobre o resultado da inspeção realizada na Fun
dação Hospitalar do Distrito Federal no ano de 1989, referente ao
desvio de material e produtos médico-hospitalares".- O Tribunal, de
acordo com o voto do Relator, tomando conhecimento do resultado da
diligência interna ordenada na sessão de 25/06/91, decidiu:. I) info_r
mar ã Sra. Deputada LflCIA CARVALHO: a) as últimas decisões tomadas
'nos Processos de n»s 2308/89 e 1195/91 (transcritas no item 3 de
fls. 48-49); b) que foram instauradas na FHDF, sobretudo no exercí-
cio de 1989, mais de quarenta tomadas de contas especiais (fls. 41-
44), para apurar responsabilidades sobre fatos ou falhas ocorridos no
setor de farmácia ou almoxarifado; c) que esta Corte, após a decisão
final nos processos indicados na alínea t, bem como a que se referir
ao de n' 1022/90 e demais constantes da citada relação, far-lhe-I co
municação oportunamente; II) fazer ã 2a. Inspetoria de Controle Exter
no a recomendação indicada no item II do mencionadp voto, fls. 50 e
51. Decidiu mais o Tribunal determinar aquela Inspetoria e demais
undidades de apoio técnico que dêem tratamento prioritário à instru
cão de processos dessa natureza e outros que envolvam assuntos que
requeiram urgente tramitação, de modo-a evitar demora nas decisões
da Corte.

PROCESSO N» 0347/89 - Pensão especial concedida a CAS
SIO CLEVERSON DE SANTANA.- Cumprida satisfatoriamente diligência or
denada, o Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta
o parecer do Ministério Público, considerou legal, para fins de ré
gistro, a concessão. Decidiu, mais, fazer ã Secretaria de Administra
cão do Distrito Federal a recomendação indicada no referido voto,
fls. 58.

PROCESSO N' 0471/89 - Aposentadoria da servidora TERE
ZINHA CHAVES MARCELINO DE PAULA;

PROCESSO N» 0692/89 - Aposentadoria da servidora SOFIA
DOUNIS RODRIGUES.

- Cumpridas satisfatoriamente diligências ordenadas, o
Tribunal, de acordo com os votos do Relator, tendo em conta os pare.
ceres do Ministério Público, considerou legais, para fins de regis-
tro, as aposentadorias.

PROCESSO N' 2207./89 (apensos: Proc. n' 061.033690/88 e

outros) - Tomada de contas especial realizada pela Fundação Hospi-
talar do Distrito Federal para apurar responsabilidades decorrentes
de irregularidades praticadas na realização de despesas com a aquisj^
cão de materiais e medicamentos destinados ao Hospital Regional do
Gama.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) to
mar conhecimento do Ofício n' 446/91-GAB/SES e do documento que o
acompanha, considerando cumprida a diligência ordenada através do
Ofício GP n» 832/91; b) em carãter excepcional, relevar as falhas
constatadas neste processo e no de n» 2521/89 - apenso; c) em conse
qllência, autorizar a baixa na responsabilidade dos servidores nomiiya
dos no item III, alínea jx, do referido voto, fls. 56, bem como a de
volução ã FHDF dos processos relacionados na alínea b do mesmo voto;
d) recomendar aquela Fundação rigorosa observância das normas e fo£
malidades necessárias nas aquisições de materiais e medicamentos,sob
pena de o infrator ficar sujeito ã responsabilização por eventualprc
juízo verificado e outras cominações legais; e) determinar o arquiva

mento deste processo e do apenso n' 2521/89.

PROCESSO N' 0360/90 (apenso: Proc. n' 082.000159/90) -

Tomada de contas especial realizada pela Fundação Educacional do Dis^
trito Federal para apurar responsabilidade pelo desaparecimento de

bens, ocorrido no Centro Educacional 02 do Gama;

PROCESSO N' 2225/90 (apenso: Proc. n' 082.003387/90) -
Tomada de contas especial realizada pela Fundação Educacional do Di£
trito Federal para apurar responsabilidade pelo desaparecimento de

bens, verificado na Escola Classe 58 de Ceilândia.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, deci

diu enviar os processos ao Ministério Público, solicitando os compe

tentes pareceres.

PROCESSO N» 1843/90 - Pensão especial concedida a CELI_

NA FERREIRA MIRANDA e MARILENE MIRANDA.- O Tribunal, de acordo com o
voto do Relator, tendo em conta o parecer do Ministério Público, con

siderou legal, para fins de registro, a concessão.

PROCESSO N' 3105/91 - Termos de Permissão de Uso n's

833 e 834-PJ/FZDF celebrados entre a Fundação Zoobotânica do Distri
to Federal e diversos.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,

tomou conhecimento dos citados ajustes.

PROCESSO N' 6925/91 - Contrato n' 027/91 celebrado en
tre o Distrito Federal, através do Departamento de Turismo, e a Cons^

trutora SOSTER e TEIXEIRA Ltda.;

PROCESSO N' 6926/91 - Contrato n' 025/91 celebrado en

tre o Distrito Federal, através do Departamento de Turismo, e a Con£

trutora SOSTER e TEIXEIRA Ltda.;

PROCESSO N' 6927/91 - Contrato n' 020/91 celebrado en

tre o Distrito Federal, através da Secretaria de Segurança Pública,

e a firma ELOS - Saneamento e Construções Ltda. ;

PROCESSO N» 6928/91 - Contrato n' 011/91 celebrado en

tre o Distrito Federal, através da Secretaria de Segurança Pública,

e a firma ELOS - Saneamento e Construções Ltda.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, deci

diu: a) tomar conhecimento dos citados ajustes, bem como das Notas

de Empenho de n»s 351/91-DETUR, 327/91-DETUR, 997/91-SSP e 825/91-
SSP, a eles vinculadas, respectivamente,, considerando correta a clas-
sificação das despesas a que se referem; b) autorizar o arquivamento

dos autos.

PROCESSO N' 6985/91 (apensos: Processos n«s 0404 e

4438/91) - Ofício n» 569/91-PRESI, pelo qual a Sociedade de Abasteci
mento de Brasília S/A encaminha ã Corte remessa de relação de 07 (se:
te) tomadas de contas especiais instauradas por aquela Entidade, no
período de janeiro a julho de 1991, em decorrência de desaparecimen-
to de bens e de outros fatos inerentes ã quebra de estoque.- O Tribu
nal, de acordo com o voto do Relator, relevando a falha apontada na
instrução, decidiu: a) tomar conhecimento do citado expediente e da
relação que o acompanha; b) autorizar a inclusão dos autos em rote^
ro de inspeção a ser realizada na SAB, com vistas ã verificação da
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regularidade do resultado das providências administrativas adotadas

em cada uma das tomadas de contas especiais arroladas.

«

RELATADOS PELO AUDITOR FRANCISCO MARTINS BENVINDQ

PROCESSO N9 3475/82 - Revisão dos proventos da aposen
tadoria do servidor JOSÉ PEREIRA NUNES;

PROCESSO N» 2538/89 - Revisão dos proventos da
tadoria do servidor LÁZARO JOSÉ DE SOUZA.

aposeii

- O Tribunal, de acordo com as propostas do Relator,
tendo em conta os pareceres do Ministério Público, considerou legais,

para fins de registro, as revisões.

PROCESSO N» 1773/88 (apenso: Proc. n' 053.000742/89) -
Tomada de contas especial realizada pelo Corpo de Bombeiros Militar
do "Distrito Federal para apurar responsabilidade pela emissão de cm
penho para cobrir despesas com reparos de bens não tombados pela Co£

•poração;

PROCESSO N» 1347/90 (apenso: Proc. n» 075. 0000-11/90) -

Tomada de contas especial realizada pela Sociedade de Abastecimento
de Brasília S/A para apurar responsabilidade pelo pagamento de multa
imposta pela Receita Federal aquela Entidade, em decorrência de reco
Ihimento a menor do PASEP , relativo ao exercício de 1987.

- O Tribunal, de acordo com as propostas do Relator,
decidiu enviar os processos ao Ministério Público, solicitando os

competentes pareceres.

PROCESSO N' 3227/88 - Aposentadoria, da servidora MARIA
DEL MIRTIS DALLA COSTA.- Cumprida satisfatoriamente diligência orde
nada, o Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, tendo em con
ta o parecer do Ministério Público, considerou legal, para fins de

registro, a aposentadoria.

PROCESSO N' 0094/89 (apenso: Proc. n' 1385/89) - Toma
da de contas especial realizada pela Fundação Educacional do Distri
to Federal para apurar responsabilidade pelo desaparecimento de bens
da Escola Classe 22 do Gama, ocorrido em 29/12/88.- O Tribunal, de
acordo com a proposta do Relator, tendo em conta o parecer do Minis-
tério Público, decidiu: a) tomar conhecimento da defesa oferecida pé
Io servidor JOAQUIM FRANCISCO COELHO para, no mérito, negar-lhe pró
vimento; b) nos termos do art. 172, § 3', do Regimento Interno, con
siderar o referido servidor em débito com a FEDF no valor apurado nos

k autos e, em consequência, observado o prazo para interposição de ré
curso, ordenar, de acordo com o art. 173 do mesmo Regimento, a .sua
notificação para, no prazo de 30 (trinta) dias, proceder ao recolhi-

mento do débito.

PROCESSO N9 1898/89 - Aposentadoria da servidora
NA BERNADETH BAHIA MONTEIRO MENDES.- O Tribunal, de acordo com a pró
posta do Relator, tendo em conta o parecer do Ministério Público, d£
cidiu apenas tomar conhecimento da alteração do tempo de serviço da

servidora acima nominada.

PROCKSSO N' 3332/89 - Aposentadoria do servidor LOURI

•VAL BEZERRA DA SILVA.- Cumprida satisfatoriamente diligência ordena-
da, o Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, tendo em conta
o parecer do Ministério Público, considerou legal, para fins de ré

gistro, a aposentadoria. Declarou-se impedido de' participar do júlgji.
mento deste processo o Conselheiro JORGE CAETANO, porque, ã época
da expedição do ato concessório, ocupava o cargo de Secretário de
Administração do Distrito Federal.

PROCESSO N' 2358/90 (apenso: Proc. n» 054.000371/90) -

Tomada de contas especial realizada pela Polícia Militar do Distri-
to Federal para apurar responsabilidade por danos causados a instalji
cão do 29 Batalhão de Polícia Militar.- O Tribunal, de acordo com a
proposta do Relator, tendo em conta o parecer do Ministério Públi-
co, decidiu: a) relevando, em caráter excepcional, a falha apontada
na instrução, tomar conhecimento dos resultados das apurações em a
preço e julgar regulares as contas, autorizando a baixa na responsa-
bilidade do servidor nominado a fls. 22; b) determinar o arquivamen-

to dos autos.

PROCESSO N' 5955/91 - NE n» 687/91-SSP e outras;

PROCESSO N« 5996/91 - NE n» 906/91-SSP e outras;

PROCESSO N» 6002/91 - NE n' 978/91-SSP e outras;

PROCESSO N' 6357/91 - NE n' 992/91-SSP e outras;

PROCESSO N' 6359/91 - NE n» 1042/91-SSP e outras.

- O Tribunal, de acordo com as propostas do Relator,
tomou conhecimento e considerou correta a classificação das despesas.

PROCESSO N' 5994/91 - NE n« 881/91-SSP e outras;

PROCESSO N» 6365/91 - NE n' 1137/91-SSP e outras.

- O Tribunal, de acordo com as propostas do Relator,
relevando as falhas apontadas na instrução, tomou conhecimento e con
siderou correta a classificação das despesas.

PROCESSO N» 6362/91 - NE n» 1080/91-SSF e outras.- O
Tribunal determinou diligência preliminar, a ser cumprida no prazo
de 15 (quinze) dias, para os fins indicados na proposta do Relator,

fls. 22.

PROCESSO N' 6918/91 - Contrato n» 015/91 celebrado en

tre o Distrito Federal, através da Administração Regional de Tagua-
tinga, e a firma TERCON - Terraplenagem e Construção S/A.- O Tribu-
nal, de acordo com a proposta do Relator, decidiu: a) tomar conheci-
mento do citado ajuste e de seu Primeito Termo Aditivo; b) conside-
rar correta a classificação das despesas a que se referem as notas
de empenho relacionadas a fls. 04; c) determinar a baixa do processo
ã 3a. Inspetoria de Controle Externo, para os devidos fins.

PROCESSO N» 6929/91 - Contrato n' 007/91 celebrado en
tre o Distrito Federal, através da Secretaria de Segurança Pública,
e a firma ELOS - Saneamento e Construções Ltda.- O Tribunal, de açor
do com a proposta do Relator., relevando a falha apontada na instru-
ção, decidiu: a) tomar conhecimento do citado ajuste, considerando
correta a classificação da despesa a que se refere a Nota de Empe
nho n9 610/91, a ele vinculada; b) determinar abaixa do processo â
3a. Inspetoria de Controle F.xterno, para- os devidos fins.

PROCESSO N9 6330/91 - Contrato n9 002/91 celebrado en
tre o Distrito Federal, através da Secretaria de Segurança Pública,
e a firma Kozcoe Engenharia Ltda.- O Tribunal, de acordo com a pro-
posta do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento do citado ajuste,
considerando correta a classificação da despesa a que se refere a No

ta de Empenho n9 123/91; b) determinar diligência, a ser cumprida
no prazo de 15 (quinze) dias, para os fins indicados na alínea c da
referida proposta, fls. 08-09.

PROCESSO N9 7017/91 - Convénio n9 039/91 celebrado en
tre a Fundação Educacional do Distrito Federal e a Inspetoria São
João Bosco/Faculdade Dom Bosco de Educação Física;

PROCESSO N9 7032/91 - Convénio n9 037/91 celebrado en
tre a Fundação Educacional do Distrito Federal e a Secretaria do
Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia.

- O Tribunal, de acordo com as propostas do Relator,
decidiu: a) tomar conhecimento dos citados ajustes; b) determinar a
.baixa dós processos ã 2a. Inspetoria de Controle Externo, para os de
vidos fins.

RELATADOS PELO AUDITOR JOSE R013ERTO DE PAIVA MARTINS

PROCESSO N' 3175/87 (apenso: Processo n9 566/88) - To
mada de contas especial realizada pela Fundação Educacional do DÍ£

trito Federal para apurar responsabilidade pelo desaparecimento de
bem, ocorrido na Sede do Complexo Escolar "A" de Ceilândia.- O Tribu
nal, de acordo com a proposta do Relator, tendo em conta o parecer
do Ministério Público, tomando conhecimento do documento de fls. 64,
determinou o arquivamento dos autos, com baixa na responsabilidade do
servidor nominado a fls. 70-

PROCESSO N9 2725/88 - Aposentadoria da servidora CELZA
AYRES ANCHIETA;

PROCESSO N9 3493/88 - Aposentadoria do servidor JOSIAS
SOARES MOREIRA;
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PROCESSO N' 1269/89 - Aposentadoria do servidor ADELI

NO LUIZ DA CUNHA; ^

PROCESSO N' 1584/89 - Aposentadoria do servidor ELEA-

SAR DA COSTA AHORIH.

- Cumpridas satisfatoriamente diligências ordenadas, o

Tribunal, de acordo com as propostas do Relator, tendo em conta os

pareceres do Ministério Público, considerou legais, para fins de- ré

gistro, as aposentadorias.

PROCESSO N» 0319/89 (apenso: Processo n» 1754/89) - To

mada de contas especial realizada pela Fundação Educacional do Dis_

trito Federal para apurar responsabilidade pelo desaparecimento de

bens, ocorrido, na Escola Classe 24 do Gama.- O Tribunal, de acordo

com a proposta do Relator, tendo em conta o parecer do Ministério Pu

blico, tomando conhecimento dos documentos de fls. 25-26, determinou

o arquivamento dos autos, com'baixa na responsabilidade dos servido-

res nominados a fls. 30.

PROCESSO N' 1103/89 (apenso: Processo n' 1652/89) - To

mada de contas especial realizada pela Fundação Educacional do Di£

trito Federal para apurar responsabilidade pelo desaparecimento de

bens, ocorrido na Escola Classe 26 de Taguatinga.- O Tribunal, de

acordo com a proposta do Relator, tendo em conta o parecer do Mini^

têrio Público, decidiu: a) tomar conhecimento do recurso apresenta-

do pelo servidor JOSÉ ANTÓNIO DE OLIVEIRA para, no mérito, considera

Io improcedente; b) ordenar a notificação do citado servidor para ré

colher o valor do débito que lhe foi atribuído nos autos, admitindo-

se o parcelamento.

PROCESSO N' 1906/89 - Aposentadoria do servidor

NIO FRANCISCO DO NASCIMENTO;

ANTO

PROCESSO N' 2446/89 - Aposentadoria do servidor MÁRIO

ISAIAS DE ANDRADE;

PROCESSO N' .3329/89 - Aposentadoria da servidora TERE~

SINHA SOARES LOUREIRO.

Cumpridas satisfatoriamente diligências ordenadas, o

Tribunal, de acordo com as propostas do Relator, tendo em conta os

pareceres do Ministério Público, considerou legais, para fins de r£

'gistro, as aposentadorias. Declarou-se impedido de participar do j til

gamento destes processos o Conselheiro JORGE CAETANO, porque, ã épo

ca da expedição dos atos concessórios, ocupava o cargo de Secretário

de Administração do Distrito Federal.

PROCESSO N' 3965/90 (apenso: Proc. n' 054.000600/90) -

Tomada de contas especial realizada pela Polícia Militar do Distri-

to Federal para apurar responsabilidade pelo desaparecimento de

bens, ocorrido no Serviço de Aprovisionamento do.3» BPM-PMDF.- O Tri

bunal, de acordo com a proposta do Relator, tendo em conta o parecer

do Ministério Público, determinou a citação dos responsáveis nomina-

dos a fls. 09, nos termos regimentais.

PROCESSO N' 5116/90 - Tomada de contas especial instau

rada pela Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Distri

to Federal para apurar responsabilidade pelos fatos noticiados

Processo n» 072.000090/90.- O Tribunal, tendo em conta o parecer do

Ministério Público, tomando conhecimento dos documentos rié fls. J
32, determinou diligência, a ser cumprida no prazo de 30 (trinta)

dias, para os fins indicados na proposta do Relator, fls. 39.

PROCESSO N» 3620/91 (apenso: Proc. n' 082.002740/91) -

Tomada de contas especial realizada pela Fundação Educacional do Dis

trito Federal para apurar responsabilidade pelo desaparecimento de

bem. ocorrido na Escola Normal de Taguatinga.- O Tribunal, de acordo

com'a proposta do Relator, decidiu enviar o processo ao Ministério

Público, solicitando o'competente parecer.

PROCESSO N' 6356/91 (apensos: Processos de n«s .6354 e

6355/91) - Nota de Empenho n' 202/91-RA-VIII e outras;

PROCESSO N' 6714/91 - NE n' 099/91-SE/FEDF e outras;

PROCESSO N' 6715/91 - NE n' 135/91-SAP e outras.

- O Tribunal, de acordo com as propostas do Relator,

tomou conhecimento e considerou correta a classificação das despe-

A seguir, a sessão passou a reservada, na forma do di£

posto no artigo 48 do Regimento Interno, para que o Conselheiro RO

NALDO COSTA COUTO relatasse processo de natureza sigilosa, que lhe ha

via sido distribuído.

PROCESSO N' 6039/91 - Auditoria especial realizada na

Administração Regional de Brasília, objetivando verificar a veracida

de da denúncia formulada pela firma REMATEC - Indústria e Comér-

cio de Móveis Ltda. , que alega ter havido irregularidade durante o

processo licitatório referente a Tomada de Preços n' 004/91-CPL/RA-I,

efetuada para aquisição do mobiliário das novas instalações daquele

Õrgâo, bem como favorecimento ã firma HOBJETO - Indústria e Comercio

de Móveis S/A.- O Tribunal determinou diligencia, a ser cumprida no

prazo de 20 (vinte) dias, para os fins indicados no voto do Relator,

fls. 80-81.

Nada mais havendo a tratar, às 17:40 horas o Senhor

Presidente declarou encerrada a sessão. E, para constar, eu, JOMAU

MACIEL PIRES, Secretário das Sessões, lavrei a presenta ata que, d£

pois de lida e achada conforme, vai assinada pelo Presidente, Cons£

lheiros, Conselheiro-Substituto, Auditores e Procurador-Geral.

FREDERICO AUGUSTO BASTOS

JOEL FERREIRA DA SILVA

JOSÉ EDUARDO BARBOSA

RONALDO COSTA COUTO

MARLI VINHADELI PAPADÓPOLIS

JORGE CAETANO

FRANCISCO MARTINS BENVINDO

JOSÉ ROBERTO DE PAIVA MARTINS

LINCOLN PINTO DA LUZ

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA N? 2793

Aos 10 dias do mês de dezembro de 1991, às 15:00 horas,

na Sala das Sessões do Tribunal, presentes os Conselheiros JOEL FER

REIRA DA SILVA, RONALDO COSTA COUTO, MARLI VINHADELI PAPADflPOLIS e

JORGE CAETANO, o Conselheiro-Substituto OSVALDO RODRIGUES, os Audi.

tores FRANCISCO MARTINS BENVINDO e JOSÉ ROBERTO DE PAIVA MARTINS e a

Procuradora Dra. CLAUDIA FERNANDA DE O. PEREIRA, o Vice-Presidente,

no exercício da Presidência, Conselheiro JOSÉ EDUARDO BARBOSA, decla

rou aberta a sessão.

O Senhor Vice-Presidente comunicou ao Plenário que,

tendo o Senhor Presidente, Conselheiro FREDERICO AUGUSTO BASTOS, n£

cessidade de ausentar-se da Casa, momentaneamente, para tratar de â

sunto de interesse do Tribunal, iria dar início aos trabalhos da se£

são; as 16:20 horas, após o relato dos processos distribuídos ã Con

selheira MARLI VINHADELI PAPADO"POLIS, o Conselheiro FREDERICO AUGUS

TO BASTOS assumiu a Presidência, passando a palavra ao Conselheiro

JOSÉ EDUARDO BARBOSA para que relatasse os seus processos.

E . X P E D I . E N T E

Foi aprovada a Ata da Sessão Ordinária n' 2792.

J U L G A M E N T O S

PROCESSO DEVOLVIDO Ã PRESIDÊNCIA

O Senhor Presidente deu continuidade ao julgamento do

Processo n' 2564/90 (Relator: Conselheiro JORGE CAETANO), de que pé

dirá vista, em sessão anterior, o Conselheiro JOEL FERREIRA DA SIL

VA (revisor). O processo trata da pensão militar concedida a DINEA

DOS SANTOS ROSA e FRANCISCA LOCIA LIMA ANDRADE.- O Tribunal, por

maioria, decidiu acolher as propostas formuladas no voto do Revisor,

fls. 128-138. Vencido o Relator, que manteve o seu voto de fls. 1Í7-

125, no que foi acompanhado pela Conselheira MAM..I VINHADCLI PAPADO

POLIS.
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RELATADOS PELO CONSELHEIRO JOEL FERREIRA DA SILVA

PROCESSO N» 4088/84 - Revisão dos proventos da aposen

tadoria do servidor FRANCISCO AVELINO DOS SANTOS.-'O Tribunal, de

acordo com o voto do Relator, tendo em conta o parecer do Ministério

Público, decidiu: a) tomar conhecimento dos documentos de fIs. 48 e

60, considerando cumprida a diligência ordenada através do Ofício GP

n» 965/90; b) determinar a baixa do processo a 4a. Inspetoria de Con

trole Externo para os fins indicados no referido voto, fls. 66-67.

PROCESSO N' 3150/88 - Aposentadoria da servidora FRAN

CISCA DA SILVA SERAFIM;

PROCESSO N» 0531/89 - Aposentadoria do servidor DILSON

CORREIA DA SILVA;

PROCESSO N' 0684/89 - Aposentadoria da servidora FARIA

DE LOURDES SEIXAS PRATA.

- Cumpridas satisfatoriamente diligências ordenadas, o

Tribunal, de acordo com os votos do Relator, tendo em conta os pare

ceres do Ministério Público, considerou legais, para fins de regis-

tro, as aposentadorias.

PROCESSO N» 3785/88 - Aposentadoria da servidora ALBER

TINA PRADO OLIVEIRA.- Cumprida satisfatoriamente diligência ordenada,

o Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o pare

cer do Ministério Público, considerou legal, para fins de registro,

a aposentadoria — devendo a Secretaria de Administração do Distrito

Federal adotar a providência indicada a fls. 39.

PROCESSO N' 0138/90 - Ata da 588a. reunião e outras,

de órgãos colegiados da Fundação Cultural do Distrito Federal. Aos

autos juntoi;-se o Ofício n9 251/91-PRES, através do qual a FCDF in

forma que o Processo n' 081.003201/88 está dependendo da resposta da

Empresa MORSA - Hotéis Reunidos S/A, referente a pendência do débito

a ser liquidado e, quanto ao Processo n' 081.004196/88, solicitapror

rogação de prazo, por 60 (sessenta) dias, para cumprimento da alínea

b do Ofício GP n» 1744/91.- O Tribunal, de acordo com o voto do Rela

tor, ao tomar conhecimento do citado expediente, com relevação da fa

lha apontada na instrução, decidiu: a) dar por parcialmente cumprida

a diligência ordenada; b) considerar prorrogado o prazo, na forma só

licitada; c) determinar àquela Fundação que mantenha â Corte informa

da a respeito do deslinde da questão tratada no Processo de n'

081.003201/88.

PROCESSO N' 5222/90 - NE n' 425/90-ISDF e outras.- O

Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu conceder ao Insti.

tuto de Saúde do Distrito Federal o prr.zo de 30 (trinta) dias, para

que encaminhe à Corte comprovação do cumprimento do disposto no arti

go 32 do Decreto n' 10.996/88, em relação â Nota de Empenho n' 438/

90-ISDF.

PROCESSO N' 2193/91 - Resultado de auditoria especial

levada a efeito na Companhia de Agua e Esgotos de Brasília, em aten

cão ã denúncia do Deputado CARLOS ALBERTO TORRES sobre a contratação

irregular de 35 (trinta e cinco) profissionais, por àquela Entidade,

sem a realização de concurso público.- O Tribunal, de acordo com o

voto do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento do resultado da ins

peção; b) determinar diligência, a ser cumprida no prazo de 10 (dez)

dias, para os fins indicados na alínea b do referido voto, fls. 63;

.c) dar ciência ao Exmo. Sr. Deputado CARLOS ALBERTO TORRES das providên

cias adotadas pela Corte, informando-lhe que tão logo sejam as medjL

das ultimadas será devidamente cientificado de todo o ocorrido; d)

determinar a baixa do processo ã 5a. Inspetoria de Controle Externo,

para os devidos fins.

PROCESSO N' 2273/91 - NE n' 062/91-SEPLAN.- O Tribunal

determinou diligência, a ser cumprida no prazo de 15 (quinze) dias,

para os fins indicados no voto do Relator, fls. 11.

PROCESSO N' 4173/91 - Contrato n' 045/91 celebrado en

tre a Fundação Hospitalar do Distrito Federal e a firma" DIAGONAL

Equipamentos Científicos Ltda. ;

PROCESSO N' 6536/91 - Contrato n' 085/91 e'outros, cê

lebrados entre a Companhia Imobiliária de Brasília e diversos.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, tomou

conhecimento dos ajustes e determinou ã baixa dos prccessos à 2a.

Inspetoria de Controle Externo, para os devidos fins.

PROCESSO N' 4189/91 - Contrato n» 054/91 e outros, cê

lebrados entre a Companhia Imobiliária de Brasília e diversos;

PROCESSO N» 6089/91 - Convénio n' 024/91 e outros, C£

lebrados entre a Fundação Educacional do Distrito Federal e tercej.

ros.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, relts

vando as falhas apontadas na instrução, -tomou conhecimento dos men

cionados ajustes e determinou a baixa dos processos ã 2a. Inspetoria

de Controle Externo, para os devidos fins.

PROCESSO N' 4513/91 - NE n9 811/91-IDR e outras.- O

Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomar conhecj.

mento do Ofício n' 923/91-IDR, considerando cumprida a 'diligência or

denada através do Ofício GP n' 1924/91; b) determinar a baixa do pró

cesso ã Ia. Inspetoria de Controle Externo para arquivamento, sem

prejuízo de futuras averiguações.

PROCESSO N9 4689/91 - Contratos n's 021 e 024/91 ceie

brados entre a Fundação Cultural do Distrito Federal e diversos.- O

Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tomando conhecimento .do

resultado de auditoria realizada na FCDF, decidiu pelas sugestões da

instrução de fls: 127,.-.item II.

PROCESSO N9 6107/91 - Contrato n9 012/91 celebrado en

tre a Fundação Educacional do Distrito Federal e a firma SANTHE - In

dústria e Comércio de Móveis.Ltda.- O Tribunal, de acordo com o voto

do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento do citado pacto; b) reco

mendar à FEDF que faça constar de seus sjusies os elementos exigidos

no artigc 74, inciso V, do Decreto n9 10.996/88; c) autorizar a in

clusão dos autos em roteiro de inspeção, a fim de verificar o cumpri.

mento do objeto da avença em questão.

PROCESSO N9 6916/91 - Convénio n9 026/91 celebrado en

ter o Distrito Federal, através da Administração Regional de Brasí-

lia, e a Companhia Urbanizsdora da Nova Capital do Brasil.- O Tribu

nal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento

do citado ajuste, considerando rorreta a cla^sif:.cação da despesa a

que se refere a Nota de Empenho n9 045/91, a ele vinculada; b) detej-

minar a baixa do processo ã 3a. Inspetoria de Controle Externo, para

os devidos fins.

PROCESSO N9 6919/91 - Contrato n' 012/91 celebrado en

tre o Distrito Federal, através da Administração Regional de Ceilân-

dia, e a Construtora Triunfo Ltda.- O Tribunal, de acordo com o voto

do Relator, decidiu: a) relevando a falha apontada na instrução, to

mar conhecimento do citado ajuste; b) recomendar àquela Administra-

ção Regional a observância do prazo de publicação no DODF, estabele-

cido pelo art. 82 do Decreto n9 10.996/88; c) determinar a,baixa do

processo ã 3a. Inspetoria de Controle Externo para arquivamento, sem

prejuízo de futuras averiguações.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO RONALDO COSTA COUTO

PROCESSO N9 1736/89 - Aposentadoria do servidor JUSTI_

NO LAURENTINO DE ARAtJJO ;_

PROCESSO N9 2187/89 - Aposentadoria do servidor VEGA

SENNA JERONYMO;

PROCESSO N9 3688/89 - Aposentadoria do servidor THIAGO

DE MOURA LUCAS.

- Cumpridas satisfatoriamente diligências ordenadas, o

Tribunal, de acordo com os votos do Relator, tendo em conta os pai~£

ceres do Ministério Público, considerou legais, para fins de regij;

tro, as aposentadorias. Declarou-se impedido de participar do julga

mento destes processos o Conselheiro JORGE CAETANO, porque, ã época

da expedição dos atos concessórios, ocupava o cargo de Secretário de

Administração do Distrito Federal.

PROCESSO N9 2492/89 - Aposentadoria do servidor JOSÉ

ROBERTO LEITÃO E SILVA.- O Tribunal, de acordo 'com o voto do Kcla-
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tor, tendo em conta o parecer do Ministério Público, considerou ile
gal a aposentadoria em apreço.

«s

PROCESSO N* 2539/89 - Revisão dos proventos da aposen

tadoria da servidora LILIAN RODRIGUES RIOS.- O Tribunal, de acordo

cora o voto do Relator, tendo em conta o parecer do Ministério Públi-

co, considerou legal, para fins de registro, a ̂ revisão.

PROCESSO N' 2796/89 - Aposentadoria do servidor MILTON

PEDRO BELLOTI.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo

em conta o parecer do Ministério Público, determinou nova diligên-

cia, para os fins indicados a fIs. 31.

PROCESSO N» 2800/89 - Aposentadoria do servidor JOÃO

BATISTA FLORIANO;

PROCESSO N» 3735/89 - Aposentadoria do servidor MANOEL

SERVERINO MESSIAS;

PROCESSO N« 0017/90 - Aposentadoria do servidor MODES

TO NOGUEIRA CAVALCANTE FILHO.

- Cumpridas satisfatoriamente diligências ordenadas, o

Tribunal, de acordo com os votos do Relator, tendo em conta os par£

ceres do Ministério Público, considerou legais, para fins de regis-

tro, as aposentadorias.

PROCESSO N' 0011/90 - Aposentadoria do servidor LUIZ

RUFINO DE ARAOJO.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, ten

do em conta o parecer do Ministério Público, determinou nova diligên

cia, fixando o prazo de 30 (trinta) dias para atendimento.

PROCESSO N' 4699/91 - Balancete da Fundação Zoobotânj.

ca do Distrito Federal, relativo ao 2" trimestre do corrente ano.- O

Tribunal, de acordo com o voto do Relator, relevando a falha aponta-

da na instrução, tomou conhecimento da citada peça contábil e deter-

minou o arquivamento dos autos.

PROCESSO N' 6937/91 - Pensão militar concedida ã Senli£

rã MARIA VILDA RODRIGUES.- G Tribunal, de acordo com o voto do Rela

tor, tendo em conta o parecer do Ministério Público, considerou lê

gal, para fins de registro, a concessão.

RELATADOS PELA CONSELHEIRA MARLI VINHADELI PAPADÕPOLIS

PROCESSO N* 0576/89 - Revisão dos proventos .da aposen-

tadoria da servidora THERESINHA MARIA GIUNTINI VIANA.- O Tribunal,

de acordo com o voto da Relatora, tendo em conta o parecer do Minis

tério Publico, considerou legal, para fins de registro, a revisão.

PROCESSO N' 2068/89 (apenso: Proc. n' 030.009602/90) -

Tomadas de contas dos responsáveis pelos diversos setores de aprovi-

sionamento da Polícia Militar do Distrito Federal, referentes aos

exercícios de 1988 e 1989.- O Tribunal, de acordo com o voto da Rela

tora, tendo em conta o parecer do Ministério Público, decidiu deter

minar o retorno do apenso processo ã Secretaria de Administração do

Distrito Federal, para quantificação dos débitos dos responsáveis ne_

lê indicados, após o que deverá ser devolvido a esta Casa com novos

certificados de auditoria e com p pronunciamento da autoridade encar

regada da supervisão setorial,fixando o prazo de 60 (sessenta) dias

para atendimento.

PROCESSO N' 3356/89 (apensos: Procs. n's 030.020471/90

e 030.007S56/88) - Tomada de contas do agente de material da Secre-

taria de Transportes do Distrito Federal, relativa ao exercício de

1987;

PROCESSO N' 4398/90 - Tomada de contas do agente de ma

terial do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, correspon-

dente ao exercício de 1989.

- O Tribunal, de acordo com os votos da Relatora, deci

diu enviar os processos ao Ministério Público, solicitando os compe

tentes pareceres.

PROCESSO N» 2206/90 - Reversão da pensão militar conce

dida ã Senhora MARIA DA GLORIA DOS SANTOS MOREIRA cm favor de MÁRCIA

MARIA MOREIRA LISBOA LEITE, WILZA CARLA MORF.IUA PINTO e NEILZA MORIM

RA LISBOA.- O Tfib; lal, de acordo com o voto da Relatora, tendo em

conta o parecer do N.'.nistério Público, considerou legal, para fins

de registro, a reversão de pensão militar.

PROCESSO N* 4168/90 - Tomada de contas do agente de ma

terial do Instituto de Desenvolvimento de Recursos Humanos, relati-

va ao exercício de 1989.- O Tribunal, de acordo com o voto da Relato

rã, tendo em conta o parecer do Ministério Público, julgou regulares

as contas, determinando a expedição da provisão de quitação em favor

do responsável Sr. VENCESLAU MOURA LOPES.

PROCESSO N» 4229/90 - Tomada.de contas do agente de ma

terial da Secretaria de Transportes do Distrito Federal, corresponden

te ao exercício de 1989.- O Tribunal, de acordo com o voto da Relat£

rã, decidiu sobrestar o julgamento da's contas até solução final da

matéria tratada no Processo n* 3356/89.

PROCESSO N' 5018/90 - NE n' 1089/90-SSP e outras.- O

Tribunal, de acordo com o voto da Relatora, decidiu: a) relevando a

falha apontada na instrução, tomar conhecimento do Ofício n* 562/91-

SSP/DAG e do documento qifè o acompanha, dando por cumprida a di-

ligência ordenada através do Ofício GP n' 1226/91; b) considerar cor

reta a classificação das despesas a que se referem as Notas de Empe:

nho de n's 1099 e 1100/90-SSP.

PROCESSO N' 3386/91 - Tomada de contas dos ordenadores

de despesas desta Corte de Contas, relativa ao exercício de 1990.- O

Tribunal, de acordo com o voto da Relatora, tendo em conta o parecer

do Ministério Público, julgou regulares as contas, determinando a cx

pedição das provisões de quitação aos responsáveis relacionados a

fls. 03-07.

PROCESSO N' 6915/91 - Convénio n9 027/91 celebrado en

tre o Distrito Federal, através da Secretaria da Fa:cnda, c a Compa

nhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil.- O Tribunal, de acordo

com o voto da Relatora, tomou conhecimento do citado ajuste c de

seus Primeiro e Segundo Termos Aditivos, bem como das Xotas do l;mp£

nho de n's 08, 10, 27 e 086/91-SEF, considerando corrcta a classifi-

cação das despesas a que se referem.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JOSÉ EDUARDO BARBOSA

PROCESSO N» 2898/88 - Aposentadoria do servidor ANTO

N IO TOMÉ CORDEIRO-,

PROCESSO N' 3385/88 - Aposentadoria da servidora LAYS

LOYELO BARCELOS;

PROCESSO N' 1253/89 - Aposentadoria do servidor RENATO

SARNAGLIA;

PROCESSO N» 1582/89 - Aposentadoria do servidor GERAL-

DO BARBOSA RIBEIRO;

PROCESSO N' 2975/89 - Aposentadoria do servidor EDIL-

SON BERNARDO VENANCIO;

PROCESSO N' 2980/89 - Aposentadoria do servidor JOSÉ

MOREIRA DE OLIVEIRA;

PROCESSO N» 3229/89 - Aposentadoria do servidor ANTO

NIO BOLONEZI;

PROCESSO N' 3415/89 - Aposentadoria do servidor JOSÉ

DE SOUZA DELGADO.

- Cumpridas satisfatoriamente diligências ordenadas, o

Tribunal, de acordo com'os votas do Relator, tendo em conta os par£

ceres do Ministério Público, considerou legais, para fins de regis

tro, as aposentadorias.

PROCESSO N' 0005/89 - Pensão especial concedida à Se

nhora ARLINDA ROCHA RODRIGUES e filhas.- O Tribunal, de acordo com o

voto do Relator, tendo em conta o parecer do Ministério Público, con

siderou legal, para fins de registro, a concessão.
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PROCESSO N» 2128/89 - Aposentadoria do servidor NORTON

DE CAMARGO PASSOS.- Cumprida satisfatoriamente diligência ordenada,

o Tribunal, de acordo com o voto do Relator,'tendo em conta o pare-

cer do Ministério Público, considerou legal, para fins de registro,

a aposentadoria. Declarou-se impedido de participar do julgamento de£

te processo o Conselheiro JORGE CAETANO, porque, ã época da exped^

cão do ato concessório, ocupava o cargo de Secretário de Administra-

ção do Distrito Federal.

PROCESSO N' 3239/89 - Contrato n' 009/89 celebrado en

tre a Companhia de Eletricidade de Brasília e a EMBRACE - Empresa Bra

síl Central de Engenharia Ltda.- O Tribunal, de acordo com o voto do

Relator, tomou conhecimento do Termo de Recebimento de Obras de n*

001/91-DPC e determinou o arquivamento dos autos.

PROCESSO N' 1382/91 - Contratos de n»s 66/90 e 082/91

celebrados entre as Centrais de Abastecimento do Distrito Federal e

diversos.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a)

tomar conhecimento dos termos do Ofício n' 218/91-PRES/CEASA, defe-

rindo o pedido de prorrogação de prazo para as conclusões dos traba

lhos da tomada de contas especial instaurada em atenção ã determina-

ção transmitida através do Ofício GP n' 1396/91, assinando o prazo

de 60 (sessenta) dias para o seu encaminhamento ã Corte; b) informar

â CEASA-DF que foram consideradas insuficientes as informações pres-

tadas para a celebração do Contrato n° 082/91, com dispensa de certa

me e parcelamento das obras; c) determinar diligência, a ser cumpri

da no prazo de 30 (trinta) dias, para os fins indicados no item 4 do

referido voto, fls. 148.

PROCESSO N' 5823/91 - NE n» 216/91-RA-II.- O Tribunal,

de acordo com o voto do Relator, relevando a falha apontada na ins-

trução, tomou conhecimento da citada nota de empenho e considerou coi;

reta a classificação da despesa a que se refere.

PROCESSO N' 5997/91 - NE n' 920/91-SSP e outras;

PROCESSO N' 6672/91 - NE n' 937/91-DPC/SEA e outras.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, tomou

conhecimento e considerou correta a classificação das despesas.

PROCESSO N? 7012/91 - Prestação dê contas da aplicação

de suprimento de fundos concedido pela Secretaria da Fazenda do Dis

trito Federal ao servidor MÁRCIO CELSO SANTIAGO. MENEZES.- O Tribunal,

de acordo com o voto do Relator, tendo em conta parecer verbal do Mi

nistério Público, decidiu: a) tomar conhecimento da comprovação das

despesas realizadas com o suprimento de fundos; b) fazer ã SEF a

recomendação indicada no item II do referido voto, fls. 50; c) deter

minar a baixa na responsabilidade do nominado servidor.

PROCESSO N» 1923/89 (apensos: Procs. de n«s 3234/90 e

2379/89) - Contrato n' 001/90 e outros ajustes, celebrados entre a

Fundação Educacional do Distrito Federal e diversos.- O Tribunal de

cidiu acolher as propostas formuladas no voto do Relator, fls. 260-
269.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JORGE CAETANO

PROCESSO N» 4003/90 - Prestação de contas da aplicação

de suprimento de fundos concedido pela Secretaria de Segurança Públi

ca do Distrito Federal ao servidor JOSÉ ALENTINO DE MELO ASSUNÇÃO. -

O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta parecer

verbal do Ministério Público, decidiu: a) tomar conhecimento do Ofí

cio n' 330/91 e dos documentos que o acompanham, considerando cumpri

da a diligência determinada pelo Ofício GP n' 351/91, com relevação

da falha apontada na instrução; b) considerar comprovada a aplicação

dada ao suprimento de fundos, ordenando a baixa na responsabilidade

do servidor acima nominado.

PROCESSO N' 4383/90 - Ata da 608a. reunião e outras,

de órgãos colegiados da Fundação Cultural do Distrito Federal. Aos

autos juntou-se o Ofício n' 250/91-PRES/FCDF e anexos, através do

qual àquela Fundação presta esclarecimentos referentes ã alínea a do

Ofício GP n' 1741/91 e solicita prorrogação de prazo, por 60 (sessen

ta) dias, para atendimento da alínea b do mencionado ofício.- O Tri

bunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomar conhecimen

to do citado expediente e dos documentos que o acompanham, deixando

a sua análise para após o cumprimento integral da diligência; b) con

siderar prorrogado o prazo, na forma solicitada.

PROCESSO N' 0351/91 (apensos: Processos de n»s 3901,

3899, 3911, 350, 3907, 3908 e 3903/91) - Contrato n» 054/90 celebra-

do entre a Fundação Educacional do Distrito Federal e a firma CBR -

Engenharia e Comércio Ltda.- O Tribunal, de acordo com o voto do Re

lator, decidiu: a) tomar conhecimento dos Termos de Renovação Contra

tual de n's 01, 02, 04, 05, 06, 08, 09 e 10/91; b) determinar dili-

gência, a ser cumprida no prazo de 30 (trinta) dias, para.os fins in

dicados no item II do referido voto, fls. 181-182.

PROCESSO N» 2667/91 - Convénio n' 401/91 celebrado en

tre o Banco de Brasília S/A e o Centro Educacional Branca de Neve Li

mitada.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) to

mar conhecimento do Ofício n' 275/91-PRESI e dos documentos que o

acompanham, considerando cumprida a diligência transmitida através do

Ofício GP n' 1935/91; b) determinar o. arquivamento dos autos.

PROCESSO N' 3037/91 - NE n' 086/91-DEFER e outras.- O

Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tomou conhecimento e con

siderou correta a classificação das despesas.

•PROCESSO N-J 3208/91 - Contrato n' 036/91 celebrado en

tre a Fundação Hospitalar do Distrito Federal e a firma SKEMA - Conj>

truções, Comércio e Representações Ltda.- O Tribunal, de acordo com

o voto do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento do Ofício n» 637/

91-GAB/SES e dos documentos que o acompanham, considerando cumprida

a diligência ordenada via Ofício GP n* 1480/91; b) determinar o ar

quivamento dos autos.

PROCESSO N' 3850/91 - NE n« 132/91-DEFER e outras.- O

Tribunal, de acordo com o voto do Relator, relevando a falha aponta-

da na instrução, tomou conhecimento e considerou correta a classifi-.

cação das despesas.

PROCESSO N* 6286/91 - Pensão Militar concedida à Senho

rã NELINA RIBEIRO DA SILVA.- O Tribunal, de acordo com o voto do Re

lator, tendo em conta o parecer do Ministério Público, determinou d^

ligência, fixando o prazo de 60 (sessenta) dias para atendimento.

PROCESSO N» 6316/91 - NE n' 243/91-DETUR e outras.- O

Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomar conheci

mento e considerar correta a classificação das despesas a que se ré

ferem as notas de empenho constantes dos autos, ã exceção das Notas

de Empenho de n»s 304 e 305/91; b) determinar a realização de inspei

cão no Departamento de Turismo, para os fins indicados na alínea b

do referido voto, fls. 54; c) fazer aos nossos órgãos instrutivos a

recomendação indicada na alínea c do mesmo voto.

PROCESSO N» 6757/91 - Contrato n» 072/91 e outro ajus-

te, celebrados entre a Fundação Hospitalar do Distrito Federal e di

versos.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, relevando as

falhas apontadas na instrução, tomou conhecimento dos ajustes e aut£

rizou o arquivamento dos autos.

PROCESSO N' 6869/91 - Contrato n' 068/91 e outros, cê

lebrados entre a Fundação Hospitalar"do Distrito Federal e diversos.

- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomar _c<>

nhecimento dos Ajustes de n's 68, 69, 70, 71 e 78/91; b) relevar as

falhas apontadas quanto â não fixação de percentuais de multas na

Cláusula Sexta dos referidos pactos, tendo em vista que os prazos de

vigência dos mesmos já se encontram vencidos e, ainda, que foram fi£

mados em datas bem próximas ã recomendação desta Corte, feita pelo

Ofício GP n' 1473/91-CIRCULAR sobre o assunto, c) determinar a FHDF

que, no prazo de 30 (trinta) dias, preste circunstanciados esclareci

mentos sobre a dispensa de licitação relativa ao Contrato n*- 78/91,

embasada no inciso VIII, do artigo 29, do Decreto n' 10.996/88.

PROCESSO N» 7230/91 - Consulta formulada pela Secreta-

ria da Educação do Distrito Federal sobre a possibilidade de prorro

gar, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo relativo ao encaminhamento

de 06 (seis) processos de aposentadorias de servidores da Fundação

Educacional do Distrito Federal, conforme justificativa apresentada

no Ofício n» 1045/91-CH/GAB.- O Tribunal, de acordo com o voto do R£

lator, considerou prorrogado o prazo, na forma solicitada.

|J
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RELATADOS PELO ÇONSELHEIRO-SUBSTITUTO OSVALDO RODRIGUES

PROCESSO N' 2276/89 - Aposentadoria do servidor GERAL

DINO SANTOS NUNES;

PROCESSO N' 3286/89 - Aposentadoria do servidor FELIN

TO HOMERO RODRIGUES DA SILVA.

- Cumpridas satisfatoriamente diligências ordenadas, o

Tribunal, de acordo com os votos do Relator, tendo em conta os par£

ceres do Ministério Público, considerou legais, para fins de regis_

tro, as aposentadorias. Declarou-se impedido de participar do julga

.mento destes processos o Conselheiro JORGE CAETANO, porque, ã época

da expedição dos atos concessórios, ocupava o cargo de Secretário de

Administração do Distrito Federal.

PROCESSO N' 2976/89 - Aposentadoria do servidor OSVAL_

DO DA SILVA AMORIM;

PROCESSO N' 0015/90 - Aposentadoria do servidor CARLI

TO MASCARENHAS DE ALMEIDA.

- Cumpridas satisfatoriamente diligências ordenadas, o

Tribunal, de acordo com os votos do Relator, tendo em conta os pare

ceres do Ministério Público, considerou legais, para fins de regis-

tro, as aposentadorias.

PROCESSO N' 1346/90 (apenso: Proc. n' 055.003020/90) -

Prestação de contas do Departamento de Trânsito do Distrito Federal,

relativa ao exercício de 1989.- O Tribunal, de acordo com o voto do

Relator, decidiu: a) determinar diligência preliminar, a ser cumpri-

da no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, para os fins indicados no

item I do referido voto, fls. 24-25; b) recomendar ao DETRAN-DF que

adote as providências necessárias visando a melhoria da eficiência do

sistema de controle patrimonial da entidade, inclusive quanto aos

bens imóveis, no que se refere aos respectivos registros.

PROCESSO N' 5952/91 - NE n» 649/91-SSP e outras;

PROCESSO N' 5977/91 - NE n' 698/91-SSP e outras;

PROCESSO N' 5978/91 - NE n» 708/91-SSP e outras;

PROCESSO N' 5979/91 - NE n» 718/91-SSP e outras;

PROCESSO N? 5980/91 - NE n» 729/91-SSP e outras;

PROCESSO N' 5982/91 - NE n' 749/91-SSP e outras.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, tomou

conhecimento e considerou correta a classificação das despesas.

PROCESSO N' 6363/91 - NE n' 1102/91-SSP e outras.- O

Tribunal, de acordo com o voto do Relator, relevando a falha aponta-

da na instrução, tomou conhecimento e considerou correta a classifi-

cação das despesas.

PROCESSO N' 7026/91 - Contrato de Prestação de Servi-

ços n» 006/91 celebrado entre a Fundação do Serviço Social do Distri

to Federal e a Teleservice Equipamentos e Serviços Ltda.- O Tribu-

nal, de acordo com o voto do Relator, tomou conhecimento do citado

ajuste e determinou o arquivamento dos autos.

RELATADOS PELO AUDITOR FRANCISCO MARTINS BENVINDO

PROCESSO N« 0008/88 - Pensão militar concedida às Se

nhoras NEYDE DA SILVA GAMA e ORELINA GONÇALVES FERREIRA.- O Tribunal,

de acordo com a proposta do Relator, tendo em conta o parecer do Mi

nistério Público, determinou diligência, fixando o prazo de 60 (ses-

senta) dias para atendimento.

PROCESSO N» 1043/88 (apenso: Proc. n' 1898/88) - Toma

da de contas especial realizada pela Fundação Educacional do Distri-

to Federal para apurar responsabilidade pelo desaparecimento de

bens, ocorrido nó Centro Educacional 03 do Guará.- O Tribunal, de

acordo com a proposta do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento da

TCE em apreço, bem como das defesas oferecidas pelos servidores iiomi

nados a fls. 77 para, no mérito, negar-lhes provimento; b) considerar, nos

termos do art. 172, § 3', do Regimento Interno, os -servidores FRAN-

CISCO GERARDO FREIRE VIEIRA e HARIZA DE CASTRO SILVA cm débito com a

FEDF, nos termos da alínea c da referida proposta, fls. 78-79; c)

determinar diligência, a ser cumprida no prazo de 30 (trinta) dias,

para os fins indicados na mesma proposta, fls. 79.

PROCESSO N' 2817/88 - Tomada de contas especial realj.

zada pela Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal para

apurar responsabilidade pelo extravio de. um revólver marca Taurus, ca

libre 38.- O Tribunal decidiu acolher as sugestões formuladas na pró

posta do Relator, fls. 140-141.

PROCESSO N' 3740/88 - Tomada de contas especial reali-

zada pela Secretaria de Administração do Distrito Federal para apu-

rar responsabilidade pelo desaparecimento de veículo Volkswagen, tj.

pó Sedan, ano 1984, pertencente ao Distrito Federal.- O Tribunal, de

acordo com a proposta do Relator, tendo em conta o parecer do Minis_

tério Público, decidiu: a) tomar conhecimento do comprovante do reco

Ihimento da parte do débito que foi atribuída ao servidor FONTINELO

MARTINS VASCONCELOS, considerando-o quite, neste caso, com a Fazen-

da Pública do Distrito Federal; b) não conhecer do pedido de reconsj.

deração apresentado pelo servidor JOAQUIM CARVALHO DA SILVA, por in

tempestivo; c) tomar conhecimento do pedido de reconsideração apre-

sentado pelo servidor JOSÉ ALEXANDRE DA SILVA para, no mérito, ne

gar- lhe provimento, pois não ofereceu fatos novos convincentes que

permitissem revisão da decisão anterior; d) mantendo sua decisão pró

ferida na Sessão Ordinária de 12/03/91 quanto ao débito imputado aos

servidores JOAQUIM CARVALHO DA SILVA e JOSÉ ALEXANDRE DA SILVA, orde

nar, nos termos do art. W3, sua notificação para, no prazo de 30

(trinta) dias, recolherem o valor atualizado daquele débito.

PROCESSO N' 1608/89 (apenso: Proc. n' 061.030157/89) -

Tomada de contas especial realizada pela Fundação Hospitalar do Dis_

trito Federal para apurar responsabilidade pelo desaparecimento de

bem, ocorrido no Setor de Farmácia do Hospital Regional de Taguatin-

ga.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, decidiu: a) to

mar conhecimento dos resultados da TCE em apreço, bem como do docu-

mento comprobatório do recolhimento do débito imputado ã servidora

nominada a fls. 47, julgando regulares as contas; b) considerar a men-

cionada servidora quite, neste caso, com a FHDF, ordenando a baixa

em sua responsabilidade; c) determinar o arquivamento dos autos.

PROCESSO N» 1289/90 (apensos: Procs. n' s 101 . 000062/89 ,

101.000033/89 e 101.002061/84) - Tomada de contas especial realina-

da pela -Fundação do Serviço Social do Distrito Federal para apurar

responsabilidade pelo pagamento de multas e juros, em decorrência de

atraso no pagamento de taxa de ocupação de lojas situadas na listarão

Rodoviária de Brasília, no valor de Cr$16.569,99 (março/90).- O T ri

bunal , de acordo com a proposta do Rel-ator, tendo em conta, em par-

te, o parecer do Ministério Público, decidiu: a) tomar conhecimento

dos resultados das apurações em apreço, julgando irregulares as con

tas, sem imputação de débito aos servidores arrolados nos Certifica-

dos de Auditoria de n's 332/90, 334/90, 039 e 041/91, ordenando, em

consequência, a baixa respectiva; b) considerar os servidores norai

nados na alínea b da referida proposta, fls. 42, a vista dos compro-

vantes de recolhimento de fls. 110-111 do Processo n' 0062/89, qui

tes com a FSS-DF; c) por economicidade , determinar o arquivamento dos

autos.
PROCESSO N' 5995/91 - NE n' 893/91-SSP e outras.- O

Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, decidiu tomar conheci

mento das notas de empenho constantes dos autos e considerar corre-

ta a classificação das despesas de qne tratam, exceto quanto as No

tas de Empenho de n's 899 e 901/91, cuja apreciação final deve aguai;

dar decisão das diligências sugeridas nos Processos de n's 2209 e

2270/91.

PROCESSO N' 6609/91 - Contratos de n's 2233 e 2234/91

celebrados entre a Companhia de Agua e Esgotos de Brasília e dive£

sós ;

PROCESSO N' 6611/91 - Contrato n' 2226/91 e outros, cê

lebrados entre a Companhia e Agua e Esgotos de Brasília e terceiros.

- O Tribunal, de acordo com as propostas do Relator,

relevando as falhas apontadas na instrução, tomou conhecimento dos
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ajustes e determinou a baixa dos processos ã 3a.

trole Externo, para os devidos fins.

Inspetoria de Con

f

[

PROCESSO N' 6873/91 - Contrato n' 2425/91 celebrado en

tre a Companhia de Agua e Esgotos de Brasília e a firma SERYE\G-CI-

VILSAN S/A - Empresas Associadas de Engenharia.- O Tribunal, de açor

do com a proposta dó Relator, tomou conhecimento do citado ajuste e

determinou a baixa do processo ã 3a. Inspetoria de Controle Externo,

para os devidos fins.

PROCESSO N' 6875/91 - Contrato n' 2403/91 e outros, cê

lebrados entre a Companhia de Agua e Esgotos de Brasília e diversos.

- O Tribunal, tomando conhecimento dos mencionados ajustes, determi

nou diligência, a ser cumprida no prazo de 30 (trinta) dias, para os

fins indicados na proposta do Relator, fls. 40-41.

RELATADOS PELO AUDITOR JOSÉ ROBERTO DE PAIVA MARTINS

PROCESSO N' 1676/88 (apenso: Processo n' 1975/88) - To

mada de contas especial realizada pela Fundação Hospitalar do Distri

to Federal para apurar responsabilidade pelas irregularidades verifi

cadas na aplicação de suprimento de fundos;

PROCESSO N' 1438/89 (apenso: Proc. n' 061.010694/86) -

Tomada de contas especial realizada p"ela Fundação Hospitalar do Dis

trito Federal para apurar responsabilidade pelos fatos noticiados no

Processo n' 061.004302/87.

- O Tribunal, de acordo com as propostas do Relator,

decidiu enviar os processos ao Ministério Público, solicitando os
f >
(competentes pareceres.

PROCESSO N' 2700/88 (apenso: Processo n' 3217/88) - To

mada de contas especial realizada pela Fundação Educacional do Dis-

trito Federal para apurar responsabilidade pelo desaparecimento de

bens, ocorrido no Centro de Ensino de l* Grau 01 do Cruzeiro.- Q Tri

bunai, de acordo com a proposta do Relator, tendo em conta o parecer

do Ministério Público, tomando conhecimento dos documentos de fls.

55-57, determinou o arquivamento dos autos, com baixa na responsabi-

lidade dos servidores nominados a fls. 58.

PROCESSO N» 0922/89 (apenso: Proc. n' 075.000272/88) -

Tomada de contas especial instaurada pela Sociedade de Abastecimento

de Brasília S/A para apurar responsabilidade por quebra de estoque,

ocorrido na unidade ASP-20. verificado no inventário realizado em

02/01/89.-. O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, tendo em

conta o parecer do Ministério Público, .decidiu: a) tomar conhecimen-

to do recurso formulado pelo servidor nominado a fls. 98 para, no

mérito, dar-lhe provimento; b) dar ciência desta decisão ã Secreta-

ria da Fazenda do Distrito Federal e ã' Sociedade de Abastecimento de

Brasília S/A, nos termos na alínea c da referida proposta, fls. 98;

c) determinar o arquivamento dos autos.

PROCESSO N» 0355/90 - Tomada de contas especial reali

zada pela Sociedade de Habitações de Interesse Social Ltda. para apu

rar responsabilidade pelo desaparecimento de bens.- O Tribunal, de

acordo com a proposta do Relator, tendo em conta o parecer do Minis

tério Público, decidiu: a) relevando a falha apontada na instrução,

tomar conhecimento dos documentos de fls. 75-131, considerando insa

tisfatoriamente cumprida a diligência determinada via Ofício GP de

n* 086/91; b) determinar nova diligência, a ser cumprida no prazo de

30 (trinta) dias, para os fins indicados no item IV da referida pró

posta fls. 139.

PROCESSO N» 2534/90 (apenso: Froc. n» 061.002127/90) -

l Tomada de contas especial realizada pela Fundação Hospitalar do Dis

trito Federal para apurar responsabilidade pelo desaparecimento de

j bens, ocorrido no Departamento de Engenharia e Transportes daquela

iFundação.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, tendo em

Iconta o parecer do Ministério Público, decidiu: a) considerar cumpri

|da a diligência ordenada através do Ofício GP n» 1731/91; b) deter-

ninar a baixa na responsabilidade do servidor arrolado no Certifica-

|do de Auditoria n' 14/91-DpA/SEF; c) autorizar o arquivamento do pró

cesso.

PROCESSO N' 2840/90 (apenso: Proc. n' 075.000136/90) -

Tomada de contas especial realizada pela Sociedade de Abastecimento

de Brasília S/A para apurar responsabilidade por .danos causados a

veículo de sua propriedade.- O Tribunal, de acordo com a proposta do

Relator, tendo era conta o parecer do Ministério Público, decidiu: a)

tomar conhecimento do Ofício n' 533/91-PRESI e anexos, dando por cum

prida a diligência determinada através do Ofício GP n* 1611/91; b)

considerar regulares as contas do servidor nominado no Certificado de

Auditoria n' 360/90-DpA/SEF, determinando a baixa em sua responsabi-

lidade; c) autorizar a devolução do processo apenso ã origem.

PROCESSO N' 3060/90 - Prestação de contas da Empresa

de Assistência Técnica e Extensão Rural do Distrito Federal, relati-

va ao exercício de 1989.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Re

lator, tendo em conta o parecer do Ministério Público, decidiu: a)

tomar conhecimento da citada prestação de contas, sobrestando o jul

gamento das mesmas até a conclusão dos Processos n»s 894/88 e 174/

90; b) determinar diligência, a ser cumprida no prazo de 60 (sessen-

ta) dias, para os fins indicados na alínea d da referida proposta,

fls. 177.

PROCESSO N' 3651/90 - Tomada de contas dos ordenadores

de despesas do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, refe-

rente ao exercício de 1989.- O Tribunal, de acordo com a proposta do

Relator, tendo em conta o parecer do Ministério Público, decidiu pé

Io sobrestamento das contas, até apreciação final das matérias trata

das nos Processos de n's 2669 e 3960/90.

PROCESSO N» 1559/91 - NE n' 040/90-CBMDF e outras.- O

Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, tomou conhecimento e

considerou correta a classificação das despesas.

PROCESSO N' 2120/91 (apenso: Proc. n' 040.003605/91) -

Tomada de contas especial, realizada pela Secretaria da Fazenda do

Distrito Federal para apurar responsabilidade pela não conversão em

BTNF dos valores referentes as contribuições para o Programa de For

mação do Património do Servidor Público - PASEP, de competência do

Distrito Federal, conforme estabelece o art. 67, inciso V, da Lei n»

7.799, de 10/07/89.- O Tribunal, teivdo em. conta o parecer do Ministé

rio Público, determinou diligência, a ser cumprida no prazo de 15

(quinze) dias, para os fins indicados na proposta do Relator, fls.

18.

PROCESSO N» 6098/91 - Contrato n' 062/91 e outro ajus-

te, celebrados entre a Fundação Hospitalar do Distrito Federal e di

versos.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, tomando co

nhecimento dos mencionados ajustes, determinou o arquivamento dos au

tos.

PROCESSO N» 6619/91, com o Ofício n' 821/91-GAB/SES, a

través do qual a Fundação Hospitalar do Distrito Federal solicita no

vá prorrogação de prazo, por 60 (sessenta) dias, para remessa da to

mada de contas especial.instaurada para apurar responsabilidade pé

los fatos noticiados no Processo n« 061.000302/91.- O Tribunal, dê

acordo com a proposta do Relator," relevando a falha apontada na ins

trução, tomou conhecimento do citado expediente e considerou prorrõ

gado o prazo, na forma solicitada.

Nada mais havendo a tratar, às 18:00 horas o Senhor

Presidente declarou encerrada a sessão, E, para constar, eu, JOMAR

MACIEL PIRES, Secretário das Sessões, lavrei a presente ata que, de

pois de lida e achada conforme, vai assinada pelo Presidente, Conse

lheiros, Conselheiro-Substituto, Auditores e Procuradora.

FREDERICO AUGUSTO BASTOS

JOEL FERREIRA DA SILVA

JOSÉ EDUARDO BARBOSA

RONALDO COSTA COUTO

OSVALDO RODRIGUES

MARL,! VINHADELI PAPADÓPOLIS

FRANCISCO MARTINS BENVINDO

JOSÉ ROBERTO DE PAIVA MARTINS

LINCOLN PINTO DA LUZ
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AT AS, CONTRATOS,
CONVÉNIOS E BALANÇOS.

BWRATO DO PRIMEIRO MOTIVO «3 OOTORATO N» 2392/91-CMSB

PARTES : COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA-CAESB E A FIRMA CONSTRUTORA
MONTE NEGRO LTDA.

NÚMERO DO PROCESSO : 092.003338/91-CAESB.

MODNLinADE E NÚMERO DA LICITAÇÃO : TENDO EM VISTA AUTORIZAÇÃO DO DIRETOR DO
SISTEMA DE ESGOTOS DA CAESB..

OBJETO : ALTERA A CLÁUSULA QUARTA (PRAZd/ViGÊNCIA) DO MENCIONADO CONTRATO.

PRAZO/VIGÊNCIA : FICAM PRORROGADOS POR MAIS eo (SESSENTA) DIAS CORRIDOS..

DA ASSINATURA : 12 DE DEZEMBRO DE 1991.

EWWWO DO PRIMEIBO ADmVO AO COOTRKTO NB 2390/91-CAESB

PARTES : COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA-CAESB E A FIRMA CONSTRUÇÕES
E TOPOGRAFIA B4SEVI S/A.

NÚMERO DO PROCESSO : 092.003331/91-CAESB.

MODALIDADE E NÚMERO DA LICITAÇlto : TENDO EM VISTA AUTORIZAÇÃO DO DIRETOR DO
SISTEMA DE ESGOTOS DA CAESB.

OBJETO : ALTERA A CLÁUSULA QUARTA (PRAZO/VIGÊNCIA) DO MENCIONADO CONTRATO.

PRAZO/VIGÊNCIA : FICAM PRORROGADOS POR MAIS 60 (SESSENTA) DIAS CORRIDOS.

DMA DA ASSINATURA : 13 DE DEZEMBRO DE 1991 .

EDITAIS, AVISOS
E DECLARAÇÕES

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO

COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA-CAESB

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO

REF.: TOMADA DE PREÇOS NS TP-087/91-CAESB,

PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS BÁSICO E

EXECUTIVO DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO

SANITÁRIO DO SETOR DE CLUBES NORTE E

SUL, SETOR DE HOTÉIS OETURISMO NORTE

E SUL E OUTROS EM BRASÍLIA, DE QUE

TRATA O PROCESSO Ne 00092.005305/91.

A COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA-

-CAESB, torna público, para conhecimento dos interessados,

que a Tomada de Preços na TP-087/91-CAESB, com data de re£

lização marcada para o dia 07 de janeiro de 1992, às 15 ho_

rãs, foi PRORROGADA para o dia 27 de janeiro de 1992, no

mesmo horário, por conveniência administrativa

Brasília, 19 de dezembro de 1991.

MÁRCIO LADEIRA DE SOUZA

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

' PRESIDENTE

-PROCURADORIA GERAL
AVISO N»QQ5/91-PRG

O PROCURADOR GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no

uso das atribuições que lhe confere o art.39,

do Edital 172/IDR/PRG, avisar:

1. Fica revogado o item "E" das observações

do Edital-Aviso 254/91, publicado no DODF 248, de 16.12.91, pág.

27, desde que existentes condições técnicas e espaço adequado pá

rã que todos os candidatos que reque*eram o uso de máquina de da

tilografia, possam usa-las, desde qup ^evem as maquinas.

JJ05E MILTON FERREIRA

Procurador Geral

SUBSECRETÁRIA DE ARTICULAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAISv

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE BRAZLANDIA

AVISO DE TOMADA DE PREÇOS NB 009/91 RA IV

ABERTURA DIA: 06.01.1992 AS U:00 HORAS

A ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE BRAZLANDIA, comunica às

firmas interessadas, devidamente inscritas no Serviço Cadastral de Ha

bilitação de firmas da Secretaria de Administração do Distrito Federa],

Classes 2010 e 9728, que realizará Tomada de Preços em epígrafe, na da^

ta e horário acima, objetivando a aquisição de Peças e Acessórios e/ou

Serviços nas Máquinas e implementos Agrícolas.

Comunica, ainda que o Edital encontra-se à disposição

dos interessados na Divisão de Administração Geral - DAG Ed. Sede da

Administrração Regional - Área Especial ns 04 - Lote 01 - Setor Trad_i

cional - Brazlândia D.F.

Brazlândia 17 de dezembro de 1991.

lARIff DE PAIVA BARROS

DiretoVa da DAG-RA IV

v°D , 2.0 <

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

A V I S O

EDITAL N« 117/91-CL-SEA - TOMADA DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE SER

VIÇOS DE REPARO, ASSISTÊNCIA TÉCNICA E

MANUTENÇÃO PREVENTIVA EM MÁQUINAS DE 'CAL

CULAR E ESCREVER.

CLASSES 9725 e 9726

Data 09.01.92 Horário - 14:30horas

O Presidente da Comissão de Licitação da

ataria de Administração do Distrito Federal, torna público que

na data e horário acima indicados, na sala de reuniões situada no

' andar do Ed. Anexo do Palácio do Buriti, nesta Capital, reunir-

í-a a referida Comissão a fim de receber documentação e proposta

de interessados na prestação de serviço de que trata o Edital epi-
grafado.

Copias ,do Edital poderão ser obtidas no

Serviço de Registro Cadastral de Habilitação de Firmas, sala 7Í4

! andar do Edifício acima citado, no horário de 13h às 18h30min.'

Brasília, 18 de dezembro de 1991.

SÉRGIO -M̂ RTIIÍS LONGO

Presidente da Comissão de Licitação

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

A V I S O

EDITAL N* 118/91-CL-SEA - TOMADA DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUI-

PAMENTOS PARA PROCESSAMENTO DE DADOS

(MICROCOMPUTADOR, IMPRESSORA)

CLASSE 5702

Data - 09.01.92 Horário - 16:30horas

O Presidente da Comissão de Licitação ria
Secretaria de Administração do Distrito Federal, torna pub o q e

7° n i?0;:1:acima indicados-na saia de reuni5- — -ôEd. Anexo do Palácio do Buriti, nesta Capital, reunir-

-á a referida Comissão a fim de receber documentação e' propostano f—° d
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Cópias do Edital poderão ser obtidas no

Serviço de Registro Cadastral de Habilitação de Firmas, sala 714,

75 andar do Edifício acima citado, no horário de 13h às 18h30min.

Brasília, 18 de dezembro de 1991.

SÉRGIO Hfíin LONGO

Presidente da Comissão de Licitação

\

F U N D A Ç Ã O EDUCACIONAL DO D I S T R I T O F E D E R A L j

AVISO DE TOMADA DE P R E Ç O S - ATP J

EEx - CPL

" C O M U N I C A D O "

Referente : TOMADA CE PREÇOS N» 077/91 - FEDF

Caluniamos aos interessa*» que a abertura da referida to
de Preços será no dia 23.12.91 às 10:00 horas.

Brasília-DF, 18 de dezentoro de 1991.

«HÍW CORDED» VALENÇA D* SILVA

Comissão Permanente de Licitação

Presidente

SECRETARIA DA FAZENDA
•COMISSÃO DE CAMPANHAS DE INCENTIVO À ARRECADAÇÃO

AVISO DE LANÇAMENTO DE SORTEIO DO CONCURSO

BOLAO LEGAI. DA SECRETARIA DA FAZENDA

1 9 ADITAMENTO

A COMISSÃO DE CAMPANHAS DE INCENTIVO À ARRECADAÇÃO DA SECRE

TAR1A DA FAZENDA DO GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, tendo em vista o

que dispõem as Portarias n's 033/91 e 037/91-SEF, e em obediência ao

que determina o artigo 4' do Decreto n' 11.862, de 27 de setembro de

1.989, torna público o seguinte aditamento ao Aviso de Lançamento do

Concurso Bolão Legal, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal

n' 214 - suplemento, do dia 30 de outubro de 1.991:

1 - Inclui na Série "B" do Concurso Bolão Legal, para sorteio

instantâneo - Bolâozinho, os seguintes prémios, remanescentes da Se

rie "A":

E S P E C I F I C A Ç Ã O

vídeo Cassete - Sharp

Master System II Tec toy c/01 Joystich e

um jogo na memória

vídeo Game - Dynavision Plus

Walk Machine - Modelo 91

Bicicleta Adulto - Aro 26 Caloi Mod. Ceei

Bicicleta Infantil - Aro 20 Caloi Mod. Ceei

Calculadora 'Sharp - El 230

Relógio City Line - 9305

Kit de Brinquedos, III, contendo:
. 04 Bolas dente de leite
. 01 Jogo loto trilha
. 01 Jogo domino
. 01 Bamba pião redondo
. 01 Boneca Katy Vest

Kit de Brinquedos IV, contendo:
. 04 Bolas dente de leite
. 01 Bamba pião redondo
. 01 Jogo dominó
. 01 Relógio City line

QUANTIDADE

01

03

05

05

02

04

02

75

2 - O Sorteio do Concurso Dolão Legal, passa a vigorar

as alterações do presente aditivo.

Brasília-DF, de de 1.991

VALDEMI >KSSCUV-BB-eííKVALHO

Presidente da CCIA/SEF

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL LTDA.-SHIS

C O N V O C A Ç Ã O

A Secretaria de Administração do Distrito

Federal, atravé^ da Sociedade de Habitações de Interesse Social

Ltda - SHIS, convoca os candidatos classificados para aquisição de

apartamentos relativos ao Programa de Valorização do Servidor, ré

lação anexa, para comparecer ao Edifício Sede, sito ã Quadra 06 ,

Bloco "A", 19 andar, Divisão Imobiliária, no Setor Comercial Sul ,

para iniciar os procedimentos de habilitação ã aquisição de aparta

mentos de 01 (um) quarto, situados na QI 22 Bloco "O" - Guará I.

O número de apartamentos é de 19 (dezcnovc)

unidades.

A convocação é de 40 (quarenta) candida^

tos, em rigorosa ordem crescente de classificação, por contagem de

pontos.

Os primeiros 19 (dezenove) classificados,

deverão comparecer ã Sede da SHIS, do dia 23.12.91 ao dia 27.12.91,

para habilitação.

Os restantes 21 (vinte e um) candidatos '

deverão comparecer ã Sede da SHIS, do dia 30.12.91 ao dia 03.01.92,

para serem atendidos, em ordem crescente de classificação, se, por

acaso, tiver ocorrido inabilitação entre os 19 (dezenove) primeiros

colocados, por não atendimento as exigências das normas próprias.

O interessado deverá comparecer munido '

dos seguintes documentos:

1. Certidão de Casamento ou Nascimento.se

sol te iro.

2. Certidão de Sentença de Separação, se

for o caso.

3. Certidão de Nascimento dos dependentes

se houver.

4. Cédulas de Identidade (casal).

5. CPF (casal).

6. Declaração funcional original, indivj[

dual e de outros membros da família, se

for o caso, constando tempo de serviço

e remuneração.

O candidato classificado deverá assinar na

SHIS a Declaração Negativa de Imóvel c apresentar posteriormente o

riginais de Certidões Negativas dos Cartórios de Registro de Imóveis

declarando não possuir ou não haver possuído nos últimos 5 anos imo

vel no Distrito Federal. Deverá, ainda, pagar as taxas para formal i

zação do processo e contrato, bem como Sinal de Compra do Imóvel.

A classificação dos candidatos obedeceu ri

gorosamente o critério de tempo de serviço e a ordem decrescente da

data de admissão no Governo do Distrito Federal.

Os dados declarados e não comprovados, eli

minarão o candidato classificado determinando a convocação de candi

dato subsequente.

de dU Í de l.991

J O S É R E N A T O R I E L L A

Secre tá r io de A d m i n i s t r a ç ã o
N E L S O N T|ÃÍ)tlf~FHlPPEUI

Presidente da SHIS
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5 C C R ETÁRIA DE f.DHINISTRAÇr.O
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

SHIS - SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL LIDA
P R O G R A M A DE VALORIZAÇÃO DO SERVIDOR

N O M E D O S E R V I D O R

01-MARIA DO CARMO SILVA
82-fiRISTOTIDEE CÂNDIDO DE OLIVEIRA
03-FRANCISCO RODRIGUES MATOS
«4-FRANCISCO OE ASSIS FREIRE DA COSTA
«S-ALEXANDRE RODRIGUES MATHIAS FILHO
0Ó-NADIR FERREIEA DE CARVALHO
«7-AURENICE FERREIRA DE OLIVEIRA
00-MANUEL ROSENDO DA SILVA NETO
09-ANA MARIA OLIVE NASCIMENTO
10-ALIRELINO ALVES CALDEIRA
ii-JOSE ALVES DE OLIVEIRA
12-WILTON NEVES
13-MANOEL FERREIRA DE PAIVA
14-NADIM LOPES DE MENEZES
1S-AREOMILSON SILVA
ió-ENIR IZACEL DE SIQUEIRA
17-JOSL PEDRO DOS SANTOS
ÍC- EUR IDES PEREIRA DA SILVA
19-TÀLMA POLICARPO BARBOSA
29-HIVONETE BAPTISTA GOMES
21-MARIA DE FÁTIMA SOUSA E SILVA
22-MOACYR VILLA CHAN DE CASTRO
33-ILNEIDES SOARES DE CARVALHO
24-ALUIZIO PEREIRA DA CRUZ
2S-DILMA LOPES DA SILVA
2Ó-VALD1R LISEIOA AMARAL KRUCHAK
27-PEDRO FÁBIO CARNEIRO
28-ERCY ANTONIA COSTA ALVES
2V-ROBERTO JOSÉ DA ROCHA
30-ROSALY DO NASCIMENTO RODRIGUES
3Í-MAHIA PESSOA CAVALCANTI DE ARAÚJO
32-SEBASTIAO DA COSTA REIS
33-MARIA INES DE OLIVEIRA MENDES
34-MARIA DA PENHA JESUS UCHOA
35-MARIO LEMOS DE A. FIGUEIREDO
36-LUIZ APARECIDO CHAVES VIEIRA
3/-ANITA REGO LEMOS
38-ERCI SOUZA MACHADO
39-MARIO CRUZ DE OLIVEIRA
40-GODOFREDO ALVES MARTINS

MATRÍCULA

01187-4
42004-2
«2540-2
06207-3
62541-
04692-3
06253-3
064S0-5
11163-4
06304-5
8O«09-a
84'JC4-1
84823-9
02207-1
00082-7
11129-8
67776-
12257-9
11461-1
10017-4
10010-6
42224-
06730-2
20149-9
072SS-0
11125-7
20690-3
07204-
Ô7Ô08-4
10028-0
00213-5
46991-5
42413-7
12333-4
H099S-8
10154-4
81325-7
08649-5
81168-1
10064-8

.
COMWHA MOeUÁMA Of BRA5Í1A

COC N» 00.359.877/0001-73 - INSC. EST. N' 145079
SAIN - BL -F" - ED. SEDE BRASÍLIA DF - CEP 70610

PABX (061) 216-6166

A V I S O

REVOGAÇÃO DA TONADA DE PREÇOS N» O16/91 - TERRACAP

A Comissão Permanente de Licitação de Obras e Servl_

cos de Engenharia da TERRACAP, torna público que, por

conveniência administrativa, decidiu R E V O G A R a

licitação referente à Tomada de Preços n« 016/91-

TERRACAP, cujo objeto é a aquisição de uma Central Prl
vada de Comutação Telefónica - CPCT tipo PABX.

Brasília,1g de dezembro de 1.991.

CAREM-/LÚCIA GUIMARÃES

Comissão Permanente de Lici tação de Obras

e Serviços de Engenharia
PRESIDENTE SUBSTITUTA

TRIBUNAL HEGIONAL DO TRABALHO -10» EEGIÍO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇXO

AVISO DE LICITAÇÍO
TOMADA DE PBEÇOS Ne 01/92

OBJETO: Fornecimento de vale-cómbustível.
DOCUMENTOS E PEOPOSTAS: Serão recebidos às 16:00 horaa do dia
07 (sete) de janeiro de 1.992, quando será iniciada a Sessão
de abertura dos documentos, no 4- andar do Ediflcio-Sede do
Tribunal Regional do Trabalho da 10* Região, sito à Avenida
W/3 K or te, Quadra 513, Lotes 02 e 03, em Brasília - DF.
EDITAL E INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital e informações serão
fornecidas às firmas interessadas, no endereço acima citado,
no balcão de informações do "hall" de entrada, andar Térreo

do TET - 10* Região, de segundas às sextas-feiras, das 12:00

às 18:00 horas.
Brasília, DF., 17 de dezembro de 1.991.

LUIZ GOHZAGA BAIÃO
Presidente da Comissão

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 10ã REGIÃO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N e 02/92

OBJETO: Confecção de Medaliias da Ordem do Mérito Dom Bosco.
DOCUMENTOS E PROPOSTAS: Serão recebidos às 16:30 horas do dia
09 (nove) de janeiro de 1.992, quando será iniciada a Sessão
de abertura dos documentos, no 4e andar do Edifício-Sede do
Tribunal Regional do Trabalho da 10s Hegião, sito à Avenida
W/3 Norte, Quadra 513, Lotes 02 e 03, em Brasília - DF.
EDITAL E INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital e informações serão
fornecidas às firmas interessadas, no endereço acima citado,
no balcão de informações do "hall" de entrada, andar Térreo
do TRT-10S Hegião, de segundas às sextas-feiras, das 12:00 às
18:00 horas.

Brasília, DF., 17 de dezembro de 1.991.

LUIZ GCEZAGA BAIÃO
Presidente da Comissão

v3-0
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MINISTÉRIO DA INFRA ESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE COMUNICAÇÕES

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
DIRETOR1A REGIONAL DE BRASÍLIA.

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PRÍÇOS N' 034/91-CPL/DR/BSB

A ECT, através de sua Comissão Permanente de Licitação-CPL, avisa aos inte-i

ressados que realizará a Tomada de Preços n' 034/91-CPL/DR/BSB, às 14:30 horas do dia

14/01/92, Capital Mínimo de Cr$ 20.000.000,00(VINTE MILHÕES DE CRUZEIROS)-, cujo objg

to é a Aquisição de 15.000 Bolsas para Carteiro-BL-01. A licitação será realizada no

SBN, CONJUNTO 03, BLOCO "A", 4' ANDAR, ALA. SUL - BRASÍLIA/DF. Previsão total de com-

pra igual a Cr$ 210.000.000,00(DUZENTOS E DEZ MILHÕES DE CRUZEIROS). Os interessados,

poderão adquirir o dossiê de licitação no endereço citado, das 09:00 as 12:00 e de

14:00 às 18:00 horas, bem como nas sedes das Diretorias.Regionais de São Paulo e Rio

de Janeiro, ao preço unitário' de Cr$ 1.000,00(HJM MIL CRUZEIROS) .ELSON ALVES DA ANUN-

CIAÇÃO/PRESIDENTE DA CPL/DR/BSB.
TOMADA DE PREÇOS N' 055/91-CPL/DR/BSB

A ECT, através de sua Comissão Permanente de Licitação-CPL, avisa aos inte

ressados que realizará a Tomada de Preços n' 03S/91-GERAD/DR/BSB, às 09:00 horas do

dia 07/01/92, Capital Mínimo de Cr$ 10.000.000,00(DEZ MILHÕES DE CRUZEIROS), cujo ob

jeto é a Aquisição e Montagem de»600 Painéis Expositores Filatélicos. A licitação se

rã realizada no SBN", CONJUNTO 03, BLOtD "A", 4' ANDAR,' ALA SUL - BRASiLIA/DF. Previ-

são total da contratação dos serviços é igual a Cr$ 500.000.000,00(CUINHENTOS MI-

LHÕES DE CRUZEIROS). Os interessados poderão adquirir o dossiê de licitação n > ende-

reço citado, das 09:00 às 12:00 e de 14:00 às 18:00 horas, ao preço unitário de CrS

l.OOO.OOftllM MIL CRUZEIROS), ELSON ALVES DA ANUNCIAÇÃO/PRESIDENTE DA CPL/DR/BSB.

RECAPAGEM AMAZONAS LIDA
LICKMÇA JM QrKMÇfo

RECAPAGEM AMAZONAS LIDA, torna pútlieo que requereu ao IEMA/SEMATEC a
renovação da sua LICENÇA de Operação, por 365 (trezentos e sessenta e
oijaco) dias, para a atividade de Recapagem de Pneus, no local Ql 18 l£

tes 1/3 Taguatinga - DP.

( BU<CB* s^as.eo )

S1CPLORA PRODUTOS AGROPECTJARIOS COMERCIO B REPRESENTAÇÕES LTDA

COMUNICADO

A Firma Geoflora Prod. Agrop. Com. Rep. Ltda., estabelecida a Qáa.

central BL. 05 Térreo, Sobradinho, D?, COC N«. 00619379/0001-12 e

Ins. Estad. 070079498-7 declara que foi extraviado seu livro Regis-

tro de Saídas n» 02.

(DAR CR* 5.625,00)


